
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
GUARDA MUNICIPAL 	

!- N 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 003/2019 

BASE LEGAL 

Artigo 25, Inciso 1, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Aquisição 	de 	5.000 	(Cinco 	Mil) 	munições para 

OBJETO revolver calibre 38(trinta e oito), destinados aos 
Guardas Municipais do município de Nossa Senhora 
do Socorro/SE. 
GUARDA MUNICIPAL 

INTERESSADOS COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

CONTRATO N° 14/2019 - 

VIGÊNCIA Até 31 de dezembro de 2019 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 20.340,00 

AUTUAÇÃO 

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, 
lavrei este Termo. 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de fevereiro de 2019. 



Estado de Sergipé 
Prefeitura Municipal de N. SrQdo Socorro 

Guarda Municipal 

GERAL 

Oficio n°023/2019 GAB/CMS 	 Vamião Ancelmo 
Nossa Senhora do Socorro/SE. 11 de Janeiro de 2019.-. 
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9 
Veiiho por meio 	 pela mõdalidade 

co mii) munições 
para reve 	 Guarda Municipal 
de Nossa 

disposição 
o ensejo ilos ao tempo èrfi ue.-cdIoco-me à 

do 

la Silva 
Municipal 

 

 

Ilustríssima Sra, 
IRACI LIMA DA SILVA 
Secretária da Fazenda 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro 
Av. J, n 486, 12 andar Conj. João Alves Filho Cep: 49.160-000Telefone: 3256 -0615 

Site: www.socorro.se.gov.brE-mail: guardamunicipal@socorro.se.gov.br  
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Ofício Y. 018/2019 

Autorizo 1!) / 
JÀ -daLi jo, L-4 4  

naldo Luis da Silva 
Prefeito Municipal 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 11 de Janeiro 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
IRACI LIMA DA SILVA 
Secretária da Fazenda 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Ref. : Abertura de Processo de Inexigibilidade 

Senhora Secretária, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a abertura de processo de Inexigibilidade com vistas a 
Aquisição de 5.000 (Cinco mil munições) para revolver calibre 38 (trinta e oito) no valor 
de R$ 20.340,00 (Vinte Mil Trezentos e Quarenta Reais) para atender as necessidades da 
Guarda Municipal deste Município de Nossa Senhora do Socorro conforme quantitativos e 
especificações constantes do Termo de Referência encartados ao processo em anexo. 

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40072- Guarda Municipal 
AÇÃO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
04.122.1033: 2067 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.30.00.00- Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS: 
1001-Recursos Ordinários 

Valor: 	 R$ 20.340,00 
Saldo Orçamentário: R$ 62.150,00 ar 

wda MunpaL & N. 50 do SoÍv 
EVILASIO PROTASIO DA SILVA 

Comandante da Guarda Municipal 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7823 - Fax: (79)2107-7819 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF n° 13.128.814/0001-58 	
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

TERMO DE REFERÊ CIA 

Rua Antonio Valadao, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- licitacao.pre2aoasocorro.se.eov.br  



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 

TERMO DE REFERÊNCIA 

lw~ Comandante 
Guana Mundp de N. 5i do Socum 

EVILÁSIO PROTÁSIO DA SILVA 

Comandante da Guarda Municipal 

OBJETO: 

O presente Termo tem como Objeto fornecimento de 5.000 (cinco mil) munições de arma,d~' 
Fogo calibre 38 (trinta e oito) destinado aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora 
do Socorro/SE. 

OBJETIVO: 

Fornecimento de munições para arma de fogo calibre 38 para atender a demanda do serviço 
diário dos integrantes da Guarda Municipal de Nossa Senhora /SE, das quais estas atribuições 
estão elencadas dentro das atribuições nos ditames da leis 10.826/2003 SINARM e 13.022/2014 
(ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS). 

JUSTIFICATIVA 

Em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação fisica como meio de fazer 

cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas dentro do ordenamento 

jurídico brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente de segurança e a de 

terceiros, quando colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as regras previamente 

impostas pelo Estado. 

Tal coação deve ser entendida como ação sobre pessoas utilizando numa escala de progressão 

de força fisica com auxílio de instrumentos como: (bastão, algemas, armas- não letais, armas de 

fogo, munições etc.) tudo isso observados os requisitos legais como a necessidade, 

Rua Dr. Manuel dos Passos S/N, Sede SocolTo, Cep: 49.160-000 - Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br  -E-mail: guardarnunicipa!socorro.se.gov.br 



M Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 

proporcionalidade e resultado efetivo e a utilização do meio menos danoso, obedecendo a doutrina 

do uso progressivo da força, porém capaz de alcançar o resultado pretendido na defesa da 

sociedade socorrense e dos equipamentos: prédios públicos e logradouros e principalmente como 

instrumento de defesa do agente da Guarda Municipal na iminência de injusta agressão contra o 

guardião ou outrem, obedecendo o princípio da legalidade consagrado na nossa Carta Magna de 

1988. 

Com a finalidade de prestar melhor atendimento aos prédios públicos, praças logradouros e a 

população em geral, baseado na legislação que contempla dos integrantes da briosa Guarda 

Municipal, na qual já possui todas autorizações exigidas pelo Exército Brasileiro e Policia 

Federal, atinentes ao porte de arma de fogo ifincional de calibre permitido como disposto no 

art.4°, IV da lei 10.826/03. 

Assim espera-se com a aquisição desses equipamentos a modernização da Guarda Municipal afim 

de que estas continuem a desempenhar suas ffinções de maneira mais eficiente, inibindo as 

constantes ações de vandalismo e delitos que ocorrem dentro do município de Nossa Senhora do 

Socorro. 

Em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação fisica como meio de fazer 

cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas dentro do ordenamento 

jurídico brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente de segurança e a de 

terceiros, quando colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as regras previamente 

impostas pelo Estado. 

Insta consignar que a Guarda Municipal de Nossa Senhora foi criada em 2009 pela Lei 792, com 

fulero inicialmente de proteção de bens e serviços do município, com passar do tempo culminada 

com a escalada da violência urbana, vislumbrou a necessidade de uma maior efetividade do 

serviços prestados a população. 

Nesse lapso temporal foi realizado o Curso de Formação Profissional, seguindo a grade 

curricular do SENASP, com a supervisão da POLÍCIA FEDERAL, seguindo os tramites da lei 

Rua Dt Manuel dos Passos SIN, Sede Socorro, Gep: 49.160-000 - Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br — E-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  
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Èft Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 

10826/2003. Subdividido em cinco turmas no total de 155 (cento e cinquenta e cinco) integrantes 

Guarda Municipal que realizaram o curso de formação e capacitação profissional. 

Obstante a isso para potencializar a ratificar a atuação das guardas municipais no país, foi criada e 
aprovada pelo congresso nacional a lei 13022/2014 denominado "ESTATUTO DAS 
GUARDAS MUNICPAIS", que deram novas atribuições as instituições no Brasil e mais 

segurança jurídica na atuação dentro dos limites legais. 

É de suma importância aquisição desse material para nossa corporação para melhor prestação de 

dos serviços geral dentro desta municipalidade. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR A razão de a aquisição ser realizada pela 
empresa ora proponente é o fato desta ser exclusiva na fabricação e na comercialização das 

munições a serem adquiridas. É oque expressa Declaração de Exclusividade emitida pelo SIMDE 

- Sindicato Nacional das Indústrias de Materiais de Defesa, em declarações apensas. Outra 

exigência legal se refere ao preço, o qual devera ser comprovado por meio de notas fiscais e/ou 

contratos firmados com outros entes da federação, demonstrando que os valores ofertados estão 

em conformidade com os valores que a Companhia Brasileira de Cartuchos - CBC pratica no 

mercado, e desta forma satisfaz a exigência legal, senão vejamos; "Ad. 26. As dispensas previstas 

nos §§ 2o e 4o do ad. 17 e no inciso III e seguintes do ad. 24, as situações de inexigibilidade 

referidas no ad. 25. necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do ad. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para 

a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de2005) Parágrafo único. O processo de 

dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos: III -justificativa do prego, (grifo nosso) Neste liame entende 

também a Advocacia Geral da União, em orientação normativa referente ao assunto 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Orientação NornativalAGU n° 17. de 01.04.2009 (DOU 

de 07.04.2009, S. 1, p. 14) - É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, 

que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados 

pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas. 

Rua Dr. Manuel dos Passos S/N, Sede Socorro, Cep: 49.160-000 - Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br  — E-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 

4. QUANTIFICAÇÃO: 	

/ 
Aquisição por compras de 5.000 (Cinco mil) munições para arma de fogo tipo revolver calibre 38 

para a Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, nas quantidades e descrições abaixo, 

na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme art. 25 da lei 866/93 pela 

Empresa Brasileira de Cartuchos CBC, CNPJ 57.494.031/0010-54. 

5. DESCRIÇÃO: 

ÍTEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

MUN.CBC CALIBRE 38 SPL CHOG 158 CR 
COLMA 

Finalidade: 	Serem 	utilizados na 	proteção 	do 
01 serviço diário dos integrantes da corporação que 3.000 

estão 	aptos 	a 	portarem 	armas 	de 	fogo 	na 

iminência 	de 	injusta 	agressão 	do 	agente 	ou 

outrem e legítima defesa. 

MUNIÇÃO CBC CALIBRE 38 SPL PARA 

TREINO EOPP 158 NTA A 

Finalidade: 	Serão 	utilizados 	para 

02 aperfeiçoamento 	profissional 	dos 	agentes 	nos 2.000 

treinamentos 	seguindo 	as 	recomendações 	da 

Polícia Federal e com instrutores credenciados 

por esta renomada instituição com fulcro na lei 

10/826/2003 e portaria 5.123/04. 

Rua Di. Manue] dos Passos S/N, Sede Socorro, Cep: 49.160-000 -- Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br  - E-mail: guardaniunicipaIsocorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1• 
GUARDA 

14 IC 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

40.072 - Guarda Municipal 

AÇÃO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

04.122.1033: 2067 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390.30.00.00 - Material Consumo 

FONTE DE RECURSOS 

1001 - Recursos Ordinários 

VALOR DA PROPOSTA 

R$ 20.340,00 (Vinte mil trezentos e quarenta reais). 

SALDO ORÇAMENTÁRIO 

R$ 62.150,00 (Sessenta e dois mil cento e cinquenta reais). 

7. DO VALOR 

Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 20.340.00 (Vinte mil trezentos e quarenta 
reais). 

DO PRAZO DE ENTREGA 

60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento de Empenho, contrato e autorização do Exército, 
devendo prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir da data do último documento recebido 
pela empresa. 

O material deverá ser entregue aos cuidados do subcomandante GM Renilton Silva, e o comandante 
GM Evilásio Protásio, na Rua Doutor Manuel dos Passos S/N centro Nossa Senhora do Socorro/SE, 
das 09:00 às 14:00h. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 	 7/ 

O presente contrato terá prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2019, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

Rua Dr. Manuel dos Passos S/N, Sede Socorro, Cep: 49.160-000 - Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br  -E-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto mediante 
apresentação da nota fiscal respectiva.] 

Ob,l: O contrato/Empenho deverá ser emitido com as informações cadastrais da CBC conforme 
dados do Fornecedor informados na cotação. 

Ob,2: O preço das munições de Treinamento, somente será válido mediante a devolução dos estojos 
utilizados, na proporção de 01 para 01 ou na proporção de peso omde temos: 3,48Kg de cartuchos 
vazios diversos por 1.000 cartuchos carregados destas munições Treinamento mediante Oficio/NFA. 
Quantidade Mínima/múltipla para fornecimento de (produto) = 1.000 unidades. 

11. DAS OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá entregar o material bélico conforme as especificações descritas neste 
Projeto Básico e outros que porventura venham a se fazer necessário durante a efetiva utilização 
desse material Bélico. 

Reparar, corrigir, ou substituir, expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência de garantia dada, estipulada 
na proposta da contratada. 

Arcar com as despesas recorrentes de qualquer defeito ou sinistro proveniente do material Bélico. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE / 

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato consoante estabelece a lei 8.666/93. 

Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o transporte do material 
Bélico diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e conetivas. 

13. DADOS DO FORNECEDOR 

Companhia Brasileira de Cartuchos 
Av. Humberto de Campos 3220,3220, Guapituba, Ribeirão Pires/SP, CEP: 09426-900 
Telefone: 11 2139-8376 Fax: 112139-8340 
C.N.P.J (MF): 57.494.031/0001-63 
Inscrição Estadual: 581001879117 
Banco: Bradesco: Ag: 3.398-7 / C/C: 72.200-6 / São Bernardo do Campo - SP 

Rua Dr. Manuel dos Passos STN, Sede Socorro, Cep: 49.160-000-- Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br  - E-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  



Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal 

PRAZO DE GARANTIA 

A empresa Brasileira de cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das 
munições apresentadas por um período de 1 ano a partir da data de recebimento de materiais pelo 
cliente, contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de tepperatura e 
umidade relativa estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais da C71C. 

DAS PENALIDADES 

Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste e atraso injustificado do objeto 
contratado, sujeita-se a contratada as penalidades previstas no caput do art. 86 da lei 8.666/93 e 
posteriores alterações nas seguintes proporções; 
A prestação dos serviços em desacordo com a proposta da contratada sujeitará esta multa no valor de 
1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso da execução dos serviços até o máximo de 
30 (trinta) dias. Após esse período o contrato será rescindido. 
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da contratante nos casos 
previstos nos incisos 1 e XVII do art 78 da lei federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

TABELA QUANTIDADE E PREÇO 

item código Produto Qtd Preço Preço Total 
/ 

1 10000575 MUN 	CBC 	38SPL 	CHOG 

158GM COLM A 

3.000 4,26 12.780,00 	/ 

2 10017012 MUN CBC 38SPL TREINA 

EOPP 158GR NTA A 

2.000 3,78 7.560,00" 

Valor Total -----  / 

Nossa Senhora do Socorro, 09 de Janeiro de 2019. 

CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 
Responsável pelo Termo 

Rua DL Manuel dos Passos S/N, Sede Socorro, Cep: 49.160-000 Telefone: 988348907 
Site: www.socorro.se.gov.br  E-mail: guardamunicipalsocorro.se.gov.br  



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Rua Antonio Valadao, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
TeL (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- licitaeao.pre2aoaisoeorro.se.2ov.br  
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o Companhia Brasileira 
de Cartuchos 

Ribeirão Pires, 08 de Janeiro de 2019. 
COT-0020237955/1 9 

Av:Hunibei'to de C&npos 3220 
0942$ 900 Re&io Pires SP 
Itl:Oxxll 2139 8200 
Fax:OxxlI 21398346 
vzMçcht.com.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGINAL 
E og /OiJOJS 

MUNICIPIO NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE 	 ckcsç5j; CNPJ: 13.128.814/0001-58 

Diretor de LogliCm 
Apresentamos abaixo nossas condições para fornecimento dos produtos solicitados por V.Sas., conf3I 1  b!  

Companhia Brasileira de Cartuchos 
DADOS DO Av. Humberto de Campos 3220, 3220, Guapituba, RibeirâoPires/Sp, CEP: 09426-900 

FORNECEDOR T&fO 	112139-8376 Fax: 112139-8340 
PARA EMISSÃO C.N.P.J. (MF): 57.494.03110001-63 
DO EMPENHO / Inscrição Estadual: 581001879117 

CONTRATO: Banco: Bradesco: Ag: 3.398-7/ CIC.: 72.200-6 / São Bernardo do Campo - SP 

Uem gCód Produto 
U

1 

Qtde Preço Preço Total R$ 

MUN CBC 38SPL CHOG 15BGR COLM A 3.000 4,25 12.780,00 
2 MIJN CBC 38SPL TREINA EOPP158GR NTAA 2.000 3,781 7.560,00 

Valor Total da Proposta: 	 1 20.340,00 
(vinte mil trezentõs e quarenta reais) 

Condição de Pagamento: 	Contra Entrega da Mercadoria. 

Impostos: 	 ICMS e IPI - Já indusos nos preços acima. 

Obs.1: 	 O Contrato/Empenho deverá ser emitido com as informações cadastrais da CBC conforme dados do 
Fomecedor' informados nesta cotação. 

Obs.2: 	 O preço das munições de Treinamento, somente será válido mediante a devolução dos estojos 
utilizados, na proporção de 01 para 01 ou na proporção de peso onde temos: 3,48K9 de cartuchos 
vazios diversos por 1.000 cartuchos carregados destas munições Treinamento mediante Oficio/NFA. 
Quantidade mínima / múlUpla para fornecimento de (produto) = 1.000 unidades. 

Prazo de Entrega: 	 60 (Sessenta) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, contrato e autorização do 
Exército, devendo prevalecer à contagem do prazo de entrega a partir da data do último documento 
recebido pela empresa. 

Prazo de Garantia: 	 A Companhia Brasileira de Cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das 
munições apresentadas por um periodo de 1 ano a partir da data de recebimento dos materiais pelo 
cliente, contanto que as munições selam armazenadas de acordo com as condições de temperatura e 
umidade relativa estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais da CBC. 

Atenção: 	 As condições apresentadas nesta proposta, somente terão validade, mediante o envio da autorização 
para compra emilida pela Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC (Ex. Bras.) 



4 . . 

Companhia Brasileira 
de Cartuchos 

Av. Hwnbeno de Cimpos 3220 
09426 900 Ribeirlo PiresSP 
Td.Oull 21398200 
Fax: Onli 2339 8348 
Www.cbc.com » 

(Contihuação COT-0020237955/1 9) 

Brasilia - DF, juntamente cOm o respectivo Empenho. A contagem do prazo de entrega inicia-se a 
partir da recepção destes documentos. 

Validade da Proposta: 	60 (Sessenta) dias. 

Atenciosarnente, 

DE CARTUCHaS 

nanceirá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

'KlJ41 «S]i! [.nuctii!M 
1W'J' 

I19,j4j: •j.t 
s.tt.tI lemi 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

DECLARAÇÃO DE 
EXCLUSIVIDADE 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
TeU (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pregao@soeorro.se.uov.br  



.IÇ1PAL DE NOSSA 
QSOCORRO 
RAINTERNET 

Atenciosamente, 

Cláudio I 
Vice-Presidente 

Obs.: Esta D6 
ÓRGÀOS DE 

se destina a comfrovação de exclusividade de fabócaçâo em todo tenitórfo nacional junto aos 
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SIMDE 
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São PauIo 10 de outubro de 2018 
NIREF.: EXCL. 203/18 

AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 
REF.: DECLARACÂO DE EXCLUSIVIDADE 

Prezados Senhores, 

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com rtbsso melhor con'himento, baseado em nossos registros 
de produtos e serviços de empresas produtoras de r%ateriais de defesa e»segurança a empresa COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CART&JCHOS, matriz estabelecjéa à Avenida Humbert\eCampos, n° 3.220, Guapituba, 
Ribeirão Pires1 Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.49001-63 e filial estabelecida à 
Avenida Buarque de Macedo, n° 3.133, Faxinal$ontenegro, Río Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
57.494.031/0010-54 consta, até a presente data, como a Única empresa fomecedora>qo país, dos produtos: 

MUNIÇÃO CBC TREiNA 5,56X45 COM&í1 M193; 
MUNIÇÃO CBC TREINA 7,62X51 COMUM M80 
MUNIÇÃO CBC 38SPLCHOG 158GR MANEJO; 

J 
MUNIÇÃO CBC 380AUTO ETOG'SSGR MANEJO; 
MUNIÇÃO CBC 9MMLUGER ETOG 124GR MANEJO; PREFEITURA MI. 
MUNIÇÃO CBC 405W ETP<1803R MANEJO; 	 SENHORA 
MUNIÇÃO CBC 5,56X45 COMUM M193 MANEJO; 	CONFERE CC CARTUCHO5fr210 MANEJO 	

Em 
MUNJ9QES PARA PISTOLAS 
MeN CBC 25AbTO ETOG5OGR; 
MUN CBC 32AU\re ETOG 7IGR; 

A presente informaão é válida por iao (cento e oitenta) dias 
fabHcante dos produtos '?nencionados, conforme documentos eçi 

eP:F 0t7.720.595-89 

emitida por solicitação da empresa 
so poder. 

Av. Paulista, 460 - 176 andar - Ci. 8- Bela Vista - São Pa'ulo / SP - Brasil - CEP 01310-000 
Tel/Fax: +55(11) 3170-1860 
E-mail: abimde@abimde.org.br/sirnde@abirnde.org.br  
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Astodaço 8rssileira 
das Indústrias de Materiais 
de Defesa e Segurança UJL,TL: 

São Paulo, 10 de outubro de 2 013 
N/REF,: EXCL. 188118 

AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 
REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Prezados Senhores, 

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com nôsso melhor conhecimento, baseado em nossos registros 
de produtos e serviços de:empresas produtoras defrateriais de defesa'èsegurança a empresa COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, matriz estabele5da à Avenida Humbert'Q Campos, n° 3.220, Guapituba, 
Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 57.494.031'/9031-63 e filial estabelecida à 
Avenida Buarque de Macedo, n°3.133, Faxinal$ 	 P,J ontànegro. Rio Grande do Sul, ibserita no CN/MF sob o n° 
57494.031/0010-54 consta, até a presente da;a, como a única empresa fornecedor>qo país, dos produtos: 

MUNIÇÕES PARA REVÓLVERES JN 

MUN CSC 3SSPL CI-IOG 15BGR; / 
MUN CBC 38SPL EXPO 1550R; 

/\ MUN CBC 38SPL EXPP 158GR; 
MUN CBC 38SPL ETPP 158GB; PREFEITURA MUNPM DE NOSSA 
MUNCB 	 % C 38SPL+P EXPO8GR COLM; SENHORA 00 SOCORRO 
MUN CBC 38SPLCURTO'FESTIM ESTRELA; 
MUN CBC 38SPLCS6V 158GR; 

CONFERE COM A INTERNET 
MUN CBC 33SPcTREINA EOPP 158GR NTAK Em 	/01 /ioi'2 
MUN$3t357'MAG EXPP 158GR. 

MAR1M4IJiÀbS FILHA 
MUNIÇÕES GOSD 
MUN CBC 9MMLGER+P+EXPO 115GR GOLD HEX; / 	

u37.720.595-89 

A presente informaçáoé válida por 180 (cento e oitenta) 	foi emitida por solicitação da empresa 
fabricante dos produtos mencionados, conforme document 	nosso poder. 

Atenciosamente, 

José láudio Manesc

7vo -Presidente Execu 
	 VÁLIDA ATÉ 0810412019 

Obs.: Esta Declara çâcfse destha a conpmvação de exclusividade de fabricação em todo território nacional junto aos 
ÓRGÃOS DE SEGUR4NÍ5A E DEFESA, 'a confirmação da sua veracidade pode ser consultada no site da ABJMDE 

Av. Paulista, 460- 171 andar - Cj. 8 - Sela Viste - São Paulo / SP - Brasil - CEP 01310-000 
Tel.fFex; +55 (11) 3170-1860 
E-mail: abimde@abimde.org.br/símde@abimde.org.br  





F'IUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CONTRATO SOCIAL 
E 

DOCUMENTAÇÕES DOS SÓCIOS 

Rua Antonio Valadào, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
TeL (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitaeao.preeao@socorro.se.eov.br  



1' 

4GQ Ji 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUC uRA MUNICIPAL&!0SSA 

cNpjmw no 57.494.03110001..63 	CONFERE COM ORIGINAL 
NIRE no 35300.025.083 	 E 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

V Decreto 10681 
Data. Hora e Local: 16 de janeiro de 2018, às 09h00min, na sede social da Companhia, 
localizada na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, 
n°3.220, Bairro Guapituba, CEP 09426.900. 

Presença: Presentes os Acionistas representando mais de 2/3  do capital social votante, 
conforme assinaturas constantes da Lista de Presença de Acionistas arquivada em livro próprio 
na sede da Companhia e constante na presente Ata como Anexo!. 

Convocação: Edital de Convocação publicado no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e no 
"Gazeta de São Paulo", nos dias 06,09 elO de janeiro de 2018. 

Mesa: Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro. Secretário: Marcos Manoel Lopes Junior. 

Ordem do Dia (i) a extinção do cargo de Vice-Presidente Administrativo e de Finanças; (ii) a 
criação do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro e eleição do Sr. Richard Gonçalves 
Silva para o cargo; (iii) a ratificação da renúncia do Diretor Presidente e a nomeação do Sr. 
Fabio Luiz Munhoz Mazzaro para o cargo; (iv) a reeleição dos membros da Diretoria Executiva 
da Companhia, face à criação de cargo e eleição dos Diretores, de acordo com os itens "i", "ii" e 
"iii" acima; (v) a alteração do artigo 10 e a consolidação do Estatuto Social da companhia; (vi) a 
ratificação de contrato celebrado entre a Companhia e a CBC Participações SA. no dia 28 de 
dezembro de 2017; e, (vi» outros assuntos de interesse social. 

Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade, em observância às regras de 
votação previstas no Artigo 81  do Estatuto Social da Companhia, aprovar: (i) a extinção do 
cargo de Vice-Presidente Administrativo e de Finanças; (ii) a criação do cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro e a eleição do Sr. Richard Gonçalves Silva, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de dentidade RG no 32.087.715-2 SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 223.929.148.69, para referido cargo, para um mandato 
determinado no item (iv) a seguir; (iii) a ratificação da renúncia do Sr. Antonio Marcos Moraes 
Barros ao cargo de Presidente, conforme Termo de Renúncia, o qual servirá como Anexo II, e a 
eleição do Sr. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade n° 20.540.262-8 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
176.046.878-90 para o referido cargo, para um mandato determinado no item 
(iv); (iv) em decorrência da extinção do cargo de Vice-Presidente Administrativo e de Finanças, 
e da criação do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, foram reeleitos e eleitos os 
membros da Diretoria Executiva da Companhia, de modo que a composição do órgão é a 
seguinte: 1. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 20.540.262-8 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
176.046.878-90, para o cargo de Presidente; 2. Laudemiro Martini Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n°3.063.208-O SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 369.483.228-91, para o cargo de Vice-Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento; 3. 
Fernando SaIm, brasileiro, divorciado, jornalista, portador da Cédula de Identidade RG n° 
27.199.033-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 287.388.248-41, para o cargo de Vice-
Presidente de Marketinp e Vendas Internacionais; 4. Salesio Nuhs, brasileiro, casado, 
industriário, portador da Cédula de Identidade RG n° 26.360.389-1 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 437.953.159.72, para o cargo de Vice-Presidente Comercial e de Relações 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGINAL 
Em o'r,üJ 1cil9  

Institucionais; S. Gustavo de Freitas Barbosa Domit, brasileiro, caag(eiro, portador 
da Cédula de Identidade RG no 6.373.922-7 SSP/PR, e inscrito no CPFIMF sob o no 
044.958.489.50, para o cargo de Diretor Técnico; 6. Marcos Manoel Lopes Junior, brasileiro, 
casado, engenheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RG no 44.199.937-2 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o no 229.287.648.52 para o cargo de Diretor Industrial.SP; 7. Richard 
Gonçalves Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG n°32.087.715.2 SSP/5p, e inscrito no CPFIMF sob o n° 223.929.148-69, para o 
cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, todos domiciliados na Cidade de Ribeirão Pires, 
Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, n° 3.220, Bairro Guapituba, CEP 
09426-900, para um mandato até 30 de março de 2019; (v) Fica aprovada a alteração do Artigo 
10 do Estatuto Socia) da Companhia, o qual passará a vigorar com o seguinte texto: "Artigo 10 Qç  p,,e,nbros da Diretoria Executiva serão assim designados: 01 (um) Presidente, 01 (um) 
Diretor Geral, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro; 01 (um) Vice.Presidente de 
Pesquisa e Desenvolvimento, 01 (um) Vice.Presjdente de Marketing e Vendas Internacionais, 
01 (um) Vice.Presidente Comercial e de Relações Institucionais, 01 (um) Diretor de Projetos, 
(01) um Diretor Técnico, 01 (um) Diretor Industria l.SP, 01 (um) Diretor Industria l-RS, e (01) 
um Diretor de Logística e Suprimentos"; Os cargos de Diretor Geral, Diretor Industrial-RS, 
Diretor de Projetos e Diretor de Logística e Suprimentos permanecerão vagos por tempo 
indeterminado Os membros da Diretoria Executiva ora reeleitos e eleitos tomaram posse, neste 
ato, por meio de termos de posse arquivados na sede da Companhia e constantes desta Ata como 
Anexo III, e declararam, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer cargos 
administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. Em decorrência das alterações, foi consolidada a nova redação do Estatuto 
Social da Companhia, de forma a refletir as deliberações desta Assembleia, cujo novo texto faz 
parte da presente Ata como Anexo IV; e, (vi) a ratificação integral dos termos do contrato de 
cessão de créditos celebrado entre a Companhia e a CBC Participações SA. no dia 28 de 
dezembro de 2017. Passado este ponto e concedida a palavra novamente, nenhum outro assunto 
de interesse dos Acionistas e/ou da Companhia foi trazido para debate. 

Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
declarou encerados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura 
desta Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; Secretário: Marcos Manoel Lopes Junior. 

"A presente ata é cópia fiel da mantida na sede da Companhia." 

WYibeirâo Pires, 16 de janeiro de 2018. 

ihoz Mazzaro 
da Mesa Hoda esa 

P1 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

CNPJ/MF no  57.494.031/0001-63 
NII4E O 35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

Anexo 1 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIOMSTAS 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

CNPJ/MF no 57.494.031/0001-63 
NIRE no 35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

Anexo III 

TERMO DE RENÚNCIA 

Documento na Próxima Página 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGpJAj 
E 09 oi' 
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TERMO DE RENÚNCIA 

Neste ato e na melhor forma de direito, eu, Antonio Marcos Moraes Barros, brasileiro, 
viúvo, administrador de empresas, AO fl° 2.645.746-5 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF 
sob o n°0O2.275.38815 domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na flua Cojuba, 32, Apartamento 41, CEP 04533-040, membro da Diretoria da 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTLJCHOS, sociedade anônima de capital fechado 
com endereço na Av. Humberto de Campos, n. 3220, na Cidade de Ribeirão Pires e 
Estado da São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 57.494.031/0001 -63 ("Companhia"), 
renuncio expressamente em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Diretor 
Presidente da Companhia, e partir desta data não exercendo qualquer ato de 
administração ou de comércio em nome da Companhia, outorgando para a 
Companhia e desta recebendo, a mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável 
quitação para nada mais reclamar e/ou pretender haver, em juízo ou fora dele, a 
qualquer tempo e/ou a qualquer título, com relação a todo o período em que o ora 
signatário ocupou cargo na Diretoria da Companhia. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 

SENHOM DO SOCORRO 
CONrERE COM ORIGINAL 

Ribeirão Pires, 29 de Dezembro de 2017. 	E. 

Diretor de Logís" 
Antonio Marc %Moraes Barros 

Ciente: 
Fabio b4iJunhoz Mazzaro 
Diretor Geral e Vice-Presidente 
Administrativo e de Finanças 
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COMPANRLA, BRASILEIRA DE 

CNPJ/MF n°57.494.031/0001-63 
NIRE n°35300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

Anexo m 
TERMOS DE POSSE DE DIRETORES 

Documentos na Próxima Página 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGINAL 

Ao

E9 PL/Lo43 

'ÁflLQ d 
os Antonio dos ntos 
Diretor de Logística 

Deaeto 16681 



Q
o 

No 0024 

COMPAJ'JJIIA BR4Sffjp4, DE CARTIJCHOS 

CNPJ/My n° 57.494.031/0001..63 
NIRE n°35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral ExtraordjnáHa 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

PRESIDENTE 

Pelo presente Termo de Posse e nesta data, o Sr. Fabjo Luiz Munhoz Mazzaro, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RO n0  20.540.262-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 176.046.878.90, domiciliado na Cidade de Ribeirão Pires, 
Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, n° 3.220, Bairro Guapituba, CE? 
09426.900, toma posse do cargo de Diretor Presidente da Diretoria Executiva da Companhia 
Brasileira de Cartuchos, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
nesta data, para um mandato até 30 de março de 2019. 

O Diretor Presidente eleito, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer cargos 
administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Ribeirão Pires, 16 de janeiro de 2018. 

Fabio L 	nhoz Mazzaro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO 
CONFERE COM ORlGNAL 

EmcÇ_/QJJ,20(Q 
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CONWAMHM BRASILEIRi DE CARTUCIJOS 

CNPJ/MF n° 57.494.031/0001-63 
MRE n°35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 dejaneiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

VICE-PRESIDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

Pelo presente Termo de Posse e nesta data, o Sr. Laudemiro Martini Filho, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.063.208-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 369.483.228-91, domiciliado na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, na 
Avenida Humberto de Campos, n° 3.220, Bairro Guapituba, CEP 09426-900, toma posse do 
cargo de Vice-Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento da Diretoria Executiva da Companhia 
Brasileira de Cartuchos, para o qual foi reeleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
nesta data, para um mandato até 30 de março de 2019. 

O Vice-Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento reeleito declara, sob as penas da lei, não 
estar impedido de exercer cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em decorrência do cometimento de crime 
falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Ribeirão Pires, 16 de janeiro de 2018. 

p 
S 	HORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORGNAL 
EmQK/QJ_/. fi 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

CNPJ/MF n° 57.494.03110001-63 
NIRE n°35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 dejaneiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

VICE-PRESIDENTE DE MARKETING E VENDAS INTERNACIONAJS 

Pelo presente Termo de Posse e nesta data, o Sr. Fernando Saim, brasileiro, divorciado, 
jornalista, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.199.033-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 287.388.248-41, domiciliado na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, na 
Avenida Humberto de Campos, no 3.220, Bairro Guapituba, CEP 09426-900, toma posse do 
cargo de Vice-Presidente de Marketing e Vendas Internacionais da Diretoria Executiva da 
Companhia Brasileira de Cartuchos, para o qual foi reeleito na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada nesta data, para um mandato até 30 de março de 2019. 

O Vice-Presidente de Marketíng e Vendas Internacionais reeleito declara, sob as penas da lei, 
não estar impedido de exercer cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em decorréncia do cometimento de crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 
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COMPANHL4 BRASILEIRA DE CARTUCIIOS 

CNPJ/MF n°57.494.031/000163 
NIRE no 35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16. de janeiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

VICE-PRESIDENTE COMERCIAL E DE RELAÇÕES INSTITUCIONAJS 

Pelo presente Termo de Posse e nesta data, o Sr. Salesio Nuhs, brasileiro, casado, industriário, 
RO no 26.360.389-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 437.953.159.72, domiciliado na 
Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, n° 3.220, 
Bairro Guapituba, CEP 09426-900, toma posse do cargo de Vice-Presidente Comercial e de 
Relações Institucionais da Diretoria Executiva da Companhia Brasileira de Cartuchos, para o 
qual foi reeleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data, para um mandato até 
30 de março de 2019. 

O Vice-Presidente Comercial e de Relações Institucionais reeleito declara, sob as penas da lei, 
não estar impedido de exercer cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em decorrência do cometimento de crime 
falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Ribeirão Piresç6 de iafçirode2ol3{..,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGft4AL 
En)-QjJOi_jPS0j 

/ &Ut 
(s Antonio dos Santos 

DireW de Loglatica 
Dono 18681 
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COMPAN}flA, BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

CNPJ/My no 57.494.031/0001-63 
NILRE n°35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

DIRETOR TÉCNICO 

Pelo presnte Termo de Posse e nesta data, o Sr. Gustavo de Freitas Barbosa Domit, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG no 6.373.922-7 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 044.958.489.50, domiciliado na Cidade de Ribeirão Pires, Estado 
de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, no 3.220, Bairro Guapituba, CEP 09426-900, 
toma posse do cargo de Diretor Técnico da Diretoria Executiva da Companhia Brasileira de 
Cartuchos, para o qual foi reeleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data, para 
um mandato até 30 de março de 2019. 

O Diretor Técnico reeleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer cargos 
administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Ribeirão Pires, 16 de4neiro de 2018. 

9r61!avo de Freitas Barbosa Domit 

PREFEITURA MUN!OPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGNAL 

EmOR_101_jSt4B 
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COMPANHIA BRAS1LEflL, DE CARTUCHOS 

CNPJ/Mfl n°57.494.031/0001-63 
NIRE n°35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

DIRETOR JNDUSTRL4L - SP 

Pelo presente Termo de Posse e nesta data, o Sr. Marcos Manoel Lopes Junior, brasileiro, 
casado, engenheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RO n°44.199.937-2 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 229.287.648-52, domiciliado na Cidade de Ribeirão Pires, Estado 
de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, n° 3.220, Bairro Guapituba, CEP 09426-900, 
toma posse do cargo de Diretor lndustrial-SP da Diretoria Executiva da Companhia Brasileira 
de Cartuchos, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data, 
para um mandato até 30 de março de 2019. 

O Diretor lndusirial-SP reeleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Ribeirão Pires, 16 de janeiro de 2018. 

Mc%njor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGJPIML 
EmÇOjJOi9  

Antonio dos &rÉos 
Diretor de Logís&a 

Deaeto 16681 
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COMPANHIA BRASILEIftA DE CARTUCHOS 

CNPJ/MF n° 57.494.031/0001-63 
NIRE no 35.300.025.083 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2018 

TERMO DE POSSE DE DIRETORES 

DIRETOR ADMIMSTRA11VO E FINANCEIRO 

Pelo presente Termo de Posse e nesta data, o Sr. Richard Gonçalves Silva, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RO n° 32.087.715-2 SSP/SP, 
inscrito no CPFJMF sob o n° 223.929.148-69, domiciliado na Cidade de Ribeirão Pires, Estado 
de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, no 3.220, Bairro Guapituba, CEP 09426-900, 
toma posse do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da Diretoria Executiva da 
Companhia Brasileira de Cartuchos, para o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada nesta data, para um mandato até 30 de março de 2019. 

O Diretor Administrativo e Financeiro eleito declara, sob as penas da lei, não estar impedido de 
exercer cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela; em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou em decorrência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

de janeiro de 2018. 

Silva 

PREFEITURA MUNICiPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGNAL 
Ern° O/LOi 

(os Antonio dos &intos 
Diretor de Loatica 
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COMPANHiA BRASILEIILA DE CARTUCHOS 

CNPJ/MF n° 57.494.031/0001-63 
NIRE nO  35.300.025.083 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária SENHORA DO SOCORRO 

realizada em 23 de fevereiro de 201CONFERE COM ORIcilNAL 

9 Anexo IV 

ESTATUTO SOCIAL 

nt 	dos Santos CAPÍTULO 1 	 D 
 A onio 
iseM.or de Logs DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO Qs li 

Artigo 11 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTLJCHOS ("Companhia"), constituída em 
21 de fevereiro de 1936 como sociedade anônima de capital aberto, com Estatuto Social 
devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP 
sob n° 10.684, em sessão de 21 de fevereiro de 1936, transformou-se, a partir de Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 30 de abril de 2008, em sociedade anônima de capital 
fechado, conforme Instrumento arquivado na JUCESP sob n° 194.791/08-7, em sessão de 20 de 
junho de 2008, regendo-se por este Estatuto e pelas leis que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 21 - A sede da Companhia está localizada na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São 
Paulo, na Avenida Humberto de Campos, n° 3220, Bairro Guapituba, CEP 09426-900, e o seu 
foro o da mesma Comarca, podendo, todavia, criar e extinguir, por deliberação da Diretoria 
Executiva, filiais, sucursais e outras dependências dentro e fora do país. 

Parágrafo (mico - A Companhia possui as seguintes filiais: 

Na cidade de Montenegro/Rs, na Avenida Buarque de Macedo, número 3133, bairro 
Faxinal - CEP 95780-000; e, 

Na cidade de São Leopoldo/RS, na Rua Oscar Uebel, número 1600, bairro Campestre - 
CEP 93046-270. 

Artigo 3°- Constitui o objeto da Companhia: 

Fabricação, comércio e exportação de cartuchos e munições destinados à caça(defesa 
pessoal e prática de tiro ao alvo, para utilização em pistolas, revólveres, espingardas, e 
quaisquer outras armas de fogo, espoletas com qualquer espécie de explosivo, pólvora 
com ou sem fumaça, mechas e, em geral, todos os artigos e acessórios afins, usuais no 
ramo; 

Fabricação, comércio e exportação de cartuchos e munições destinados ao uso por 
Forças Armadas, Polícias Militares e Civis e milícias auxiliares, assim como todos os 
artigos, acessórios e materiais afins, usuais no ramo; 

e) Fabricação, comércio e exportação de espingardas de caça, defesa pessoal e prática de 
tiro ao alvo e quaisquer outras armas de fogo; 

d) Fabricação, comércio e exportação de máquinas e equipamentos, de artefatos e de 
laminados de metal em geral; 

l4t 



e) Exportação e importação de quaisquer dos produtos mencionados nas alíneas "a" a "d", 
bem como a importação de qualquer um deles e das matérias primas que os compõem; 

t) Elaboração de projetos industriais para o desenvolvimento e produção de máquinas e 
equipamentos, destinados a uso próprio da Companhia no que tange ao fabrico de armas 
e munições; 

Prestação de serviços técnicos e administrativos para terceiros, relacionados à 
exploração do ramo de armas e munições; 

Fabricação e comércio de impressos relacionados à exploração do ramo de armas e 
munições; 

1) Comércio de ferramentas em geral, produtos náuticos de esporte, lazer, camping e 
equipamentos afins, bem como os de caça e seus acessórios; 

Fabricação, comércio e representação de coletes à prova de balas e algemas, bem como 
todos os artigos, acessórios e materiais afins, usuais no ramo; 

Fabricação e comércio de equipamentos de proteção individual 
- EPI; 

1) Desenvolvimento e comercialização de sistemas, softwares e equipamentos, voltados às 
soluções avançadas de segurança pública, bem como todos os artigos, acessórios e 
materiais afins, usuais no ramo; 

Fabricação, comércio e representação de produtos destinados ao controle de motins e 
distúrbios de ordem pública, bem como todos os artigos, acessórios e materiais afins, 
usuais no ramo; 

Realização de testes balísticos em produtos de terceiros; 

Prestação de serviços de manutenção e reparo em armas de fogo; e, 

Participação em outras sociedades, empresárias ou não, DE NOSSA  
acionista ou sócia, bem como, controladora ou coligada. 

CONFERE COM ORIGNL Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado, 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

74•-t~~k Afltoniodos Artigo 50 
- o capital social é de R$ 210.396.193,39 (duzentos e dez n1iIhõee.Jgos 5 noventa e seis mil, cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), repres&8 

7.022.590 (sete milhões, vinte e duas mil e quinhentas e noventa) ações, sendo 3.511.600 (tres 
milhões, quinhentas e onze mil e seiscentas) ações ordinárias, 3.510.980 (três milhões, 
quinhentas e dez -mil e novecentas e oitenta) ações preferenciais Classe A e 10 (dez) ações 
preferenciais Classe B, todas nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo 10 - Fica destacado do capital social, o valor de R$ 2.981.035,31 (dois milhões, 
novecentos e oitenta e um mil, trinta e cinco reais e trinta e um centavos), para a filial situada 
em Montenegro/R5, na Avenida Buarque de Macedo, número 3133, bairro Faxinal, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 57.494.031/0010-54 e inscrição estadual 078/0069463, com seus atos 
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o MIRE 
43.9.0071058-1. 
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Parágrafo 20  - Fica destacado do capital social, o valor de R$ 298.103,55 (duzentos e noventa e 
oito mil, cento e três reais e cinquenta e cinco centavos), para a filial situada em São 
Leopoldo/RS, na Rua Oscar Uebel, número 1600, bairro Campestre, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°  57.494.03110005-97 e inscrição estadual 124/0263292, com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE 
43.9.0142950-9. 

Artigo 6° - Os aumentos de capital da Companhia poderão compreender ações ordinárias e 
preferenciais ou somente uma espécie, sem guardar proporção entre as ações de cada espécie ou 
classe, observando-se, quanto às preferenciais, o limite máximo previsto em lei. 

Artigo 70 
- A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que as 

representem, desdobráveis a critério do respectivo acionista, facultado à Companhia cobrar os 
custos do serviço correspondente e, ainda, anexar cupões aos títulos. 

Parágrafo 1° - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais, as quais serão tomadas por maioria simples de votos, ressalvadas as exceções legais, não 
se computando os votos em branco. As ações ordinárias terão direitos assegurados no 
recebimento de dividendos na proporção mínima de 25% (vinte e cinco) por cento do lucro 
líquido da Companhia, proporcional à sua participação no capital e após as deduções previstas 
nos artigos 29 a 33 deste Estatuto. 

Parágrafo 20 - As ações preferenciais Classe A, sem direito a voto, terão prioridade no 
reembolso de capital, sem direito a prêmio em caso de dissolução ou liquidação da Companhia, 
bem como terão direitos assegurados no recebimento de dividendos na proporção mínima de 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido da Companhia proporcional à sua participação no 
capital e após as deduções previstas nos artigos 29 a 33 deste Estatuto. 

Parágrafo 30 
- As ações preferenciais Classe B, sem direito a voto, terão como preferência um 

dividendo fixo correspondente a 20% (vinte por cento) do lucro líquido da Companhia. As 
ações preferenciais Classe 8 serão resgatáveis, na forma do artigo 44, §61, da Lei n° 6.404/76 e 
independentemente de aprovação por titulares das ações preferenciais Classe B, a partir da 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre o exercício social encenado em 31 de 
dezembro de 2018. 

Artigo 8°  - As ações representativas do capital social são indivisíveis perante a Companhia e 
cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações sociais e serão representadas por 
certificados de unidade ou múltiplos de ações, observadas as demais disposições dos parágrafos 
deste artigo. 

Parágrafo 10 - Os Acionistas Estrangeiros não poderão exercer em cada Assembleia Geral 
número de votos superior a 2/3 (dois terços) do total de votos que puderem ser exercidos pelos 
Acionistas Brasileiros presentes. 

Parágrafo 20  - Para os fins do presente artigo, os termos abaixo indicados em letras maiúsculas 
terão o seguinte significado: 

a) "Acionistas Brasileiros" significa: (i) as pessoas naturais brasileiras, natas ou 
naturalizadas, residentes no Brasil ou no exterior; (ii) as pessoas jurídicas de direito 
privado organizadas em conformidade com a Lei brasileira que tenham no País a sede e 
a administração e que não tenham estrangeiros como acionista controlador, nem como 
sociedade controladora e sejam controladas, direta ou indiretamente, por uma ou mais 

s de que trata o item "i"; ou (iii) os fundos ou clubes de investimentos, 
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organizados em conformidade com a Lei brasileira que tenham no País a sede e sua 
administração e cujos administradores ou condôminos, detentores da maioria de suas 
quotas, sejam pessoas que atendam ao disposto nos itens '9" e "ii"; e, 

ti) "Acionistas Estrangeiros" significa as pessoas, naturais ou jurídicas, os fundos ou 
clubes de investimento e quaisquer outras entidades não compreendidas na definição de 
Acionistas Brasileiros, conforme alínea "a" acima. 

Parágrafo 3° Caberá ao Presidente da Assembleia Geral da Companhia zelar pela aplicação 
das regras previstas neste artigo e informar o número de votos que poderão ser exercidos por 
cada Acionista Estrangeiro e Acionista Brasileiro presentes. 

Parágrafo 40  . Não serão computados em qualquer Assembleia Geral da Companhia os votos 
que excederem os limites fixados nos termos deste artigo. 

Parágrafo 50  - Os certificados serão autenticados pela assinatura de 02 (dois) Diretores ou de 
02 (dois) procuradores com poderes especiais. 

1 Parágrafo 60  Os certificados somente serão expedidos depois de integralizado o preçod/
e2 

emissão da ação; antes da integralização, a pedido e às expensas do Acionista, serão emitidas 
cautelas provisórias. 

Parágrafo 70  - É facultada a substituição dos títulos simples de ações por títulos múltiplos e a 
conversão, a qualquer tempo, destes naqueles, cobrando-se do Acionista as despesas de custo do 
respectivo serviço. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 9° - A Companhia será administrada por uma Diretoria Executiva, composta de até 11 
(onze) membros, Acionistas ou não, residentes no país, eleitos e empossados pela Assembleia 
Geral, com indicação dos respectivos cargos, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
reeleição. 

Artigo 10 - Os membros da Diretoria Executiva serão assim designados: 01 (um) Presidente, 01 
(um) Diretor Geral, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro; 01 (um) Vice-Presidente de 
Pesquisa e Desenvolvimento, 01 (um) Vice-Presidente de Marketing e Vendas Internacionais, 
01 (um) Vice-Presidente Comercial e de Relações Institucionais, 01 (um) Diretor de Projetos, 
(01) um Diretor Técnico, 01 (um) Diretor lndustrial-SP, 01 (um) Diretor lndustrial-RS, e (01) 
um Diretor de Logística e Suprimentos. 

Artigo 11 - A Diretoria Executiva faz a gestão da Companhia com plenos e amplos poderes, 
competindo-lhes, sempre em conjunto de dois membros da Diretoria Executiva, ou de um deles, 
em conjunto com um procurador "ad negotia" da Companhia, regularmente constituído nos 
termos do artigo 16 deste Estatuto, as seguintes atribuições, sem prejuízo das demais funções 
legais e estatutárias: 

Deliberar e fazer executar todas as providências que as circunstâncias e interesses 
sociais exigirem; 

Convocar Assembleias Gerais Extraordinárias quando necessário for, sem prejuízo deste 
pmlesiiw dirtito a outra pessoa ou órgão da Companhia; u%LrcII UK MUNICIPAL DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO 
CONFERE COM ORIGINAL 
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e) Organizar anualmente as contas de sua gestão, o relat 	15alanço e demais 
demonstrativos econômico-financeiros que devam ser apresentados à Assembleia Geral; 

Criar e extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios e representações da Companhia, 
em qualquer parte do País ou no Exterior; 

Decidir sobre demandas, transigõncias, acordos, desistências e confissões, que 
representem assunção de responsabilidade até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais); 

O Indicar substitutos para vice-presidente ou diretor no caso de renúncia, vaga ou 
impedimento, devendo o nome ser ratificado pela Assembleia Geral; 

Movimentar contas de qualquer natureza, em qualquer banco ou estabelecimento de 
crédito, assinando cheques, cambiais, contratos e demais documentos, inclusive 
depositar e levantar valores, até o valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 
reais), bem como, assinar títulos, duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias, 
termos de responsabilidade e o que mais necessário for; 

h) Comprar e vender bens móveis, caucionar, empenhar e alienar fiduciariamente os bens 
móveis em garantia de operações de empréstimo ou financiamento, observado o 
disposto neste Estatuto; 

0 Autorizar a alienação de bens do ativo permanente, inclusive imóveis, destinados a 
constituição de ônus reais e a prestação de garantias e obrigações de terceiros, até o 
limite de valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

Adquirir, alienar, ceder, contratar, onerar, vender, compromissar, permutar, arrendar, 
hipotecar ou gravar os bens imóveis pertencentes à Companhia ou aqueles integrantes 
ao seu ativo permanente, inclusive determinando os respectivos preços e condições, até 
.0 valor máximo de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

Firmar contratos de garantia, sob qualquer modalidade, em qualquer valor, com 
finalidade exclusiva de assegurar a venda de produtos para clientes internacionais e / ou 
institucionais, inclusive para entregas futuras; 

1) 	Escolher e destituir auditores independentes; 

m) Celebrar contratos, acordos e transações comerciais entre a Companhia e sociedades a 
ela coligadas ou por ela controladas; 

ii) Constituir investimentos para instalação de filiais, sucursais, subsidiárias em qualquer 
parte do País ou no Exterior, podendo participar em outras sociedades, como acionista 
ou quotista; 

Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

Fixar a remuneração de cada um dos seus membros até o montante global aprovado pela 
Assembleia Geral. 

Artigo 12 - É vedado à Diretoria Executiva: 

a) fora da rede bancária oficial ou privada, salvo 
se em u9Ro CONFERE COtq ORIGINAEMO  
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b) Praticar qualquer ato que dependa de prévia aprovação, decisão ou pronunciamento da 
Assembleia Geral, sem as mesmas. 

Artigo 13 - Por proposta da Diretoria Executiva, será objeto de apreciação pela Assembleia 
Geral, confonne disposto neste Estatuto e na legislação aplicável, as seguintes matérias: 

Incorporação, fusão cisão, dissolução ou liquidação, emissão de obrigações ou 
debêntures, recuperação judicial ou falência; 

A aquisição de ações de emissão da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou 
permanência em Tesouraria e posterior alienação; 

e) Aumento de capital a ser integralizado em bens ou créditos em conta corrente; 

Reforma do Estatuto Social; 

Expansão e diversificação das atividades da Companhia; 

» Contratos de qualquer natureza ou objeto, bem como quaisquer operações, à exceção de 
produtos fabricados pela Companhia, de valor superior a R$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de reais) e à exceção dos contratos de garantia, sob qualquer modalidade, 
em qualquer valor, com finalidade exclusiva de assegurar a venda de produtos para 
clientes internacionais e/ou institucionais, inclusive para entregas futuras; e, 

g) Destinação dos resultados sociais. 

Artigo 14 - Todos os instrumentos e papeis, inclusive àqueles relativos ao giro bancário, 
contratos, bem como os demais que importem em assunção de responsabilidade ou obrigação 
para a Companhia, deverão conter, para a sua validade, assinaturas de dois membros da 
Diretoria Executiva sempre em conjunto, ou de um deles em conjunto com um procurador 
regularmente constituído, nos termos do artigo 16 deste Estatuto, respondendo estes perante a 
Companhia e/ou terceiros, pelos atos que praticar, contrários à lei e ao presente Estatuto, 
podendo inclusive, nomear procuradores, especificando-lhes as funções e os prazos de seus 
mandatos. 

Artigo 15 - Os membros da Diretoria Executiva e procuradores poderão, isoladamente, 
representar a Companhia perante as repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais, 
Autarquias e Repartições da Organização da Justiça Comum, Federal e do Trabalho, única e 
exclusivamente em assuntos relacionados com os deveres cíveis, fiscais, regulatórios, 
trabalhistas e previdenciários da Companhia. 

Artigo 16 - A Companhia poderá constituir procuradores "ad negotia" e "ad judicia", por 
instrumento público ou particular, expressamente declarando os poderes nos respectivos 
instrumentos de mandato e o seu prazo de validade, mediante representação de dois membros da 
Diretoria Executiva regularmente eleitos. O mandato judicial terá prazo indeterminado nos 
termos do Parágrafo Unico do artigo 144 da Lei n° 6.404/76. 

Artigo 17 - Ao Presidente compete supervisionar toda a atividade da Companhia, a manutenção 
dos negócios sociais, convocar e presidir reuniões da Diretoria Executiva, representar a 
Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, além de atribuir atividades aos Vice- 
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Artigo 18 - Competem aos Vice-Presidentes e Diretores, as atribuições que lhe forem fixadas 
pelo Presidente. 

Artigo 19 - A Diretoria Executiva, quando no efetivo exercício de suas funções, terá direito a 
uma remuneração que será fixada pela Assembleia Geral, podendo ditos valores serem 
modificados anualmente a critério de nova Assembleia Geral. 

Artigo 20 - Os membros da Diretoria Executiva poderão ser destituídos a qualquer momento ou 
tempo, cujos cargos poderão permanecer vagos ou serem acumulados por outro diretor, a 
critério da Assembleia Geral. Em caso de renúncia, vaga ou destituição de qualquer de seus 
membros, a Diretoria Executiva poderá designar o seu substituto que exercerá o cargo 
interinamente, até a primeira reunião da Assembleia Geral, na qual poderá feita a escolha do 
substituto definitivo, que exercerá o cargo, por todo o tempo que restar ao mandato do membro 
substituído, ou poderá ser estabelecido em Assembleia Geral que o cargo permanecerá vago ou 
será acumulado por outro diretor. Ocorrendo impedimento temporário de Diretor ou de Vice-
Presidente, a Diretoria Executiva ou Vice-Presidência funcionará com os membros 
remanescentes, designando o substituto do seu membro impedido. 

Artigo 21 - A Diretoria Executiva, não usará o nome empresarial em negócios estranhos aos 
interesses da Companhia, nem em favor pessoal. 

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva poderá prestar avais, fianças, abonos, endossos de 
favor, contrair obrigações cambiárias, obrigações contratuais que representem hedge para 
exposições decorrentes das operações da Companhia, ou outras, em favor de sociedades 
pertencentes ao mesmo grupo econômico ou, ainda, em favor de terceiros, desde que tais atos 
em favor de terceiros tenham sido autorizados e deliberados em Assembleia Geral de 
Acionistas, observada a exceção contida na alínea "t", do Artigo 13, bem como onerar ou 
alienar bens móveis e imóveis da Companhia, nos termos definidos neste Estatuto. A prática de 
tais atos de forma diversa ao aqui definido é passível de nulidade, devendo o infrator pagar 
ainda à Companhia, os prejuízos que a esta causar ou forem causados. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 22 - O Conselho Fiscal da Companhia será composto de três (03) membros efetivos e 
igual número de suplentes, todos residentes no país e que somente será instalado por deliberação 
da Assembleia Geral, nos casos previstos no Parágrafo 20 do artigo 161, da Lei n° 6.404/76. 

Parágrafo Único - Os membros suplentes do Conselho Fiscal substituirão os efetivos pela 
ordem dos nomes consignados na Ata de sua eleição. 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e poderes que a lei lhe confere. 

CAPÍTULO V 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 24 - A Assembleia Geral é a reunião dos Acionistas, convocada e instalada segundo 
determinam a lei e este Estatuto, a fim de resolver e deliberar sobre a matéria de interesse social. 
Parágrafo Unico - A Assembleia Geral reunir-se-á: 

(1) Ordinariamente nos quatro primeiros meses, depois de findo o exercício social para: 
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(b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
dividendos; 

(e) Eleger os membros da Diretoria Executiva nas épocas próprias. 

(ii) Extraordinariamente, em qualquer época, observado o que determina este Estatuto 
Social, e, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos Acionistas. 

Artigo 25 - O Presidente da Assembleia será o Acionista ou o membro da Diretoria Executiva 
que for aclamado. Para compor a mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia, o Presidente 
convocará um dos Acionistas, Diretores, Vice-Presidentes ou advogado entre os presentes, para 
servir de Secretário. 

Artigo 26 - Só poderão tomar parte nas Assembleias Gerais, os Acionistas cujas ações estejam 
inscritas em seu nome, no livro próprio até três dias antes da data marcada para a realização da 
Assembleia. 

Artigo 27 - Os Acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por mandatários 
legais ou procuradores expressamente constituídos, na forma da legislação vigente. 	- 

Artigo 28 - Ressalvadas as previsões de "quorum" contidas na legislação vigente, as decisões 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de votos, não se computando os votos 
em branco. 

CAPITULO VI 
DO EXERCíCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Artigo 29 - No rim de cada exercício social, que se encerrará em 31 de dezembro de cada ano, 
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial e demais demonstrações econômico 
financeiras, na forma da lei, para verificação dos lucros ou prejuízos durante o exercício. 

Artigo 30 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a previsão para o imposto de renda. 

Artigo 31 - Realizadas as deduções do artigo 30, poderá ser destacado montante não superior a 
107o (dez por cento) dos lucros rcmanescentes, destinados às participações da Diretoria 
Executiva, Gerentes e Supervisores da Companhia a título de gratificação, obedecidas às 
disposições constantes do Parágrafo 1°, do artigo 152, da Lei n° 6.404/76. Exclui-se desta 
gratificação todos os demais empregados da Companhia, abrangidos pelo programa de 
participação no lucro ou resultado, previsto na Lei no 10.101/00. 

Parágrafo 1° - A participação atribuída aos Administradores, nos termos deste Artigo, será 
fixada por deliberação em Assembleia Geral. 

Parágrafo 20 - Os Administradores da Companhia somente farão jus à participação nos lucros 
do exercício social, quando for atribuído aos Acionistas o dividendo obrigatório de que trata a 
alínea "e" do Artigo 32. 

Artigo 32 - Os lucros líquidos restantes que forem apurados, já deduzidos as depreciações, 
fundos permitidos em lei e demais disposições legais e estatutárias, serão distribuídos da 
seguinte forma: 

a) 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal destinada a assegurar a 
integr Qf r
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Importância necessária calculada pela Diretoria Executiva, para constituição de provisão 
para pagamento do imposto de renda; 

Importância destinada à formação de reservas para investimentos; 

Lucros a realizar, transferidos para a respectiva reserva de lucros anteriormente 
registrados nessa reserva, que tenham sido realizados; 

O limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros líquidos que forem 
apurados no exercício, para distribuição sob forma de dividendos mínimos aos 
Acionistas, valores estes que deverão ser fixados pela Assembleia, distribuídos dentro 
do exercício e pagos no prazo e forma que for deliberado em Assembleia Geral, não 
sendo inferior à proporcionalidade de cada Acionista no capital social. São imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório os pagamentos de juros sobre o capital próprio, 
efetuado de acordo com a Lei n° 9.249/95; 

0 O saldo, se houver, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada as 
previsões legais. 

Artigo 33 - A critério da Diretoria Executiva poderão ser levantados balanços extraordinários 
ou balancetes mensais, ficando facultada neste caso, a distribuição de dividendos antecipados à 
conta de: 

Lucros apurados em balanço intermediário; 

Lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
intermediário, conforme autorização contida no artigo 204, da Lei n° 6.404/76. - 

CAPÍTULO Vil 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à 
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, escolher o liquidante e eleger o Conselho 
Fiscal, que deverá funcionar durante o período da liquidação. 

Artigo 35 . Em tudo quanto for omisso este Estatuto, a Companhia reger-se-á pelas disposições 
legais que forem aplicáveis a cada caso concreto. 

Artigo 36 - Para todas as questões resultantes do presente Contrato que não comportem solução 
amigável, fica eleito, desde já, o Foro da cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, com a 
expressa exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente, 
mesmo, do domicílio, da residência ou do estabelecimento dos contratantes, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Estatuto. 

Ribeirão Pires, 16 de janeiro de 2018. 
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.- 	RiBEIRÃOPIRES-èP 
COMARCA DE PIBE$RÀO PIIWS,- ESTADO DE sÃo PAULO 

OFICIAL RAQUEL SILyKCUNHA BRUNETTO 

** PËFÉ]TURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

.1 CONFERE COM ORIGINAL 
Em  

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:: COMPANHIA 
CARTUCHOS • NA FORMA ABAIXO 

S A 18 A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos 
dez (10) dias do mês de julho de dois mil é-dezoito (2018), nesta cidade e comarca de 
Ribeirão Pires, Estado de São Paulp, no endereço abaixo da outorgante, onde eu 
escrevente compareci, err\ diligência, aí sendo, compareceu como outorgante: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTÚCHOS, inscrita no CNPJ/MF de n° 
57.494.031/0001-63, com- sede na Avenida Humberto de Campos, 3.220, nesta 
cidade, NIRE n° 35.300.025.063, filiais: a) localizada na cidade de Montenegro, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Buarque de Macedo, n° 3.133, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 57.494.031/0010-54; b) localizada na cidade de São Leopoldo, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Oscar Uebel, no 1.600, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 57.494.031/0005-97, com estatuto social consolidado em Assembleia Geral 
Extraordinária, conforme ata de 16 de janeiro de 2018, devidamente registrada na 
JUCESP sob o n° 142.617/18-0, em 23 de março de 2018, da qual fica cópia 
arquivada, nesta Serventia, em pasta própria n° 06, 'sob o no 08/2018, neste ato, nos 
termos do Cap. III, artigos 90, 110 e séus incisos e 160  do seu estatuto social, 
representada por seus diretores: SALESIONI.JHS, brasileirô, casado, industriário, 
Vice-Presidente Comercial e de Relações Institucionais, portador da cédula de 
identidade RG n° 26.360.389-1-55p-Sp e inscrito no CPF/MF no 437.953.159-72 e 
RICHARD GONÇALVES SILVA$rasileiro, casado, diretor administrativo é financeiro, 
portador da cédula de identidade RG n° 32.087.715-2-s5P-Sp e inscrito .no CPF/MF 
n° 223.929.148-69, ambos com domicilio profissional na Avenida Humberto de 
Campos, n° 3220, Ribeirão Pires, SP; os representantes identificados e reconhecidos 
como os próprios por mim, mediante a documentação (original apresentada) acima 
referida, cujas identidades e capacidades reconheço, do que dou fé, e pela empresa 
outorgante, na forma representada, me foi dito, que por este público instrumento 'e•.na 
melhor forma de direito, nomeia e constitui como seu procurador: JOÃO CARLOS 
3NÇHEZ__DE_OL.IMEIRA_JJJJJp,R, brasileiro, casado, gerente de negócios 
institucionais, portador da cédula de identidade RG n° 15.482.035-0-SSP-Sp e inscrito 
no CPF/MF n° 269.148.988-47, com domicilio profissional na Avenida Humberto de 
Campos, .no 3220, Ribeirão Pires, SP; conferindo-lhe os mais amplos gerais e 
ilimitados poderes para o fim especial de, em nome da empresa outorgante, ,gjç 
isoladamente: a) Representá-la em procedimentos licitatórios de qualquer natureza, 
realizados por qualquer Entidade Pública dentro do território nacional, com poderes 
para praticar todo e qualquer ato nesses previstos, inclusive formular ofertas, propor 
lances verbais de preços, conceder descontos, assinar propostas comerciais, 
documentos de habilitação, contratos, sendo veado o substabelecimento, enfim, 
todos os demais atos precisos e necessários ao bom e cabal desempenho deste 
mandato. O presente mandato terá validade/EFICACIA até odia lOde Julho de 
2019, podendo ser revogado a qualquer momento ou tempo. Certifico que a 
qualificação dos procuradores e os dados objeto, do presente mandato foram 
declarados pela empresa outorgante, na forma representada, a qual se responsabiliza 
civil e criminalmente, por sua veracidade, devendo a prova dessas declarações san 
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exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar. Certifico, ainda, 
que a empresa outorgante declarou não ter nenhuma alteração contratual até 
presente data. Certifico, por fim, que a Outorgante foi informada que, nos termos do 
provimento n° 42/2014 do Conselho Nacional de Justiça, e respectiva orientação do, 
Colégio Notarial do Brasil, publicada em 12/11/2014, disponível no site do CNB/SP, 
uma cópia autenticada desta procuração será enviada mediante oficio, pelo correio e 
com aviso de recebimento (AR) à Junta Comercial competente, mediante o 
pagamento das despesas com cópias/autenticações e despesas postais pela 
Outorgante. Assim o disse, do que dou fé. A pedido da empresa outorgante, na forma 
representada, lavrei este instrumento, que feito e lhe sendo lido em voz alta e clara, e 
por achá-la em tudo conforme sua vontade, outorga, aceita e assina. Nada mais. 
Emolumentos: R$261 48; Ao Estado: R$74,30; A Carteira Prev.: R$50,84; Ministério 
Público: R$12,54; Fundo Lei 10199/98: R$13,76; Tribunal de Justiça: R$17,94; A 
Santa Casa: R$2,62; lss: R$8,66; Total: R$442,14. Guia n°: 155/2018.Eu, (a), 
MARCIO GONÇALVES FERREIRA - Escrevente Substituto, lavrei, digitei, conferi e 
assino. Eu, (a) Eu, RAQUEL SILVA CUNHA BRUNETTO, Oficial, a subscrevo. (aa) 
SALESIO NUHS 1 RICHARD GONÇALVES SILVA 1 RAQUEL SILVA CUNHA 
BRUNETTO. Nada Mais. Eu, MARCIO GONÇALVES FERREIRA - Escrevente 
Substituto, conferi, dou fé e assino em público e raso. 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CERTIDÕES 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo Josd do Prado Franco - CEP 49160-000 
lei.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicilacao.pre2aoQtsocorro.se.gov.br  



29/11/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

S 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 	- 157.494.03 10001  
COM63 	 PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
aRTURA  1810811 

NOME EMPRESARIAL 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

,ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIViDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.50-1-02 - Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
205-4 - Sociedade Anõnima Fechada 

1 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
3220 

MUNICIPIO 	 UF 
RIBEIRAO PIRES 	 SP 

LOGRADOURO 
AV HUMBERTO DE CAMPOS 

CEP 
09.424-600 

BAIRRO/DISTRITO 
GUAPITUBA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RAFAEL.QUALLIO@EZCONSULTORIA.COM  

TELEFONE 
(11)2139-8248/(11)2139-8221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2911112018 às 11:33:18 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 
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SECRETARIA DA FAZENDA 	 rccp 

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO ABCD - DRT/12 

CERTIDÃO 	1 1 	N°717/2018 

Interessado: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

Endereço: Avenida Humberto de Campos, 3220 - B. Guapituba - Ribeirão Pires - SP 

Inscrição Estadual: 581.001.879.117 

C,N.A.E.: 25.50-1/02 

CNPJ: 57.494.031/0001-63 

Certifico que para a Inscrição Estadual supracitada não constam débitos fiscais relativos ao 
IPVA, ITCMD, ITBI (causa mortis e doações), TAXAS, não inscritos em Dívida Ativa até a data 
de emissão deste documento. 

Certifico, também, que constam débitos fiscais relativos ao ICMS/ICM, não inscritos em 
Dívida Ativa, conforme segue: 
. 	AIIM n° 4.101.126-0 - Contencioso Administrativo em Andamento 

*Certidão positiva com efeitos de negativa nos termos dos artigos 151 e 206 do Código 
Tributário Nacionalt 

Para a finalidade de: Outra Finalidade 

1 - A presente Certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra indicados. 
2 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados. 
3 - A Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos foi recolhida nos termos da legislação em vigor. 
4 - Efla Certidão tem validade de 06 (seis) meses, conforme Portaria CAT-20/98 de 
01/04/98. 

PF-10 Santo André, 10 de agosto de 2018. 

GUSTAVO VO 
CHEFE DO POSTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
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PREF MUNIC DE RIBEIRAO PIRES D BUD 690  
4 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

co 

GERÈNCIA DA RECEITA 	 7 
09400-110-RIJA MIGUEL PRISCO, 288 CENTRO RIBEIRÃO PIRES sk 11°  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS 

	

Número 79784/2018 	 Data Geração: 2611212018 	 Data26/03/2019 

Certificamos para os devidos fins que foi procedida a necessária verificação no 
sistema e demais apontamentos desta Municipalidade, NAO CONSTANDO DÉBITOS para com a 
Fazenda Pública Municipal até a presente data, referente a inscrição abaixo identificada. Fica 
ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados e que se verifiquem a qualquer tempo, 
"'clusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

1000517 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

57.494.03110001-63 

	

ou 	581.001.879.117 

09426-070 - AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS, 3220 

BOCAINA 	 Cidade: RIBEIRAO PIRES 	 Estado: SP 

FABRICAÇÃO DE ARMAS.MUNIÇÃO, ALGEMAS E COLETES A PROVA DE 

Emissão:04/02/201 9 

nto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
'ificada na seguinte página da Internet: 

v.iibelraopires.sp.gov.br  
79784/2018 

nscrição: 1000517 

TENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVAUDARÁ a presente certidão. 

Geil/dão Em/tida Gratu/tamente 



EflURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM A INTERNET 

E rn J QIJ3 
PODER JUDICIÁRIO 

VLAFJAJOSÉ 	SANTOSFfflHA 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

( 	f os? 72039549 	 - 
CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 57.494.031/0001-63 

Certidão no: 157737707/2018 
Expedição: 04/09/2018, às 09:11:56 
Validade: 02/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

57.494.031/0001-63, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0000525-59.2013.5.04.0011 - TRT 04  Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

Dúvidas esuqest:ôes: cndtststt - lua hr 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
fl Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
CNPJ: 57.494.031/0001 -63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
Emitida às 15:34:50 do dia 10/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2019. 
Código de controle da certidão: 5C3C.13908.67C9.81334 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 	- 

DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM A INTERNET 
Em ki&Jí9- 

MARJA JOSSAMF FIlMA 
C.RF 03-7.72039.'-89  

n° 1.751, de 2/10/2014. 

1/1 



04/02/2019 	 https://consulta-crf.caixagovbr/Empresa/Crf/CrffFgecFslmprimirpapelasp  
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	57494031/0010-54 
Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
Endereço: 	AV BUARQUE DE MACEDO 3133 / FAXINAL / MONTENEGRO / RS / 

95780-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2019 a 24/02/2019 

Certificação Número: 2019012601155300534581 

Informação obtida em 04/02/2019, às 12:58:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crfcaixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFslmprimirPapel.asp 	 111 
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	0375703 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS N°5] 

CERTIDÃO N°: 1375819 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
03/02/2019, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, CNPJ: 57.494.031/0001-63, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.************************************************************************************************ 

1 Id t3V% AL OF. J i.1ssiç 
Esta certidão não_aponta ordinariarfiénte-os processos em.que-apessoa-cujo nome,foi 

esquisado figura câmo autor (a). Sã apontados os feitos om situação em tramitação j 
adastrados no sistema:infbrmatizado referenteg a todasas Comarcas/Forts Regionais e Distritai 

do Estado de São Pàiilo. 	
r 	 r 

A data der infomiatizaçao de cada ~ComarcJForo pille ser verificada no Comunicado 
3/2015. 

F 	 1 	 1 
Esta dertídão considera os feitos distribuídos na 18 Instância, mesmo que estejam em 

Recurso. 	 1 

CC 
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 

1eceita-FederaI quetiifique aid&itididrdo NOMER2ÃOSOClACëbm-o'CPFICNPJrA 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 	

1 

.! 9! Ft...t EftLlttO bL 11174 
A certidão em nome de pessoa juridica considera os processos referentes à matriz e 

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, 5/5, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2019. 

0375703 
PEDIDO Na: UIHIIIIVflHU 



C Companhia Brasileira 
de Cartuchos 

4v. Hunibtrlõ de Campos 32 
09426 900 Ril,&râo Pire SP 
Tél: øxrl 12139 8200 
Fax:Oxxll 21398346 
tw4w.cbc.comMr 

N° 

Ribeirão Pires, 28 de jâneiro de 2019. 
DICOM - 0124/19 

AO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE 

DECLARAÇÃO 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 57.494.03110001-63, 
sediada na Av. Humberto de Campos, n°. .3.220, Bairro Guapituba, Ribeirão Pires/SP e filial inscrita no 
CNPJ sob o n°. 57.494.031/0010-54, sediada na Av. Buarque de Macedo, 3.133 - Bairm Faxinal, 
MontenegrolRs, DECLARA, para fins do disposto no artigo 70, inciso )O(XllI da Constituição 
Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 	- 

-Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (Quatorze) anos, na condiflo de aprendiz. 

Atenciosamente, 
COMPANHIA BRASILEI& DE CARTUCHOS 

Junior 
Gerente 	 ego sos Institucionais 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo Josë do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79)2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- licitacao.preeao(socorro.se.uov.br  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
- 	EXÉRCiTO BRASILEIRO 

COMt\flO DA 6 REGIÃO MILITAR 
(G0ern0  das Armas Província da Rahfa/1871) 

(REGIÃO MARECHAL CÁNTCÁRLk) 
Praça Duque de Caxias - Nazarõ - SALVADOR (BA) CEP 40040-110 

FONE 7fl 3320-1949 

Oficio fl°259-SFPCCndo 6 RM 
Ff3 4439] .O04O92o; 5-21 

Diretor de Logística 
— beBi 

mim 

8. Salvador, BA, 4.de setembro de 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Prefeito Municipal INALDO LUIS DA SELVA 
PREFEITURA MUNJCPAJ DE. NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Rua Antônio Valaduo, Sn - c:efufl) Adniinistnativo Josd do Prado Franco 
49.160-000 Nossa Senhora do Socorro - SE 

Assunto: autorização para aquisição de 
Socorro 	 'nnniçjj0 Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do 

Senhor prjo 

Em atenção a solieflação enviada, de 2 de março de 2018, informo que a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC:. autorizou o que se segue: 

a. 	
a. PREFEITURA-VIUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRo Qstâ aJtorjzacla 

a idquirtr os ptoduio connolado aoaixo espccrficaaos na empresa 
uso dos integrantes da Guan-ia Civil Municipal destamunjdlija1jdade. 

ESf'ECl[fc.ç1) 1 CAJJISR 	QU&NTIDADE UMda 
MuinàoOp/Treín)j38 

7.000 unidade 
h. 	a autorizaç cm tela tem vajidadr de 01 
acordo com o 	 (um) an, a contar de 22 dc agosto de 2018, de R-05: 	 o  

e. 	as flUflições cniree 	
a Guarda Civi \;unir-ipaj de- Nossa Senhora do Socon devcrào estar marcadas coclhnnc disposto nos An. 2°. 3 e 4 das Nornms Reguladoras da Marcação de Embalagens e Cartuch; de Municão aprovadas pela 

2004. demque. as 	 U 	 Portara nU 16-DLogde 28 de dezembro deI 	 ç  
instituição deverão ter número de lote diferentes a cada 10.000 (dez. mil

) unidades. Caso a aquisição seja inferior a dez mii tinidades, o número do hole não pode-á ser aproveju cio para outra instituirão. 

2. 	A DFPC [nfç,ma' ao forneç.c 
concedida 	 dor dos produtos a seprn adquiridos sdbre a autorização 

Por ordem do (Theíb co Estacto_\iaior dc Comando da 6 Região Militar. 

a 



7 
r? j-;,1poic 

MARCELO RAPTISTA 
Chefe da Scço dc Fiscal zaçào de POdL 

"SIGAM ME OS QUE FORE1 BRASILEIROS- 

DA SILVA - Coronel 
os do Comando da 6 Região Militar 

150 ANOS DA BATALHA DE ITORORÓ» 

 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 
DFPC - 1982 

APOSTILA AO TÍTULO DE REGISTRO N° 13609  

RAZÃO 	COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCI-4OS 
SOCIAL: 

CNPJ: 57.494.031/0001-63 VALIDADE: 28/12/2019 

ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE CAMPOS, 3220, GUAPITUBA, RIBEIRÃO PIRES - S 

RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS POR PRODUTO CONTROLADO 
0030 - ACESSÓRIO INICIADOR 

N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

1 
Acionador tipo MK 101, Modelo 3 

(Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

2 
Acionador tipo MK 102, Modelo 1 

(Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

0240- ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Carabina calibre .22, fogo circular, de 1(um) tiro, para caça e esporte 
(Processo no 443/65-DPO, de 07 Jun 65) 

2 
Espingarda calibre 16, de l(um) tiro, modelo 651 

(ReTEx n° 579/67, de 7 Dez 67) 

3 
Espingarda calibre 20, de 1(um) tiro, modelo 651 

(ReTEx n° 579/67, de 7 Dez 65) 

4 
Espingarda calibre 24, de l(um) tiro, modelo 651 

(ReTEx n° 579/67, de 7 Dez 65) 

5 
Espingarda calibre 36, de 1 (um) tiro, modelo 651 

(ReTEx n°579/67, de 7 Dez 65) 

6 
Espingarda calibre 12, de 1(um) tiro, modelo 651 

(ReTEx n°580/67, de 28 Dez 65) 

7 
Espingarda calibre 28, de 1(um) tiro, modelo 651 

(ReTEx n° 580/67, de 28 Dez 65) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO fl n° I09 - Página 2 
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0240 - ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO _____ 
N° 01W PRODUTOS FABRICADOS 

Espingarda calibre 32, de 1 (um) tiro, modelo 651 
8 (ReTEx n°580/67, de 28 Dez 65) 

Rifle calibre .22, de repetição, de 7(sete) tiros, modelo 122 
9 (ReTEx no 614/68, de 28 Dez 65) 

Rifle calibre .22 de retro-carga, com cano de 58,7cm, de 1 (um) tiro, modelo 151 
lo (ReTEx n°571/67,de 195et67) 

Rifle calibre .32/20 de retro-carga, com cano de 58,5cm, de 1(um) tiro, modelo 151 
11 (ReTEx n° 585/68, de 23 Mal 68) 

Espingarda calibre 12, com cano de 76,2cm, modelo 151 
12 (ReTEx no 584/67) 

Espingarda calibre 16, com cano de 71,1cm, modelo 151 
13 (ReTEx n°584/67) 

Espingarda calibre 20, com cano de 7 1,1cm, modelo 151 
14 (ReTEx no  584/67) 

Espingarda calibre 24, com cano de 71,1cm, modelo 151 
15 (ReTEx n° 5 84/67) 

Espingarda calibre 28, com cano de 71,1cm, modelo 151 
16 (ReTEx n°584/67) 

Espingarda calibre 32, com cano de 71,1cm, modelo 151 
17 (ReTEx n°584/67) 

Espingarda calibre 36, com cano de 71,9cm, modelo 151 
IS (ReTEx n° 584/67) 

Espingarda de retro-carga, calibre 36, com cano de SlOmm, modelo 151 
19 (ReTEx no 604/68) 

Espingarda marca "CBC", calibre .310, com cano de 584mm, modelo 151, para tiro esportivo 
20 (ReTEx n° 624/69) 

Espingarda de retro-carga calibre 9,Imm, com cano de 66cm, de 1(um) tiro, modelo 151 
21 (ReTEx n°635/69) 

Rifle calibre .22, Homet, modelo 151 
22 (Exame n° 07/76-2) 

Espingarda calibre 12, Trap Mocha, banda ventilada, modelo 151 
23 (Exame no 07/75-5) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR ii°  13609 Página  

0240 - ARMA DE FOCO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Espingarda calibre .20-W, Mocha, canos intercambiáveis de 708mm, alma lisa, Modelo HL 
24 COMBO 	 1* 

(Prova n° 02/78-2). 
(o 

Espingarda calibre .30-W, Mocha, canos intercambiáveis de 654mm, alma c/ 6(seis) raias\ 
25 (Prova n° 02/78-2). 

Espingarda de caça calibre 12, alma lisa, cano de 760mm, Modelo 251-Mocha 
26 (Prova n° 10/78-1) 

Espingarda calibre 12, cano de 762mm, Modelo 151 
27 (ReTEx n° 584/68) 

Espingarda calibre 16, cano de 711 mm, Modelo 151 
28 (ReTEx n°584/68) 

Espingarda calibre 20, cano dell Imm, Modelo 151 
29 (ReTEx n° 5 84/68) 

Espingarda calibre 24, cano dell lmm, Modelo 151 
30 (ReTEx n° 584/68) 

Espingarda calibre 28, cano de 111 mm, Modelo 151 
31 (ReTEx n°584/68) 

Espingarda calibre 36, cano de 719mm, Modelo 151 
32 (ReTEx n°656/69) 

Espingarda calibre 36, cano de 51 Omm, alma lisa, Modelo 151, "Sobrevivência na Selva" 
33 (ReTEx n°604/68-) 

Espingarda calibre 310, cano de 584mm, alma lisa, Modelo 151 
34 (ReTEx n° 624/69) 

Espingarda calibre 12, cano de 762mm, alma lisa, Modelo 151 "Trap" 
35 (Prova n° 700/4, de 22 Ago 72) 

Espingarda calibre 12, cano de 760mm, alma lisa, Modelo 151 "Mocha Trap" 
36 (Prova n°7/75-5) 

Espingarda calibre 12, cano de 760mm, alma lisa, Modelo 251-M 
37 (Prova n° 10/78-1) 

Espingarda calibre 20, cano de 707mm, alma lisa, Modelo 251-M 
31 (Prova n° 10/78-2) 
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0240 - ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Espingarda calibre 12, alma lisa, Modelo 605 
39 (Processo n°9812/59) 

Espingarda calibre 16, alma lisa, Modelo 605 
40 (Processo n°9812/59) 

Espingarda calibre 20, alma lisa, Modelo 605 
41 (Processo n°9812/59) 

Espingarda calibre 24, alma lisa, Modelo 605 
42 (Processo n°9812/59) 

Espingarda calibre 28, alma lisa, Modelo 605 
43 (Processo n°9812/59) 

Espingarda calibre 32, alma lisa, Modelo 605 
44 (Processo n°  9812/59) 

Espingarda calibre 36, alma lisa, Modelo 605 
45 (Processo n° 9812/59) 

Espingarda calibre 28, alma lisa, Modelo 621 
46 (ReTEx n°440/64) 

Espingarda calibre 32, alma lisa, Modelo 621 
47 (ReTEx n° 514/66) 

Espingarda calibre 12, alma lisa, Modelo 651 
48 (ReTEx n° 536/66, e ReTEx n° 580) 

Espingarda calibre 28, alma lisa, Modelo 651 
49 (ReTEx n°  536/66 e ReTEx n° 580/66) 

Espingarda calibre 32, alma lisa, Modelo 651 
50 (ReTEx n° 536/66, de 04 Out 66 e ReTEx n°580/66, de 28 Dez 67) 

Espingarda calibre 16, alma lisa, Modelo 651 
51 (ReTEx n°514/66, de 28 Dez 67 e ReTEx n°579, de 07 Dez 67) 

Espingarda calibre 20, alma lisa, Modelo 651 
52 (ReTEx n°514/66, de 15 Fev 66) 

Carabina calibre 22 alma raiada, Modelo Nylon-66 Remington 
53 (Processo n° 11.2 1 0/60-GAB MG) 
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0240 - ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Espingarda calibre 24, alma lisa, Modelo 651 
54 (ReTEx no 536/66, de 28 Dez 67) 	 IN 

Espingarda calibre 36, alma lisa, Modelo 651 
55 (ReTEx no 579/67, de 07 Dez 67) 

Espingarda calibre 9,1, cano de 650mm, alma lisa, Modelo 651 
56 (ReTEx no 635/69, de 24 Set 697) 

Espingarda Combinada, calibre 20, cano de 708mm, alma lisa, Modelo 251 -M 
57 (Prova n° 02/78-2) 

Espingarda Combinada, calibre 30-W, cano de 654mm, alma lisa, Modelo 251 HL-4 1 COMBO 
58 (Prova n° 02/78-2) 

Rifle, calibre .32-20, raiado, Modelo 611 
59 (ReTEx n°448/64, de 01 Jul 64) 

Rifle, calibre .22, raiado, cano de 581 mm, Modelo 151 -Homet 
60 (Prova n° 7/76-2) 

Rifle, calibre .22, raiado, cano de 587mm, Modelo 151 
61 (ReTEx no 571/67, de 19 Set 67) 

Rifle, calibre 32-20, raiado, cano de 585mm, Modelo 151 
62 (ReTEx n° 585/68, de 23 Mai 68) 

Rifle, calibre .22LR, cano de 505mm, Modelo 122 
63 (ReTEx no 533/66, de 23 Mai 68 e ReTEx n°614, de 04 Nov 68) 

Espingarda Combinada, calibre 28, cano de 71 Omm, alma lisa, Modelo 151 -C 
64 (Prova n°2/81-1, de 01 OutSO) 

Espingarda Combinada, calibre .32-20W, cano de 585mm, alma raiada, Modelo 151 -C 
65 (Prova n°2/81-1,deOl OutSO) 

Espingarda Combinada, calibre 32, cano de 71 Omm, alma raiada, Modelo 151 -C 
66 (Prova n°2/81-1,deOl OutSO) 

Espingarda Combinada, calibre 32-20W, cano de 584mm, alma raiada, Modelo 151 -C 
67 (Prova n°2/81-1,deOl Out8O) 

Espingarda para caça, calibre 36, cano de 71 Qmm, alma lisa, Modelo 1 51 -C 
68 (Prova n°2/81-3, de 01 Out 80) 
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N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Espingarda para caça, calibre 32-20W, cano de 585mm, alma raiada, Modelo 15 l-C 
69 (Prova n°2/81-3, de 01 Out 80) 

Carabina para caça, calibre 36, cano de 708mm, alma lisa, Modelo 151 -C-COMBO, de um cano 
removível 

70 (Prova n 2/81-4, de 01 Out 80) 

Carabina para caça, calibre .22-Hornet, cano de 585mm, alma raiada, Modelo 151 -C-COMBO, de 
um cano removível 

71 (Prova n°2/81-4, de 01 Out 80) 

Carabina para caça, calibre 12, cano de 758mm, Modelo 351 -M, Trap Ventilada, capacidade para 1 
(um) cartucho 

72 (Prova n 2/81-5, de 30 Set 80) 

Carabina para caça, calibre 12, cano de 709mm, Modelo 351-M, Trap Ventilada, capacidade para 1 
(um) cartucho 

73 (Prova n°2/81-6, de 30 Sei 80) 

Carabina para caça, calibre 20, cano de llømm, Modelo 351-M, capacidade para 1(um) cartucho 
74 (Prova n°2/81-7, de 15 Out 80) 

Espingarda calibre 16, cano de 580mm, Modelo 151 -SEO, raiada, capacidade para 1 (um) cartucho 
75 (Prova n°2/81-9, de 08 Dez 80) 

Espingarda calibre 20, cano de 581 mm, Modelo 151 -SEG, raiada, capacidade para 1 (um) cartucho 
76 (Prova n°2/81-lO, de 08 Dez 80) 

Rifle calibre .22LR, Modelo 422 
77 (Prova n°05/82-2, de 16 Ago 82) 

- 	 Rifle, calibre .22LR, Modelo 322 
78 (Prova n° 05/82-1, de 29 Nov 82) 

Pistola calibre .22LR, Modelo 622-Standart 
79 (ReTEx n° 1318/89, de 20 Jul 89, homologado em 11 Ago 89, pela SCT) 

Pistola calibre .221R, Modelo 722-Luxo 
80 (ReTEx n° 1318189, de 20 Jul 89, homologado em II Ago 89, pela SCT) 

Rifle de Repetição calibre .221LR, Modelo 522, magazine tubular 
81 (ReTEx n° 1326/89, de 26 Out 89, homologado em 27 Nov 89, pela SCT) 

Garruchão de Tiro Singular, calibre 32, Modelo 551 
82 (ReTEx n° 133 1/89, de 08 Nov 89, homologado em 13 Jan 90, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586 Pump Action, com cano de 660mm (26"), 
capacidade do depósito de 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos 

83 (ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR n° 13609 - Página  

0240 - ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 	 6-1 
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Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586 Pump Action, com cano de 711mm($!, 
84 capacidade do depósito de 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos ° (ReTEx no 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586-BV, Pump Action, com cano de 762mm (28'54 
85 capacidade do depósito de 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos 

(ReTEx n° 1316189, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição, calibre 12, Modelo 5 86-AP, Pump Action, com cano de 762mm (28"), 

86 capacidade do depósito de 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos 
(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição, calibre 12, Modelo 586-AP, Pump Action, com cano de 61 5mm, 
capacidade do depósito para 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos, com coronha curta ou tipo Pistol Grip 

87 e telha rabo de castor 
(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586, Pump Action, com cano de 660mm (26"), 
capacidade do depósito para 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos, com coronha curta ou tipo Pistol Grip 

88 e telha rabo de castor 
(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586, Pump Action, com cano de 71 lmm (28"), 
capacidade do depósito para 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos, com coronha curta ou tipo Pistol Grip 

89 
(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Rifle calibre .22LR, semi-automático, Modelo 7022, com cano de 533mm (21"), com carregador 
para 1 0(dez) cartuchos 

90 (Aprovado, por similaridade, em 27 Nov 97, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
no Processo n° 11.210/60, de 22 Jun 64) 

Rifle calibre .221,R, semi-automático, Modelo 7022, com cano de 457mm (18"), com carregador 
para 10(dez) cartuchos 

91 (Aprovado, por similaridade, em 21 Jan 98, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
no Processo n° 11.210/60, de 22 Jun 64) 

Espingarda calibre 12, Modelo 199, com canos de óIOmm (24"), 661mm (26"), 71 lmm (28"), 
762mm (30") e 813mm (32"), respectivaniente, monocano com alimentação manual e ejeção 

92 automática 
(Aprovado, por similaridade, em 24 Fev 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 

Espingarda calibre 16, Modelo 199, com canos de 61 Omm (24"), 661 mm (26"), 711 mm (28"), 
762mm (30") e 813mm (32"), respectivamente, monocano com alimentação manual e ejeção 

93 automática 
(Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 
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Espingarda calibre 20, Modelo 199, com canos de 610mm (24"), 661mm (26"), 711mm (28"), 
762mm (30") e 813mm (32"), respectivamente, monocano com alimentação manual e ejeção 

automática 
94 (Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 

Espingarda calibre 28, Modelo 199, com canos de 61 Omm (24"), 661 mm (26"), 711 mm (28"), 
762mm (30") e 813mm (32"), respectivamente, monocano com alimentação manual e ejeção 

95 
automática 

(Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
nos ReTEx n° 584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 

Espingarda calibre 36, Modelo 199, com canos de 61 Omm (24"), 661 mm (26"), 711 mm (28"), 
762mm (30") e 813mm (32"), respectivamente, monocano com alimentação manual e ejeção 

96 
automática 

(Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
nos ReTEx no 584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 

Espingarda calibre 12/20, Modelo 199-COMBO, com canos de 61ømm (24"), 661 mm (26"), 
71 lmm (28"), 762mm (30") e 813mm (32"), respectivamente, monocano com alimentação manual 

e ejeção automática (podendo utilizar cano calibre 12 ou 20) 
97 (Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n°584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 

Espingarda calibre 28/36, Modelo 199-COMBO, com canos de 61Omm (24"), 661 mm (26"), 
71 lmm (28"), 762mm (30") e 813mm (32"), respectivamente, monocano com alimentação manual 

e ejeção automática (podendo utilizar cano calibre 28 ou 36) 
98 (Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx no 584/68, de 05 Mar 68 e 656/69, de 30 Set 89) 

Rifle calibre .22LR, semi-automático, Modelo 7022-66S, com cano de 533mm (21"), com 
carregador para 1 0(dez) cartuchos, luneta opcional, coronha em polipropileno. 

99 (Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
no Processo n° 11.210/60, de 22 Jun 64) 

Rifle calibre .22LR, semi-automático, Modelo 7022-S, com cano de 457mm (18"), com carregador 
para 1 0(dez) cartuchos, coronha em polipropileno 

100 (Aprovado, por similaridade, em 04 Mai 00, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
no Processo n° 11.210/60, de 22 Jun 64) 

Espingarda de Repetição, calibre 12, Modelo 586-BV, Pump Action, com cano de 762mm (28"), 
capacidade do depósito de 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos 

101 (ReTEx n° 13 16/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda calibre 12, com banda ventilada, modelo 151, cano com 76,2cm, para tiro esportivo 
102 (ReTEx n° 700/72, de 22 Ago 72) 

ESPINGARDA MODELO PUMP MILITARY RT 3.0 24 CAL .12 
103 (ReTEx n°3149/17, de II SET 17, homologado em 14 SET 17, pelo DCT) 

0250 - ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO 
N° 01W 1 	 PRODUTOS FABRICADOS 



e 
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0250 - ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Espingarda calibre 12, com cano reduzido, modelo 151, para tiro esportivo 	( 
(Processo n° 11 7/69-DPO) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586 Pump Action, com cano de 483mm (19"), cot- 
2 capacidade para 6 e/ou 7 cartuchos, versão policial 

(ReTEx no 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586-P, Pump Action, com cano de 482mm (19"), 
3 capacidade do depósito para 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos, com coronha curta e telha standart 

(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586-P, Pump Action, com cano de 482mm (19"). 
4 capacidade do depósito para 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos, com coronha tipo Pistol Grip 

(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda de Repetição calibre 12, Modelo 586-8V, Pump Action, com cano de 762mm (19"), 
capacidade do depósito para 4(quatro) e/ou 7(sete) cartuchos, com coronha curta ou tipo Pistol Grip 

5 e telha rabo de castor 
(ReTEx n° 1316/89, de 04 Jul 89, homologado em 31 Jul 89, pela SCT) 

Espingarda Pump CBC Military 3.0 RT, calibre 12, comprimento do cano de 482,6 mm 
6 (ReTEx n°2963/14, de 14 Jul 14, homologado em 14 Jul 14, pelo DCT) 

0290 - ARMA DE PRESSÃO POR AÇÃO DE GÁS COMPRIMIDO 
N° 01(1) PRODUTOS FABRICADOS 

0300 - ARMA DE PRESSÃO POR AÇÃO DE MOLA (AR COMPRIMIDO) 
N°01W PRODUTOS FABRICADOS 

Carabina de ar comprimido, calibre 4,5mm, carregada com chumbinho, modelo 245 Expresso 
(Processo n° 5369/69-DPO) 

Carabina calibre 4,5mm, alma raiada, Modelo 245-Expresso 
2 (Processo n° 5369/69-1)PO) 

Carabina de ar comprimido, calibre 4,5mm, cano de 448mm, Modelo 345, raiada, capacidade para 1 
(um) cartucho 3 (Prova n°2/81-8, de 18 Dez 80) 

0460 - BLINDAGEM BALISTICA OPACA OU TRANSPARENTE 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Placa Balística Stand Alone, Nível III (NIJ STD 0101.04), Modelo CBC 04033 
(ReTEx n°2698/11 de 25 Ago 11, homologado em 25 Ago 11, pelo CAEx) 

1090 - COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMITIDO 
N° 01W 1 	 PRODUTOS FABRICADOS 
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1090 - COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMITIDO 
N°01W PRODUTOS FABRICADOS 

Colete à Prova de Balas Nível II, Modelo CBC-1 02-CO, misto, composto de 37 camadas, sendo 01 
camada de tecido Spectra 903; 35 camadas de tecido Spectra Shield Plus e 01 camada de tecido 

Spectra 903 
1 (ReTEx no 1642/98, de 30 Nov 98, homologado em 22 Jan 99, pela SCT) 

Autorizada a fabricação com 01 camada de tecido balístico Spectra 903; no máximo de 41 camadas 
de tecido Spectra Plus e no máximo 01 camada de tecido Spectra 903 

Colete à Prova de Balas Nível 11-A, Modelo CBC-102-CO, misto, composto de 32 camadas, sendo 
01 camada de tecido Spectra 903; 30 camadas de tecido Spectra Shield Plus e 01 camada de tecido 

2 
Spectra 903 

(ReTEx n° 1653/99, de 04 Fev 99, homologado em 16 Abr 99, pela SCT) 
Autorizada a fabricação com 01 camada de tecido balístico Spectra 903; no máximo de 35 camadas 

de tecido Spectra Plus e no máximo 01 camada de tecido Spectra 903 
Colete à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC-CO-1 02, misto,composto de 42 camadas, sendo 
01 camada de tecido Spectra 903;40 camadas de tecido Spectra Shield Plus e 01 camada de tecido 

Spectra 903 
3 (ReTEx n° 1 654/99,de 04 Fev 99, homologado em 16 Abr 99,pela SCT) 

Autorizada a fabricação com 01 camada de tecido Spectra 903; no maxímo 46 camadas de tecido 
Spectra 	 máximo 	camada de_  tecido 	903. _Shield _Plus _e_no_ 	_01_ 	 _Spectra 

Colete à Prova de Balas Nível 11, Modelo CBC-1 02, misto, composto de 25 camadas, sendo 10 
camadas de fibra Aramida Rabintex 2990; 10 camadas de fibra Aramida Rabintex 2990 e 05 

camadas de fibra Aramida Rabintex 3848 
4 (ReTEx n° 1681/99, de 16 Dez 99, homologado em 13 Mar 00, pela SCT) 

Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com até 28 camadas sendo no máximo 
22 camadas de fibra balística de tecido Aramida Rabintex 2990;no máximo 06 camadas de fibra 

balística de tecido Aramida Rabintex 3848 
Colete à Prova de Balas Nível II, Modelo CBC 10222, composto de 22 camadas fibra balística do 

tecido Aramida Kevlar 129S 704 
(ReTEx n°1715/00, de 04 Dez 00,homologado em 09 Mar 01, pela SCT) 

Autorizada a fabricação com até 24 camadas de fibra balística de tecido Aramida Kevlar 129 S 704 
Colete à Prova de Balas Nível 11, Modelo CBC 10422, composto de 21 camadas fibra balística do 

tecido Aramida Kevlar 129S 713 
6 (ReTEx n°1716/00, de 04 Dez 00,homologado em 09 Mar 01, pela SCT) 

Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com até 24 camadas de fibra balística de 
tecido Aramida Kevlar 129 S 713 

Colete à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC 10803, composto de 28 camadas fibra balística 
do tecido Aramida Kevlar 129S 713 

7 (ReTEx n°1706/00, de 18 Dez 00,homologado em 09 Mar 01, pela SCT) 
Autorizada a fabricação com até 31 camadas de fibra balística de tecido Aramida Icevlar 129 5 713 
Colete à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC 10603, composto de 30 camadas fibra balística 

do tecido Aramida Kevlar 129S 704 
8 (ReTEx n°1707/00, de 18 Dez 00,homologado em 09 Mar 01, pela SCT) 

Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com até 33 camadas de fibra balística 
de tecido Aramida Kevlar 129 5 704 

Colete à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC 11803, misto, sendo 19 do tecido Aramida 
Kevlar NFT 120 g/m2;14 do tecido Aramida KevlarNFT 200 g/m2;01 de Feltro de Kevlar 200 g/m2  

e 01 de Laminado Kevlar AS2 390 g/m2  
9 (ReTEx n°1748/01, de 04 Set 01,homologado em 24 Set 01, pela SCT) 

Autorizada a fabricação com 22 camadas de fibra de tecido Aramida Kevlar NFT 120 g/m2;com 15 
de fibra de tecido Aramida Kevlar NFT 200 g/m2  e 01 de Feltro de Kevlar NFT 200 g/m2  e 01 de 

Laminado Kevlar AS2 390 Wm2 
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1090 - COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMITIDO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Colete à Prova de Balas Nível II, Mod. CBC 11222, de 28 camadas. 16 camadas de Kevlar N'P'L,J  
120 g/m2; 9 camadas de Aramida Kevlar NFT 200 g/m2; 1 camada Kevlar 200 g/m2  e 1 camada de 

Kevlar NTF 200 g/m2  e 1 de Laminado Kevlar AS2 390 g/m2  
10 (ReTEx n°1749/01, de 04 Set 01 ,homologado em 24 Set 01, pela SCT) 

Autorizada a fabricação e comercialização deste com até 31 camadas sendo no máximo 18 de fibra 
balística de tecido de aramida kevlar NFT e no máximo 01 de feltro de kevlar 200 gm2 e 01 de fibra 

balística kevlar NFT 200 gm2 e 01 de laminado kevlar AS2 390 
Colete à Prova de Balas Nível II, Modelo CBC 00822,composto de 30 camadas fibra balística do 

tecido Spectra Flex 150 g/m2  (Spectra Shield aperfeiçoado) 
II (ReTEx n°1750/01, de 04 Set 01,homologado em 24 Set 01, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 33 camadas de fibra balística de tecido Spectra Flex 150 
g/m2  (Spectra Shield aperfeiçoado) 

Colete à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC 01003, composto de 35 camadas de tecido 
Spectra Flex 150 g/m2  (Spectra Shield aperfeiçoado) 

12 (ReTEx n°1 757/01, de 31 Out 01,homologado em 31 Out 01, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 39 camada de fibra balística de tecido Spectra Flex 

150 g/m2  (Spectra Shield aperfeiçoado) 
Colete à Prova de Balas Nível 11-A, Modelo CBC 00602, composto de 23 camadas de tecido 

Spectra Flex 150 g/m2  (Spectra Shield aperfeiçoado) 
13 (ReTEx n°1759/01, de 30 Out 01,homologado em 31 Out 01, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com até 25 camadas de tecido Spectra Flex 150 g/m2  (Spectra 
Shield aperfeiçoado) 

Colete à Prova de Balas Nível 11-A, Modelo CBC 12002, composto de 17 camadas de fibra de 
tecido balístico Aramida Kevlar 129 Estilo S713 

14 (ReTEx n°1766/01, de 12 Dez 01,homologado em 17 Dez 01, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 19 camadas de fibra de tecido Aramida Kevlar 129 

Estilo S713 
Colete à Prova de Balas Nível II, Modelo CBC 1 2222,composto de 27 camadas, sendo 14 camadas 

de tecido balístico Kevlar NFT 120 g/m2  e 13 camadas de tecidos Kevlar NFT 200 g/m2  
(ReTEx n° 1 827/02, de 27 Nov 02,homologado em 05 Dez 02, pela SCT) 15 Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com até 29 camadas sendo no máximo 

15 camadas de tecido balístico Kevlar NFT 120 g/m2  e no máximo 14 camadas de tecido Kevlar 
NFT 200 g/m2  

Protetor Glúteo à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo C13C-CO-102G, com 42 camadas sendo 01 
lâmina de tecido Spectra S903, 40 lâminas de tecido Spectra Shield Plus e 01 lâmina de tecido 

16 Spectra S903 
(ReTEx n°1828/02, de 27 Mai 03,homologado em 04 Jun 03, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 46 camadas sendo 01 camada de tecido Spectra 5903, 44 
camadas de tecido Spectra Shield Plus e 01 camada de tecido Spectra S903 

Protetor Pélvico à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC-CO- 1 0803P,composto de 28 camadas, 
sendo 28 camadas superposta e costuradas de tecido balístico Aramida Kevlar S713, densidade 

280g1m2 17 (ReTEx n°1829/02, de 27 Mai 03,homologado em 04 Jun 03, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 31 (trinta e uma) camadas superposta e costuradas de 

tecidos balístico Aramida Kevlar S713, densidade 280 g/m2  
Protetor Glúteo à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC- 1 0803G,com 28 camadas, sendo 28 
camadas superpostas e costuradas de tecido balístico Aramida Kevlar 5713, densidade 280g/m2  

18 (ReTEx n°1 830/02, de 27 Mai 03,homologado em 04 Jun 03, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com 31 camadas superpostas e costuradas de tecido balístico 

Aramida Kevlar S713, densidade 280 gim2 
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1090 - COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMITIDO 
N°ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Protetor Pélvico à Prova de Balas Nível 111-A, Modelo CBC-CO-102P, com 42 camadas, sendo 01 
lâmina de tecido balístico Spectra S903, 40 lâmina de tecido balístico Spectra Shield Plus e 01 

lâmina de tecido balístico Spectra 5903 
19 (ReTEx n9831/02, de 27 Mai 03,homologado em 04 Jun 03, pela SCT) 

Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com até 46 camadas sendo no máximo 
01 camada de tecido balístico spectra S903, no máximo 44 camadas de tecido balístico Spectra 

Shild Plus e no máximo 01 camada de tecido baiístico Spectra S903. 
Colete à Prova de Balas Nível 11-A, Modelo CBC 12402, com 15 camadas sendo 02 conjuntos 

distintos de 7 e 8 lâminas de Kevlar 5720(258 g/m2 ) 
20 (ReTEx n°1858/03, de 10 Jun 03,homologado em 23 Jun 03, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 17 camadas sendo 02 conjuntos distintos de no máximo 
de 08 e 09 camadas de tecido Kevlar S720(258 g/m2 ) 

Acessório para colete à prova de balas Nível 111-A,(CBCI 1 803-G), proteção glútea, com 35 
camadas, sendo 19 de fibra balística de tecido ARAMIDA KEVLAR NFT 1 20gm2, 14 de fibra 
balística de tecido ARAMIDA KEVLAR NFT 200gm2, 01 de feltro KEVLAR NFT 200gm2  

21 (ReTEx n°1 868103, de 11 Ago 03,homologado em 20 Ago 03, pela SCT) 
Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com 39 camadas sendo 22 camadas de 

tecido balísti Aramida Kevlar NFT 120 g/m2; IS camadas de Aramida Kevlar NFT 200 g/m2; 01 
camada 	feltro 	200_g/m2;_01_  camada _de_ 	_Kevlar _de_laminado_Kevlar_AS2_390_g/c 

Colete a Prova de Balas, Nível 111-A, (CBC 11 803-P), proteção pélvica, 19 camadas de ARAMIDA 
KEVLAR NFT(120 g/m2), 14 camadas de ARAMIDA KEVLAR NFT(200 gIm2),0l camada de 

feltro KEVLAR NFT 200 g/m2  e 01 camada de laminado KEVLAR AS2(390 g/m2) 
22 (ReTEx n9869/03, de 11 Ago 03,homologado em 20 Ago 03, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 39 camadas, com 22 camadas de tecido Aramida Kevlar 
NFT 120 g/m2; 15 camadas de tecido Aramida Kevlar NFT 200 g/m2; 01 camada de feltro Kevlar 

200 g/m2; 01 camada de laminado Kevlar AS2 390 g/m2  
Colete à Prova de Balas Nível III, CBC 01233, formado por: 02 Painéis Balísticos, Nível 111-A, 

Modelo CBC-01003, com 35 camadas de Spectra FIex (150g/m2), 02 placas Modelo CBC-30033 e 

23 
180 camadas prensadas de Spectra Shield (132 g/m2) 

(ReTEx n°1870/03, de 11. Ago 03, homologado em 20 Ago 03, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com 02 Painéis Balísticos com 39 camadas de Spectra FIex 
150 g/m2; 02 Placas Balísticas, no máximo 200 camadas prensadas de Spectra Shield 132 g/m2  
Colete à Prova de Balas Nível 11-MODELO CBC 12622,composto por 19 camadas de tecido 

balístico Kevlar S720- Tipo 129,258 g/m2  
24 (ReTEx n°1887/03, de 05 Nov 03,homologado em 05 Nov 03, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 21 camadas de tecido balístico Kelvlar 5720- tipo 
129,densidade 258 g/m2  

Colete à Prova de Balas Nível 11-MODELO CBC 13022, MULTI-AMEÇA (à prova de balas e de 
objetos perfúrantes), sendo 15 camadas de Aramida Kevlar S 720 (258 g/m2+ 14-18 g/m2) e 15 

camadas de Aramida KevlarS779 (132 g/m2  + 15 g/m2 ) 
25 (ReTEx n° 1925/04, de 03 Fev 04, Homologado em 03 Fev 04,pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 33 camadas, sendo 17 camadas de tecido balístico 
Aramida Kevlar S 720 (258 gim2  + 14-18 gim2 ) e 16 camadas de tecido Aramida Kevlar S779 (132 

g/m2  +15 g/m2  
Colete à Prova de Balas Nível 111-A, MODELO CBC 12803, com 27 camadas de tecido balístico 

- 	Kevlar S720 - Tipo 129,258 g/m2  
26 (ReTEx n°1888/03, de 05 Nov 03, homologado em 05 Nov 03, pela SCT) 

Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com 30 camadas de tecido balístico 
Kevlar S720- tipo 129, densidade 258 g/m2 
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Colete à Prova de Balas Nível 11- MODELO CBC 01622, composto de 29 camadas de teèi$ ti° 
Polietileno Marca Dyneema UD S821 140 A 1 50g/m2  

27 (ReTEx n°1924/04, de 22 Jan 04,homologado em 26 Jan 04, pela SCT) 
Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com até 32 camadas de tecido balístico 

polietileno Marca DyneemaUD SB2I 140 à 150 g/m2  
Colete à Prova de Balas Nível 11-MODELO CBC 12322- Feminino, com 27 camadas, sendo 14 

camadas de tecido Kevlar NFT 120 g/m2  e 13 camadas de tecido Kevlar NFT 200g/m2  
28 (ReTEx n°1909/03, de 23 Dez 03,homologado em 23 Dez 03, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com até 30 camadas, sendo no máximo 16 camadas de tecido 
balístico Kevlar NFT 120 g/m2  e 14 camadas de tecido Kevlar NFT 200g/m2  

Colete à Prova de Balas Nível 11-MODELO CBC 12222, composto de 27 camadas, sendo 14 de 
tecido balístico Kevlar NFT 1 2Ogim2  e 13 camadas de tecido Kevlsar NFT 200g1m2  

29 (ReTEx n° 1827102, de 27 Nov 02, homologado em Dez 02) 
Autorizada a fabricação deste colete com 30 camadas, sendo 16 de tecido balístico Kevlar NFT 

1 20g/m2  e 14 de tecido Kevlar NFT 200g/m2  
Colete à Prova de Balas Nível 11-MODELO CBC 13222, composto de 18 camadas de tecido 

balístico Goldflex, com densidade de 218 a 246g/m2  
30 (ReTEx n°2025/05, de 01 Fev 05,homologado em 02 Fev OS, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com até 20 camadas de tecido balístico Goldflex, com 218 a 
246 gim 2  

Colete à Prova de Balas Nível 111-A -MODELO CBC 13403, com 24 camadas de tecido balístico 
Aramida Goldflex, com densidade de 21 8a 246g1m2  

31 (ReTEx n° 2029/05, de 21 Fev 05,homologado em 22 Fev OS, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com 27 camadas de tecido balístico Aramida Goldflex, com 

densidade de 21 8a 246g/m2  
Colete Multi-Ameaça (à Prova de Balas e de objetos perfúrantes), Níveis 11 e 2- Modelo CBC 
13622- Multi-Ameaça, c/ 14 camadas de Aramida Kevlar S 720, c/ 240g/m2  a 272g/m2  e 18 

camadas Aramida Kevlar S5000, c/ 163gim2  a 183gim2  
(ReTEx n°2116/06, de 26Jul 06,homologado em 27 Jul 06, pela DCT e Relatório de Colaboração 32 Técnica n° 12/07 de 02 Abr 07, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação deste colete com 15 camadas de tecido balístico Aramida Kevlar 5 720, 
com densidade de 240g/m2  a 272 gim) e 20 camadas de tecido balístico Aramida Kevlar 5 5000, 

com densidade de 1 63g/m2  a 1 83g/m2  
Colete à Prova de Balas, MODELO 02402 Nível TI-A, composto de 23 camadas de compósito 
Dyneema S1321, com 140g/m2  a 150g1m2, fabricado pela DSM, com fio polietileno, Dyneema 

S132 1, 1760 Dtex, fabricado pela DSM. 33 (ReTEx n°2221/07, de 28 Ago 07, homologado em 29 Ago 07, pela DCT) 
Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com 25 camadas de compósito 

Dyneema SB2l,com 140 g/m2  a 150g1m2. 
Colete à Prova de Balas, Modelo 14022, Nível II, com 18 camadas de tecido Aramida com filme 

termoplástico Marca Goldflex, com 218 g/m2  a 246 g/m2, fabricado pela Honeywell, com fio 
Pararamida, Twaron, 1000 Denier, fabricado pela Tejin 34 (ReT.Ex n° 2222/07, de 28 Ago 07, homologado em 29 Ago 07, pela DCT) 

Autorizado a fabricação deste colete com 20 camadas de Aramida com filme termoplástico marca 
Goldflex, com 218 g/m2  a 246 g/m2  

Colete à Prova de Balas, Modelo 15202, Nível TI-A, com 14 camadas de tecido Aramida com filme 
termoplástico Goldflex, com 218 g/m2  a 246 g/m2, fabricado pela Honeywell, com fio Pararamida, 

Twaron, 1000 Denier, fabricado pela Tejin 35 (ReTEx n° 2223/07, de 28 Ago 07, homologado em 29 Ago 07. pela DCT) 
Autorizado a fabricação deste colete com 15 camadas de Aramida com filme termoplástico marca 

______ Goldflex, com 218 g/m2  a 246 g/m2 
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Colete à Prova de Balas, Modelo 02022, Nível II, com 29 camadas de compósito Dyneema S132I, 
com 140 g/m2  a 150 gim2, fabricado pela DSM, com fio Polietileno, Dyneema S132I, 1760 Dtex, 

fabricado pela DSM 
36 (ReTEx n° 2224/07, de 28 Ago 07, homologado em 29 Ago 07. pela DCT) 

Autorizado a fabricação deste colete com 32 camadas de compósito Dyneema S132I, com 140 gim2  
a 150 g/m2  

Colete à Prova de Balas, Modelo 02203, Nível 111-A, com 34 camadas de compósito Dyneema 
SB2I, com 140 g/m2  a 150 g/m2, fabricado pela DSM, com fio Polietileno, Dyneema S1321, 1760 

37 Dtex, fabricado pela DSM 
(ReTEx no 2226/07, de 06 Set 07, homologado em 09 Set 07, pela DCT) 

Autorizado a fabricação deste colete com 37 camadas de compósito Dyneema S112I, com 140 g/m2  
a 150 g/m2  

Colete à Prova de Balas, Modelo 14603, Nível 111-A, com 24 camadas de tecido Aramida com filme 
termoplástico Goldflex, com 218 g/m2  a 246 g/m2, fabricado pela Honeywell, com fio Pararamida, 

38 Twaron, 1000 Denier, fabricado pela Tejin 
(ReTEx n° 2227/07, de 06 Set 07, homologado em 09 Set 07, pela DCT) 

Autorizado a fabricação deste colete com até 26 camadas de tecido Aramida com filme 
termoplástico Marca Goldflex, com 218 g/m2  a 246 g/m2  

Colete à Prova de Balas, Modelo 14802, Nível 11-A, com 15 camadas de tecido Kevlar S720 (256 ± 
16) g/m2, fabricado pela Du Pont, com fio K129, Aramida, 1420 denier, fabricado pela DuPont 39 (ReTEx n°2241/07, de 22 Out 07, homologado em 23 Out 07, pela DCT) 
Autorizado a fabricação deste colete com 16 camadas de tecido Kevlar S720 (256 ± 16) g/m2  

Colete à Prova de Balas, Modelo 14222, Nível II, com 21 camadas de tecido Kevlar S720 (256 ± 
16) g/m2, fabricado pela Du Pont, com fio K129, Aramida, 1420 denier, fabricado pela DuPont 40 (ReTEx no 2242/07, de 26 Out 07, homologado em 26 Out 07, pela DCT) 
Autorizado a fabricação deste colete com 23 camadas de tecido Kevlar S720 (256 ± 16) g/m2  

Colete à Prova de Balas, Modelo 14403, Nível 111-A, com 27 camadas de tecido Kevlar S720 (256 d 

16) g/m2, fabricado pela Du Pont, com fio K 129, Aramida, 1420 denier, fabricado pela DuPont 41 (ReTEx n° 2243/07, de 26 Out 07, homologado em 26 Out 07, pela DCT) 
Autorizado a fabricação deste colete com 30 camadas de tecido Kevlar S720 (256 ± 16) g/m2  

Colete Prova Balas Modelo CBC 15002, Nível lI-A, ei 09 camadas Kevlar 5745, c/ 413 g/m2  à 465 
g/m2, c/ fio kevlar 29, cl fio de Aramida, 3000 denier, e 01 camada Kevlar laminado S745. ei 438 

g/m2  à 500 g/m2, cl fio kevlar 29 c/ fio de Aramida, 3000 denie 
42 (ReTEx n°2246/07, de 21 Nov 07, homologado em 21 Nov 07, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 11 camadas de tecido Kevlar estilo S745, com 413 g/m2  à 
465 g/m2  ,fabricados pela Du Pont 

Colete à prova de balas feminino com alojamento para busto, Modelo CBC 12722, Nível II, com 21 
camadas Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 g/m2, com fio kl29 com fio de Aramida, 1420 denier, 

43 fabricados pela Du Pont 
(ReTEx n°2311/08, de 19 Maio 08, homologado em 19 Maio 08, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 23 camadas de tecido Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 
g/m2  

Colete à prova de balas feminino com alojamento para busto, Modelo CBC 12502, Nível lI-A, com 
15 camadas Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 g/m2, com fio kl 29 com de fio de Aramida, 1420 

44 denier, fabricados pela Du Pont 
(ReTEx n°2313/08, de 29 Maio 08, homologado em 30 Maio 08, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 17 camadas de tecido Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 
_____ g/m2 
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Colete à prova de balas feminino com alojamento para busto, Modelo CBC 12903, Nível 111\$rn 
27 camadas de tecido Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 g/m2, com fio k129, com fio de AraMi,la, 

45 1420 denier, fabricados pela Du Pont 
(ReTEx no 2314/08, de 29 Maio 08, homologado em 30 Maio 08, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 30 camadas de tecido Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 
g/m2  

CPB, Modelo CBC 16022, Nível 11,8 camadas de tecido Kevlar S436, c/ 112 g/m2  à 146 g/m2, cl 
fio k129 c/ fio de Aramida, 400 denier, 14 camadas Kevlar S720, cl 240 g/m2  à 272 g/m2, e/fio 

46 k129 e/fio de Aramida, 1420 denier, fabricados pela DuPont 
(ReTEx n°2320/08, de 30 Jun 08, homologado em 30 Jun 08, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 24 camadas sendo 9 camadas de tecido Kevlar 5436 e 15 
camadas de tecido Kevlar S720 

CPB, Modelo CBC 16222, Nível II, 7 camadas Kevlar 5708, com 149 g/m2  à 187 g/m2, com fio 
kevlar X300 com fio de Aramida, 600 denier, 14 camadas Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 g/m2, 

47 com fio k129, com fio de Aramida, 1420 denier, fabricados pela Du Pont 
(ReTEx n°2323/08, de 05 Jul 08, homologado em 08 Jul 08, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 23 camadas sendo 8 camadas de tecido Kevlar 5708 e 15 
camadas de tecido Kevlar S720 

CPB, Modelo CBC 16422, Nível II, 9 camadas Kevlar S5200, com 129 g/m2  à 149 g/m2, com fio 
kI 29 com fio de Aramida, 1000 denier, 13 camadas Kevlar S720, com 240 g/m2  à 272 g/m2, com 

48 fio k129, com fio de Aramida, 1420 denier, fabricados pela Du Pont 
(ReTEx n°2324108, de 07 Jul 08, homologado em 08 Jul 08, pelo CAEx) 

Autorizado a fabricação deste colete com 24 camadas sendo 10 camadas de tecido Kevlar S5200 e 
14 camadas de tecido Kevlar S720 

Colete à pova de balas nível til-A, Modelo CBC-1 7403. Paineís balisticos e dorsal com 17 
camadas, sendo 4 de tecido aramida Kevlar MAL com 495 gm2  a 515 gm2  e II camadas de tecido 

49 kevlar 5720 com 240 gm2  a 272 gm2  e 2 camadas tecido kevlar Mal 
(ReTEx n° 2454/09, de 28 Set 09, homologado em 16 Out 09, pelo CAEx) 

Fica Autorizada a fabricação com até 19 camadas, sendo 07 de tecido kevlar MAL com 495 gm2  a 
515 gm2  e 12 de tecido kevlar 5720 com 240 gm2  a 272 gm2. 

Colete à pova de balas nível li, Modelo CBC-1 7822. Paineis balisticos e dorsal com 09 camadas, 
sendo 8 de tecido aramida Kevlar MAL com 495 gm2  a 515 gm2  e 01 camadas de manta de 

50 polietileno expandido de 3 mm de espessura. 
(ReTEx n°2461/09, de 06 Out 09, homologado em 16 Out 09, pelo CAEx) 

Autorizada a fabricação com até 09 camadas de tecido de aramida kevlar MAL com 495 gm2  a 515 
gm2; e até 2 camadas de manta de polietileno expandido 3mm 

Colete à pova de balas nível 111-A, Modelo CBC-1 8003. Paineís balisticos e dorsal com 11 
camadas, sendo 8 de tecido aramida Kevlar MAL com 495 gm2  a 515 gm2  e 01 camadas de manta 

51 de polietileno expandido de 3 mm de espessura. 
(ReTEx n° 2462/09, de 06 Out 09, homologado em 16 Out 09, pelo CAEx) 

Autorizada a fabricação com até 11 camadas de tecido de aramida kevlar MAL com 495 gm2  a 515 
gm2; e até 2 camadas de manta de polietileno expandido 3mm 

Colete Multiameaças à prova de estocadas e balísticos (Colete à prova de objetos perfurantes e 
balistico), nível 111-A (NU STD 0101.04) e Nível 2 (NU STD 0115.00), modelo CBC 184031 

52 (ReTEx n°2514/10, de 02 Jun 10, homologado em 07 Jun 10, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação com até 13 camadas de tecido Kevlar S778 157 gm2, e 20 camadas de 

tecido Kevlar 5720 256 gm2 
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Protetor Glúteo à Prova de Balas, N'vel 111-A, Modelo CBC-14403G 
53 (ReTEx no  2482/09, de 04 Nov 09, homologado em 05 Nov 09, pelo CAEx) 

Autorizada a Fabricação com até 28 camadas de tecido Kevlar S720. 
Colete à prova de balas nível 111-A, Modelo C13C-1 8603. Painel balístico composto (frontal e 

dorsal) de 24 camadas, sendo 23 de tecido de aramida TWARON AM71 7 de 230 gm2, PIVOT e 01 
de manta de polietileno expandido com espessura de 3 mm, CADPLAST, outros 

54 (ReTEx n°2633/li, de 25 Jan 11, homologado em 25 Jan II, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação e comercialização com até 25 camadas de tecido de aramida TWARON 

AM7 17, com gramatura de 230 gm2, fabricante PIVOT e 02 camadas de manta de polietileno 
expandido com espessura de 3 mm 

Colete à prova de balas nível 11, Modelo CBC- 18822. Painel balistico composto (frontal e dorsal) de 
19 camadas, sendo 18 de tecido de aramida TWARON AM7I7, de 230 gm2, PIVOT e 01 de manta 

de polietileno expandido com espessura de 3 mm, CADPLAST, outros 
55 (ReTEx n°2635/li, de 03 Fev 11, homologado em 09 Fev II, pelo CAEx) 

Autorizada a fabricação e comercialização com até 20 camadas de tecido de aramida TWARON 
AM717, com gramatura de 230 gm2, fabricante PIVOT e 02 camadas de manta de polietileno 

expandido com espessura de 3 mm 
Colete a prova de balas, nível 111-A, modelo CBC 32603, com 65 camadas sendo 5 de Aramida 

S703, 30 de Aramida S623 e 30 de Polietileno T40 
56 (ReTEx n1 2703/11, de 07 Set li, homologado em 12 Set 11, pelo CAEx) 

Autorizada a fabricação deste colete com até 71 camadas dos tecidos baiisticos homologados do 
modelo CBC 32603 

Colete à prova de Balas, nível 111-A, Modelo CBC-04203 fabricado com 17 camadas de tecido de 
polietileno e 2 camadas de manta de polietileno expandido. 

57 (ReTEx n°2910/13, de 02 Jan 14, homologado em 02 Jan 14, pelo CAEx) 
autorizada a fabricação com 19 camadas de tecido de polietileno e 2 camadas de manta de 

polietileno expandido. 
Colete a Prova de Balas Nível 11-A (NU STDOIOI .04), Modelo CBC-05802 

58 (RETEX n°3007/IS, de 29 Jun 15, homologado em 10 Jun 15, pelo CAEx) 

1100- COLETE A PROVA DE BALAS DE USO RESTRITO 
N°01W PRODUTOS FABRICADOS 

Colete à Prova de Balas Nível 111, Modelo CBC 30033, composto de 28 camadas de Aramida 
Kevlar S71 3 280 g/m2  e placa balística de 180 camadas Spectra Shield 132 g/m2  

(ReTEx n°1783/02, de 09 Abr 02,homologado em 03 Mai 02, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 31 camadas de tecido Aramida Kevlar S713 280 g/m2  

e_no_máximo_200_  camadas 	de_Spectra_Shield_132_gim2  _de_placa 
Colete à Prova de Balas, Nível 1I1-MOD CBC 30433, c/ Painel Nível 111-A, Modelo CBC 11803, c/ 

19 lâminas Kevlar NFT 120,14 lâminas Kevlar NFT 200, 01 lâmina Kevlar KF200 e 01 lâmina 
Kevlar As2 390; Placa Redutora de Impacto, Modelo 30033 

2 (ReTEx n°1 899/03, de 04 Nov 03,homologado em 04 Nov 03, pela SCT) 
Autorizada a fabricação deste colete com 01 Painel Balístico com 21 camadas Kevlar N FT 120; 15 
camadas Kevlar NFT 200 e 01 camada de Kevlar KF 200 e 01 camada Kevlar AS2 390; e 01 Placa 

redutora de impacto Modelo 30033 
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102, ei 1 lâmina de Spectra S903+ 40 lâminas de SHIELD PLUS+ 1 Lâmina de Spectra Sj 
Placa Balística Redutora de impacto, Mod 30033 

3 (ReTEx n°1908/03, de 27 Nov 03,homologado em 27 Nov 03, pela SCT) 
autorizada a fabricação deste colete c/ no máximo Olcamada de Spectra 5903 ;no máximo 44 
camadas de Spectra Shield Plus e no máximo 01(uma) camada de tecido Spectra S903 e Placa 

Balística Redutora de impacto, Mod 30033 
Colete à Prova de Balas Nível 111-A MODELO CBC 01 803,composto de 34 camadas de tecido 

balístico Polietileno Dyneema UD-SB2I, com densidade de 140 a 150g/m2  
4 (ReTEx n°2028/05, de 21 Fev 05,homologado em 22 Fev 05, pela SCT) 

Autorizada a fabricação deste colete com 37 camadas de tecido balístico Polietileno Dyneema IJD- 
______ SB2I, com densidade de 140 a 150g/m2  

Colete à Prova de Balas Nível IV - MODELO CBC 30604, com 27 camadas de tecido balístico 
Aramida Kevlar 5 720, tipo 129, com densidade de 258 g/m2  (+14-18 g/m2) + Placas cerâmicas 

5 redutoras de impacto frontal e dorsal, composta de tecido Aramida. 
(ReTEx n°2102/06, de 10 Mai 06,homologado em 10 Mai 06, pela SCT) 

Fica Autorizada a fabricação e comercialização deste colete com 30 camadas de tecido balístico 
Aramida Kevlar, com densidade de 258g/m2(+14-18 gim) 

Colete a prova de balas, Nível III, Modelo CBC - 30833 (constituído de 1 colete à prova de balas, 
nível 111-A, Modelo CBC-14403 e 2 placas balísticas de polietileno modelo CBC -03433) 

6 constituído por 27 camadas de tecido Kevlar S720 
(ReTEx n°2335/08, de 14 Ago 08, homologado em 14 Ago 08, pelo CAEx) 

Colete à Prova de Balas Nível 111-MOD CBC 01433, cl Painel Balístico,Nível 111-A,Mod CSCO- 

Autorizado a fabricação deste colete com 30 camadas de tecido Kevlar 5720 
CPB, Nível III, Mod CBC - 03433 const. de 1 CPB nível 111-A Mod CBC -02203 e 2 placas 

polietileno Mod CBC -03433 const. por 34 camadas tecido Dyneema S132I, com 140 g/m2  a 150 
7 g/m2, fab DSM, com fio Dyneema S132 1, com fio Polietileno, 1760 dtex, fab DSM 

(ReTEx n° 2393/09, de 05 Maio 09, homologado em Ii Maio 09, pelo CAEx) 
Autorizado a fabricação deste colete com 37 camadas de tecido Dyneema S132I, com 140 gim2  a 

150 g/m2, fab DSM, com fio Dyneema SB21 
Colete à Prova de Balas,Nível 11I,Mod.C13C-03 1033 FL+,constituído Painel Balístico nível 

111,Mod.C13CO2203,com 34camadas tecido DyneemaS132 1 ,placa CBC 03433,com material de 
8 flutuabilidade positiva. 

(ReTEx n°2529/lo, de 03 Maio 10, homologado em 06 Maio 10, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 37 camadas de tecido Dyneema S132 1. 

Colete à Prova de Balas Nível III, Modelo CBC 02833,composto de 50 camadas de spectra shield 
SA-121 1 e placa balistica de 60 camadas MKU pvt. ou Tencate 

9 (ReTEx n°2585/10, de 12 Ago 10, homologado em 12 Ago 10, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 55 camadas de spectra shield SA-121 1 e placa 

balística de 66 camadas MKU pvt. ou Tencate 
Colete à prova de balas,nível 11I,Mod C13C-02633,constituído de 02 painéis balisticos(frontal e 

dorsal),34 camadas Polietileno H1350, nível III-A,Mod CBC-02203(aprovado pelo ReTEx 
II n°2226/07) e 02 placas balisticas(frontal e dorsal),nível 1I1,Mod CB-02633 

(ReTEx n°2704/11, de 17 Nov 11, homologado em 17 Nov 11, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 37 camadas do tecido balístico homologado do modelo 

CBC 02633 
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1100- COLETE A PROVA DE BALAS DE USO RESTRITO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

•. Colete a Prova de Balas, Nível 111, Modelo C13C-033033, composto de 57 camadas de polietileno 
Dyneema H850 e 1 camada de polietileno expandido 

13 (ReTEx n°2924/14, aprovado e homologado em 12 Mar 14, pelo CAEx) 
Autorizada a fabricação deste colete com até 63 camadas de polietileno Dyneema 1-11350 e 1 camada 

• de polietileno expandido 
Colete à prova de balas, nível 111, Modelo CBC -03033 (aprovado pelo ReTEx n°2226/07, de 06 

SetO7) 
14 (ReTEx 002951/14,  de 27 Mai 14, homologado em 27 Mai 14, pelo CAEx) 

Autorizada a fabricaão deste colete com até 37 camadas de tecido Dyneema S132 1. 
1910 -_ESPOLETA (CAPSULA) PARA CARTUCHO DE ARMA DE FOCO 

N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 
Espoleta Iniciadora CBC 209 AntiOxid, para cartuchos de plástico, calibres 12 para caça; 16 para 

caça; 20 para caça; e 28 para caça. 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

ReTEx n°1342 e 1343/90, homologados em 01 Jun 90) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .38 SPL 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

2 ReTExn° 1216/87) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 '/2"  Small Pistol Primer para cartucho calibre .38 SPL 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

3 ReTEx n° 1171/85) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .38 SPL 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

4 ReTEx n° 1200/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .38 SPL 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

5 ReTEx n° 1200/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .38 S&W 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

6 ReTEx n° 1209/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .32 S&W 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

7 ReTEx n°1173/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .32 S&W 
(Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 

8 ReTEx n° 1 190/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 'A" Small Pistol Primer para cartucho calibre .25 Auto 
(6,35mm Broning) 

9 (Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1172/86) 
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1910 - ESPOLETA (CÁPSULA) PARA CARTUCHO DE ARMA DE FOGO 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 	 / /C' 

Espoleta Iniciadora CBC 5,35 e 046 de 2 '/2"  Large Pistol Primer para cartucho calibre .45 ÃØ 
lo (Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

ReTExn° 1191/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 ¼" SmaII Pistol Primer para cartucho calibre .38-40 't 
Winchester 

li (Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 
RCTEx n° 1126/86) 

Espoleta Iniciadora CBC 4,43 e 046 de 1 ¼" Small Pistol Primer para cartucho calibre .44-40 
Winchester 

12 (Aprovada por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1126/86) 

Espoletas Antioxid (n° 50) calibre 5,45 p1 Cartuchos de Caça 
13 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Espoletas Antioxid (n° 60) calibre 6,45 p/ Cartuchos de Caça 
14 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Espoletas calibre 5,35mm p/ Cartucho de Plástico p/ Prática de Tiro ao Alvo e Recreação 
15 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Espoleta para arma de caça anticarga tipo "pica-pau" normal (n° 54) e patente (n°5 5) 
16 (Especificações Técnicas do Fabricante) 

Cápsulas Carregadas, tipos 5.45 e 0,70, Modelo P 37,5 
17 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas calibre 6,45mm TUPAN (n° 56) carregadas p/ Cartucho de Metal de Caça 
18 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas carregadas tipo Pica-Pau (n° 55) p/ Cartucho de Caça de Arma AnteCarga 
19 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas carregadas tipo Pica-Pau (n° 54) p/ Cartucho de Caça de Arma AnteCarga 
20 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas carregadas calibre 5,55mm (MUSKET CAPS) p/ Cartucho de Caça de Arma AnteCarga 
21 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas Carregadas p/ Revólveres de Brinquedo. 
22 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas Vazias (N° 10) p/  Cartucho de Arma de Caça AnteCarga 
23 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas Vazias (N° 11) p1 Cartucho de Arma de Caça AnteCarga 
24 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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1910 - ESPOLETA (CÁPSULA) PARA CARTUCHO DE ARMA DE FOGO 
N°ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cápsulas Vazias (N° 12) p/ Cartucho de Arma de Caça AnteCarga 
25 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas Vazias (N° 39) p1 Testes de Misturas Iniciadoras 
26 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

1960 - ESTOJO (CARTUCHO VAZIO) PARA MUNIÇÃO DE ARMA DE FOGO 
N°01W PRODUTOS FABRICADOS 

2730 - MUNIÇÃO DE EXERCÍCIO E SUAS PARTES 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .50 (12,7mm), com projetil de exercício c/ traçador Ml 
(ReTEx no 998/83) 

Cartucho calibre .7,62x51mm NATO Festim Ml 
2 (ReTEx n° 992/82) 

Cartucho calibre .50 (12,7mm) com projetil de Exercício Comum M2 
3 (ReTEx n° 1021/83, de 24 Out 83) 

Cartucho calibre 20x102 Ex 
4 (ReTEx n° 1174/86) 

Cartucho calibre 20x1 02mm Ex-T 
5 (ReTExn° 1175/86) 

Cartucho calibre 20x1 02mm Exercício Traçador 
6 (ReTExn° 1175/86) 

Cartucho calibre 30x1 13mm Exercício 
7 (ReTExn° 1177/87) 

Cartucho calibre 30x1 13mm EX-T 
8 (ReTEx n° 1178/86) 

Cartucho calibre 30x1 13mm EX-T 
9 (ReTEx no 1178/86) 

Cartucho calibre 30x1 13mm Exercício Traçador 
10 (ReTEx n°1178/86) 

Cartucho Subcalibre 14,5x51mm com Espoleta de Percussão, cargas 1,2 e 3 
11 (ReTEx n°1161/86) 

Cartucho calibre .30 Carabina Festim 
12 (ReTEx n°1234/87, homologado em 18 Ago 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62x33mm Festim 
13 (ReTEx n° 1234/87, homologado em 18 Ago 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .223 Festim Blank M200 
14 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR n° 13609 Páina4íTTtÇ'! 

2730 - MUNIÇÃO DE EXERCÍCIO E SUAS PARTES 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho, calibre 5,56mm Festim, Modelo Fogo Central 
15 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x51mm Festim Ml 
16 (Relação Anexa ao IR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm de Manejo M2 
17 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20x102mm de Exercício Comum 
18 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20x102mm de Exercício ei Traçador 
19 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20x1 lOmm de Exercício c/ Traçador 
20 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 30x1 13mm Exercício Comum 
21 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Smith&Wesson Long Festim 
22 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .320 de Festim, p1 Garrucha 
23 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Smith&Wesson Festim 
24 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Curto CBC Festim 
25 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .380 Garrucha Festim 
26 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 10 Festim p1 Sonolog 
27 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

MUNIÇÃO 7,62 FESTIM (BLANK), FECHAMENTO 6 GOMOS (STAR CRIMPED 6 FOLDS) 
28 (ReTEx n°3204/18, de 30 JAN 18, homologado em 7 FEV 18, pelo DCI) 

750 -MUNIÇÃO  (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARTES 
N° 01W PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .25 RF Trauma Gado 
(Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 94) 

Cartucho calibre 8mm RF Trauma Gado 
2 (Relação Anexa ao TR., de 16 Ago 94) 

Cartucho calibre .32 S&W Longo, Projetil de Chumbo - 6,35g (98gr) 
3 (ReTEx n° 1173/86) 
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2750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PAIIZtS 
N° ORD PRODUTOS FABRJCADOS 

Cartucho calibre .32 S&W Long 
4 (ReTEx no II 73/86) 

Cartucho calibre 32 Long S&W 
-. 	5; (ReTExn° 1173/86) 

Cartucho calibre 32 S&W Revólver 
6 (ReTEx n° 1173/86) 

Cartucho calibre 32 SWL 
7 (ReTEx nD  1173/86) 

Cartucho calibre.38 Special, Projetil de Chumbo, semi-canto vivo, 1 0,24g (38 SPL-SCV- 10,24) 
8 (ReTExn° 1171/86) 

Cartucho calibre.38 Special, Lead Semi Wad Cutter 158gr(38 SPL-LSWC- 15 8) 
9 (ReTExn° 1171/86) 

Cartucho calibre .25 AUTO (6,35mm BROWNING) - Projetil Encamisado (MC) - 3,24g (50 gr) 
lO (ReTExn° 1172/86) 

Cartucho calibre .32 Smith &Wesson Longo, Projetil de Chumbo Canto-Vivo 
II (ReTExn° 1190/86) 

Cartucho calibre 32 Smith & Wesson Longo Canto Vivo 
12 (ReTEx n°1190/86) 

Cartucho calibre 32 S & W Longo Canto Vivo 
13 (ReTExn° 1190/86) 

Cartucho calibre 32 5 & W 
14 (ReTEx a° 1190/86) 

Cartucho calibre 32 SWL Canto Vivo 
15 (ReTEx n° 1190/86) 

Cartucho calibre 32 SWL Competição 
16 (ReTExn° 1190/86) 

Cartucho calibre .38 Special, Projetil de Chumbo de 1 0,24g (158 grains) 
17 (ReTEx n°1195/86) 

Cartucho calibre 38 S&W 
18 (ReTEx n°1195/86) 

Cartucho calibre 38 Smith&Wesson Special 
19 (ReTExn° 1195/86) 

Cartucho calibre 38-44 Special 
20 (ReTEx n° 1195/86) 

Cartucho calibre .38 Special, Projetil semi-encamisado ponta de chumbo 10,24g(38 SPL-10,24) 
21 (ReTExn° 1200/87) 
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2750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARJÉS 
N°01W PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .38 Special, Jacketed Soft Point 158gr (38 SPL4SP-1 58). denominações: 
FMC 158gr; .38 SPL Expansivo Ponta Plana 10,24g; 38 SPL EXPP 10,24g; .38 SPL SJS 	'ftLAT 

22 158gr; .38 SPL Semi Jacketed Soft Point 158gr 
(ReTEx n° 1200/87) 	 0- 

Pci denominações: .38 Special Expansivo Ponta Plana 10,24g; .38 Special EXPP 10,24g; .38 
SJSP FLAT 158gr e .38 Special Semi Jacketed Soft Point 

Cartucho calibre .38 Special , Projetil semi-encamisado, ponta de chumbo oca, 1 0,24g (38 SPL 
23 EXPO - 1 0,24g) 

(ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special, Semi Jacketed Hollow Point, 1 58g (38 SPL - SJHP -1 58g) 
24 (ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 ACP 
25 (ReTEx no 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 ASP 
26 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 Auto Colt 
27 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 Automatic 
28 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 Automatic Pistol 
29 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 Colt Automatic 
30 (ReTEx no 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm Auto 
31 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm Pour Pistole Automatique 
32 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm ACP 
33 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm Browning Ml 897 
34 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm Browning M1900   
35 (ReTEx no 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm Pistol Browning 
36 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 
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2750 -MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PAR1ZS 
N°.ORD PRODUTOS FABRICADOS 	 / 

Cartucho calibre 7,65mm Pistol Mauser 
37 (ReTEx n° 12 14/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65mm Pistol Beretta 
38 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65x17mm Browning 
39 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65 Pistol Patrone n° 19 
40 (ReTEx n° 1214/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,65 Pistolet Patrone 260 (h) 
41 (ReTEx no 12 14/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Smith & Wesson, Projetil de chumbo 9,40g (1 54gr) ou 9,46 1 56gr 
42 (ReTEx n° 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 S&W 
43 (ReTEx n° 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 S&W Revólver 
44 (ReTEx no 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 S&W Short 
45 (ReTEx n° 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Short S&W 
46 (ReTEx n° 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Super Police 
47 (ReTEx n°1209/87; homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 9,20x 19,8 S&W 
48 (ReTEx n° 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 S&W, DWM 261 
49 (ReTEx n° 1209/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .30 Carbine Blank 
50 (ReTEx n° 1234/87, homologado em 18 Ago 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .30 M3 para Carabina Ml 

11 

(ReTEx n° 1253/88, homologado em 19 Mai 88, pela SCT) 
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750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS P4R'FES 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .38 Special SPL +P-Semi-Encamisado Ponta de Chumbo Plana (EXPP%,10g 

66 
(125gr) 	 ( 

(Aprovado, por similaridade, em 16 Abr 93, com base na extensão dos resultados d4}stes 
consubstanciados no ReTEx n° 1200/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT 	N°____ 

Cartucho calibre .38 SPL +P SPEC - 8,1og (125gr) 

67 (Aprovado, por similaridade, em 16 Abr.93, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1200/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL+P-Semi Jacketed Soft Point (125gr) 

68 
(Aprovado, por similaridade, em 16 Abr 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1200/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P-SJSP (1 25gr). denominações: .38 SPL+P JHP 1 2SgrGOLD; .38 
SPL+P Expansivo Ponta Plana 8,10, 38 SPL+P EXPP 8,10; .38 SPL+P SJSP-FLAT 125gr; 
(Aprovado, por similaridade, em 16 Abr 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

69 consubstanciados no ReTEx n° 1200/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 
denominações: .38 SPL+P Semi Jacketed Soft Point 125gr; .38 Special+P Expansivo Ponta Plana 

8,1 Og; .38 Special+P EXPP 8,1 Og; .38 Special+P SJSP FLAT 125gr e .38 Special+P Semi Jacketed 
Soft Point 125gr 

Cartucho calibre .38 SPL +P-JSP (125w) 
70 

(Aprovado, por similaridade, em 16 Abr 93, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1200/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P-Projetil Expansivo Ponta de Chumbo Oca (EXPO), 8, lúg (1 25gr) 

71 
(Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P-Projetil Encamisado Ponta de Chumbo Oca (EXPO), 8,1Og (125gr) 

72 
(Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT). 

Cartucho calibre .38 SPL +P-SEPCO, 8,1Og (125gr) 

73 
(Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx no 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P-Semi Jacketed Hollow Point (125gr) 

74 
(Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P-SJHP (125gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 

75 consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 
Outras denominações .38 SPL + P JFIP Golden 8.1Og (1 25gr) e .38 SPL + P JHP Guardian Golden 

125gr 
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1750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PART6 
N°ORD PRODUTOS FABRICADOS 	 / 

Cartucho calibre .30 Carabina, Projetil Comum (Bali) 
52 (ReTEx no 1253/88, homologado em 19 Mai 88, pela SCT) 

Cartucho calibre .30 Ml 
53 (ReTEx n° 1253/88, homologado em 19 Mai 88, pela SCT) 

Cartucho calibre .30 Carbine 
54 (ReTEx n° 1253/88, homologado em 19 Mai 88, pela SCT) 

Cartucho calibre .380-Projetil 6,1 6g (95 grains) encamisado, com ponta oca (EXPO) 
55 (ReTEx no 1140/85, de 11 Nov 85, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .30 para Carabina (.30 Carabina) , com Projetil Encamisado Ponta de Chumbo 
Ponteaguda (EPCP) 

56 (Aprovado por similaridade, em IS Fev 93, com base nos resultados dos testes no ReTEx n° 
1253/88, de 19 Mai 88, homologado em 27 Jun 88, pela SCT) 

Cartucho calibre .30 para Carabina, com Projetil Jacketed Pointed Soft Point (JPSP), peso 7,1 3gr 
(110 grains) 

57 (Aprovado por similaridade, em 15 Fev 93, com base nos resultados dos testes no ReTEx n° 
1253/88, de 19 Mai 88, homologado em 27 Jun 88, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL CV 
58 (ReTEx n° 1216/87, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special, Lead Wad Cutter (.38 SPL-LWC) 
59 (ReTEx no 1219/87, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special Match (.38 SPL Match) 
60 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL Match LWC 
61 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special Canto-Vivo 
62 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL Competição 
63 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 7x57mm Mauser, Projetil Comum Encamisado (BALL-MC) 
64 (ReTEx n° 1330/89, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special +P-Projetil Expansivo Ponta de Chumbo Plana (EXPP) - 8,lOg 
(1 25gr) 

65 (Aprovado, por similaridade, em 16 Abr 93, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1200/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 
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Cartucho calibre .38 SPL +P-Jackcted Hollow Point (125gr) 

76 (Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos tes 
consubstanciados no ReTEx n° 12 10/87, homologado em 30 Abr 87,1 	SCT) 	° N. 

Cartucho calibre .38 SPL +P-JHP (125gr)  

77 (Aprovado, por similaridade, em 30 Jun 93, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 12 10/87, homologado em 30 Abr 87,1 	SCT) 

Cartucho de caça calibre .22 RFLR—Hyper Velocity Projetil de Chumbo, Cone Truncado, Ponta 
Oca 2,14g (33gr) 

78 (Aprovado, por similaridade, em 08 Out 93, com base no Boletim de Provas Balísticas do 
fabricante, de 09 Jul 93) 

Cartucho de caça calibre .22 RFLR—Hyper Velocity Projetil Lead Truncated Cone, l-lollow Point 
2,14g (33w) 

79 (Aprovado, por similaridade, em 08 Out 93, com base no Boletim de Provas Balísticas do 
fabricante, de 09 Jul 93) 

Cartucho de caça calibre .22 RFLR—HypV-TCHP 2,14g (33gr) 

80 (Aprovado, por similaridade, em 08 Out 93, com base no Boletim de Provas Balísticas do 
fabricante, de 09 Jul 93) 

Cartucho de caça calibre .22 LR—HypV-TCHP 2,14g (33gr) 

81 (Aprovado, por similaridade, em 08 Out 93, com base no Boletim de Provas Balísticas do 
fabricante, de 09 Jul 93) 

Cartucho de caça calibre .22 RFLR—CTPO 2,14g (33gr) 

82 (Aprovado, por similaridade, em 08 Out 93, com base no Boletim de Provas Balísticas do 
fabricante, de 09 Jul 93) 

Cartucho de caça calibre .22 LR—CTPO 2,14g (33gr) 

83 (Aprovado, por similaridade, em 08 Out 93, com base no Boletim de Provas Balísticas do 
fabricante, de 09 Jul 93) 

Cartucho calibre .22 RFLR—Subsônico Projetil de Chumbo, Ogival, Ponta Oca 2,59g (40gr) 
84 (Apostila Anexo n° 98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 RFLR—Subsônico Projetil de Chumbo, Ogival, Ponta Oca 2,59g (40gr) 
85 (Apostila Anexo n° 98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 LR—Sub-Sonic LRN HP 2,59g (40gr) 
86 (Apostila Anexo n° 98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 LR—Sub-Sonic Lead Ilollow Point 2,59g (40gr) 
87 (Apostila Anexo n°98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 LR—Sub-Sonic LHP 2,59g (40gr) 
88 (Apostila Anexo n° 98,dc 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 LR—Sub-Sonic CI-IPO 2,59g (40gr) 
89 (Apostila Anexo n° 98, de 17 Dez 93) 
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Cartucho calibre .22 RF LR—Long Rifle Pratice Projetil de Chumbo Ogival C1-IOG 2,59g (40 gr) 
90 (Apostila Anexo n°98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 RF LR—Pratice Lead, Round Nose - 2,59g (40gr) 
91 (Apostila Anexo n°98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 LR—Pratice LRN - 59g (40gr) 
92 (Apostila Anexo n° 98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 LR—Pratice CHOU - 2,59g (40gr) 
93 (Apostila Anexo n° 98, de 17 Dez 93) 

Cartucho calibre .22 RFLR LHP 36GR-HV 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

94 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 RFLR High Velocity Lead Hollow Point 36gr 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

95 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 RFLR High Velocity Lead Hollow Point 2,33g 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

96 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 RFLR HV LPH 2,33g 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

97 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 RFLR LHP HV 36g (2,33g) 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

98 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 RFLR High Velocity Projetil de Chumbo, Ponta Oca, 2,33g (36gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

99 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 RFLR 1-1V CFIPO 2,33g (36g) 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

100 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .22 LR 1-1V CHPO 2,33g (36gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 17 Mar 94, com base no Boletim de Provas Balísticas do 

101 fabricante, de 19 Jan 94) 

Cartucho calibre .30-06 Sprinfield, com Projetil Encamisado, Ponta de Chumbo Pontiaguda (EPCP) 
—9,72g(lSOgr) 

102 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 
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Cartucho calibre .32 SWL EXPO - 98gr 	 ft 
103 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos(stes 

consubstanciados no ReTEx no ii 73/86, homologado pela SCT) 	° 
N° 

Cartucho calibre .32 S&W EXPO - 6,35r 

104 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&W Longo-Projetil Expansivo Ponta de Chumbo Óca - 6,35g (98gr) 

105 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&W Longo-Projetil Semi-Encamisado Ponta Ôca —6,35g ( 98gr) 

106 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&W Long-Semi-Jacketed 110110w Point —6,35g ( 98gr) 

107 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 SWL SJHP - 6,35g 

108 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx no 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 SWL SJHP - 98gr 

109 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 SWL SEPO - 6,35g 

110 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .32 SWL SEPO - 98gr 

III 
(Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado pela SCT) 

Cartucho CBC calibre 12/70 de tubo plástico, Anti-Motim, canegado com projetís múltiplos de 

112 
plástico 

(Aprovado, por similaridade, em 16 Dez 94, por atender às Especificações Técnicas do fabricante) 

Cartucho calibre .38 Special +P-Projetil Expansivo Ponta de Chumbo Ôca (EXPO) - 8,1Og (125gr) 

113 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

o 

) 
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Cartucho calibre .38 SPL+P-Projetil Semi-Encamisado Ponta de Chumbo Õca - 8,1 Og (1 25gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

114 consubstanciados no ReTEx n° 12 10/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL+P+SEPCO -8,1 Og (125gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

115 consubstanciados no ReTEx n° 1210187, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre.38 SPL+P+Semi Jacketed Hollow Point (1 25gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

116 consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL+P+Lacketed Hollow Point (1 25gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

117 consubstanciados no ReTEx n° 1210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL+P+SEPCO (1 25gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

118 consubstanciados no ReTEx n° 3210/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL+P+JHP (1 25gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

119 consubstanciados no ReTEx n° 12 10/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 SWL EXPO 98gr 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

120 consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&W Longo-Projetil Expansivo Ponta de Chumbo Ôca Silver Point 6,35g 
(98gr) 

121 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° II 73/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S& Longo Semi-Encamisado Ponta Ôca Silver - 6,35g (98gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

122 consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&W Long Semi-Jacketed Hollow Point - 6,35g (98gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

123 consubstanciados no ReTEx n° 1173186, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&WL SJFIP SP - 6,35g 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

124 consubstanciados no ReTEx n° 1173186, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 
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Cartucho calibre .32 S&WL SJHP SP - 98gr 

125 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos ts 

f140  
consubstanciados no ReTEx no 1173/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

- 
Cartucho calibre .32 S&WL SEPO SP - 6,35g 

126 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .32 S&WL SEPO SP - 98gr 

127 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1173/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto-Projetil Encamisado - 6,16g (95gr) 

128 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P - 6,16g (95gr) 

129 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P EXPO- 6,16g (95gr) 

130 (Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P Jacketed I-Iollow Point - (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

131 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P JHP- 6,16g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

132 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto-Projetil Encamisado Total - 6,16g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

133 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P - 6,16g (95w) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

134 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P ETOG- 6,16g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

135 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 
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Cartucho calibre .380 Auto +P FulI Metal Case - (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

136 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto +P FMC - 6,16g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

137 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 02 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special +P-Projetil Encamisado Total Ogival (ETOG) - 8,1og (125gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

138 consubstanciados no ReTEx no 12 10/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P Encamisado- 8,1 Og (1 25gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

139 consubstanciados no ReTEx n° 1210187, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P ETOG -8,1 Og (125gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

140 consubstanciados no ReTEx no 12 10/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P FuIl Metal Case - (125gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

141 consubstanciados no ReTEx no 12 10/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 SPL +P FMC -(2 25gr) 

142 
(Aprovado, por similaridade, em 13 Mai 97, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 12 10/87, homologado em 30 Abr 87, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special Treinamento, com Projetil de Chumbo Ogival -8,1 Og (1 25gr) - (Car 
38 SPLTreina - CHOG 8,1Og) 

143 (Aprovado, por similaridade, em 21 Out 98, com base na Extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1195/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto - Treinamento, com Projetil de Chumbo -6,1 6g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 21 Out 98, com base na Extensão dos resultados dos testes 

144 consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 10 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .380 Auto - Treina, com Projetil de Chumbo -6,1 6g (95gr) 

145 
(Aprovado, por similaridade, em 21 Out 98, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx no 1140185, homologado em 10 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre 7x57mm Comum c/ Projetil tipo P 
146 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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Cartucho calibre 7x57mm Comum cI Projetil Cilindro Ogival 
147 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

o- 
Cartucho calibre 7x57mm Festim M3 

148 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7x57mm Comum ei Projetil tipo BI-Ogival 13M2 
149 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7x57mm p1 Lançamento de Granada M6 
150 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7x57mm ci Carga Reduzida 
151 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7x57mm de Manejo 
152 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .30 M3 p1 Carabina Ml 
153 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .380 AP Browning (9x1 7mm) 
154 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .36 para Sobrevivência 
155 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Long Rifle (LR) 
156 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Hollow Point 
157 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 5,5mm Velo-Dog 
158 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 6,35 Browning (.25 Auto) Automatic 
159 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,65mm (.32 Auto) Automatic 
160 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Hollow Point 
161 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Short Colt 
162 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Long Colt 
163 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Colt New Police 
164 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Smith & Wesson 
165 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

)0 
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Cartucho calibre .32 Smith & Wesson Long 
166 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Short Colt 
167 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Long Colt 
168 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Colt New Police 
169 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Smith & Wesson 
170 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Especial 
171 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Curto 
172 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .320 p/ Garrucha 
173 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .380 p1 Garrucha 
174 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32-20 Winchester 
175 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38-40 Winchester 
176 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Smith & Wesson Long Canto-Vivo 
177 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Special Canto-Vivo 
178 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .32 Smith & Wesson Festim 
179 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 6mm (.22) tipo BB 
180 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 6mm (.22) Festim 
181 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 8mm Expresso 
182 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Short ou Curto 
183 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Curto p1 Silhueta 
184 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Long Rifle 
185 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 
Cartucho calibre .22 Long Rifle Festim 

186 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

2750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SMASPAR 

Cartucho calibre .22 Expresso 
187 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .41 Short Curto 
188 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .41 Short Commemorative 
189 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .41 Short Dummy 
190 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 8 Magnum 
191 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 LR Pára-Raio 
192 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 RF Mata Boi 20mm 
193 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 Mata Boi 
194 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Curto CBC Mata Boi 
195 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .25 RF Trauma-Gado 
196 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 8mm RF Trauma-Gado 
197 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho 12/65 Contra Sedição 
198 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho 12/70 Contra Sedição 
199 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .380 Treina - 6,1 6g (95gr) 
200 (Aprovado, por similaridade, em 21 Out 98, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 10 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre 16, com tubo plástico carregado com projetís múltiplos 
201 (ReTEx n° 1342/90, homologado em 30 Jun 90, pela SCT) 

Cartucho calibre 20, com tubo plástico carregado com projetís múltiplos 
202 (ReTEx n° 1342/90, homologado em 30 Jun 90, pela SCT) 

Cartucho calibre 12, com tubo plástico, carregado com projetís múltiplos 
203 (ReTEx n9250/89, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 
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1750 -MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARIE 

N°01W PRODUTOS FABRICADOS 
Cartucho de caça calibre 12 CBC HL Home Load, com tubo plástico, carregado com projetis 

múltiplos 
204 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 1250/89, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC DL Duty Load 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

205 nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC 12/70 Projetís Múltiplos 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

206 nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC 12/70 Alcance Extra Longo 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

207 nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CI3C 12/70 CH SG 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

208 nos. ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBCI2/70 CH SG Contra Sedição 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

209 nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBCI2/70 CH 3T Contra Sedição 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

210 nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 C13C12/70 CH 11 Contra Sedição 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

211 nos ReTExn° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBCI2/70 Projetil Singular 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

212 nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 C13Cl2/70 Com Traçador 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

213 nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC 12/70 Olímpico 
(Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

214 nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 
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750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PAR 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho de caça calibre 12 CBCI2/70 Vôo Hélice 
215 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubsta4jdos 

nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBCI2/70 Skeet Olímpico 
216 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 C13Cl2/70 Skeet 
217 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC 12/70 Super Trap 
218 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 C13Cl2/70 Fossa Olímpica 
219 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SC'I) 

Cartucho de caça calibre 12 C13Cl2/70 Trap 
220 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC 12-3" 
221 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBCI2/70 12-3" 3.1/4  

222 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 
nos ReTEx n° 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho de caça calibre 12 CBC 12-3"-4 
223 (Aprovado, por similaridade, em 09 Set 93, com base no extensão dos resultados consubstanciados 

nos ReTEx no 1250/93, homologado em 08 Jun 89, pela SCT) 

Cartucho calibre 36/50, modelo cruzeiro curto, c/câmara de 50 mm 
224 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 36/61,5, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 61,5 mm 
225 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/65, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
226 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS P$PTES 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre 24/65, Projetil Singular, Modelo Cruzeiro, c/ Câmara de 65mm 
227 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 28/65, Projetil Singular, Modelo Cruzeiro, c/ Câmara de 65mm 
228 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 32/65, Projetil Singular, Modelo Cruzeiro, c/ Câmara de 65mm 
229 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 24/65, Projetil Singular, Modelo Cruzeiro, c/ Câmara de 65mm 
230 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox de Chumbo SG, c/ Câmara de 70mm 
231 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox Projetil Singular, c/ Câmara de 70mm 
232 (Relação Anexa ao TR, de ló Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox Alcance Extra Long, c/ Câmara de 70mm 
233 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox de Caça e Tiro ao Prato, c/ Câmara de 70mm 
234 (Relação Anexa ao TR, de ló Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox Traçador, c/ Câmara de 70mm 
235 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox Olímpico, c/ Câmara de 70mm 
236 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Velox Trap, c/ Câmara de 70mm 
237 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Trap, c/ Câmara de 70mm 
238 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Skeet Olímpico, c/ Câmara de lOmm 
239 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/70 Skeet, c/ Câmara de 70mm 
240 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 16/70 Velox, c/ Câmara de 70mm 
241 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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2759 - MUNIÇÁO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUASY%W 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS  

Cartucho calibre 20/70 Velox, ei Câmara de 70mm 
242 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

- 	 14°  
Cartucho calibre 28/70 Velox, ci Câmara de 70mm 

243 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12-3" CBC Magnum 4, c/ Câmara de 75mm 
244 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12-3" CBC 3.3/4, c/ Câmara de 75mm 
245 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12-3" CBC 4, e/Câmara de 75mm 
246 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20-3" CBC Magnum 3.1/4, c/ Câmara de 75mm 
247 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20-3" CBC Magnum 3.1/2, e/Câmara de 75mm 
248 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20-3" CBC Magnum 3, c/ Câmara de 75mm 
249 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 36-3" CBC Velox, c/ Câmara de 75mm 
250 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 36/50 Tropical Curto, c/ Câmara de 50mm 
251 Apostila TR original 

Cartucho calibre 36/61,5 Tropical Longo, c/ Câmara de 61 ,Smm 
252 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/65 Tropical, c/ Câmara de 65mm 
253 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 16/65 Tropical, c/ Câmara de 65mm 
254 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20/65 Tropical, ei Câmara de 65mm 
255 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 24/65 Tropical, ei Câmara de 65mm (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
Cartucho calibre 28/65 Tropical, e/ Câmara de 65mm 256 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

-)0 
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2750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARJ*S 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre 32/65 Tropical, ei Câmara de 65mm 
257 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 1 2x62,5 Presidente 
258 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 1 6x62,5 Presidente 
259 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20x62,5 Presidente 
260 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 24x62,5 Presidente 
261 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 28x62,5 Presidente 
262 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 32x62,5 Presidente 
263 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 36x50 Presidente Curto 
264 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 36x61 Presidente Curto 
265 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho 12/65 Contra Sedição 
266 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho 12/70 Contra Sedição 
267 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20/65, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
268 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 24/65, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
269 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 28/65, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
270 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 32/65, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
271 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 16/65, projetil singular, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
272 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12/65, projetil singular, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
273 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20/65, projetil singular, modelo cruzeiro longo, e/câmara de 65 mm 
274 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PA 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 	 7 

Cartucho com Tubo Plástico Cal 12/70 (18,6mm) Anti-Motim, Carregado com Projetis r43iplos 
275 de Borracha - Modelo Média Distância 	 - 

(ReTEx no 1772/01, de 19 Fev 02) 

Cartucho com Tubo Plástico Cal 12170(18,6mm) Anti-Motim, Carregado com Projetis Múltii1b 
276 de Borracha - Modelo Longa Distância 

(ReTExn° 1773/01, de 19 Fev 02) 

Cartucho .38, calibre .38 Special com projetil encamisado total ponta plana 130gr, 130gr, que 
também será conhecido pelas seguintes denominações: .38 SPL ETPP 8,42g, 130gr ;  .38 SPL FMC 

277 Flat 130gr: e .38 SPLFMJ Flat 130gr 
(Relatório de Colaboração Técnica n° 002/04, de 30 Ago 04, do CPrM) 

Cartucho calibre .38 Special Não Tóxico (CleariRange®). denominações: .38 S&W Special Não 
Tóxico - EOPP - 10,24g,38  S&W CleanRange® - FEB - Flat - 1 58gr, .38 S&W SPL - NT - 

EOPP - 1 0,24g 
278 (Aprovado por similaridade, em 20 Ago 08, com base na extensão dos resultados dos testes do 

ReTEx n° 1200/87) 
denominações: .38 S&W SPL - CR® - FEB - Flat - 1 58gr, .38 SPL - Não Tóxico - EOPP - 

10,24g, .38 SPL - CleanRange® - FEB - Flat - 158 gr, .38 SPL -NT - EOPP - 1 0,24g, .38 SPL - 
CR® - FEB - Flat - 158gr 

Cartucho com Estojo Metálico Presidente CBC, Calibre 36, carregado com chumbos T. 
279 (ReTEx no 2498/09 de 17 Dez 09, homologado em 17 Dez 09, pelo CAEx) 

Cartucho com Estojo Metálico Presidente CBC, Calibre 32, Carregado com chumbos T. 
280 (ReTEx n°2499/09 de 17 Dez 09, homologado em 17 Dez 09, pelo CAEx) 

Cartucho com Estojo Metálico presidente CBC, Calibre 28, Carregado com chumbos T. 
281 (ReTEx n° 2500/09 de 17 Dez 09, homologado em 17 Dez 09, pelo CAEx) 

Cartucho Com Tubo Plástico CBC, Calibre 36/63,5, Projétil Singular. 
282 (ReTEx n°2490/09 de 26 Nov 09, homologado em 26 Nov 09, pelo CAEx) 

MUNIÇÃO CALIBRE 12/70 OPEN DOOR, CARTUCHO COM TUBO PLÁSTICO CALIBRE 
283 12/70, CARREGADO COM BALOTE DE COBRE SINTERIZADO. 

(ReTEx n°3088/17, de 30 MAR 17, homologado em 20 JUN 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .44-40 WINCHESTER CHPP 14,58g (LFLAT 225 gr) 
284 (ReTEx n°3142/17, de 11 SET 17, homologado em 14 SET 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .380 AUTO CXPQ 4,99 g (SCI-IP 77w) 
285 (ReTEx n°3091/li, de 5 JUL 17, homologado em 07 JUL 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .38 SPL CHCV 9,59g (LWC 148gr) 
286 (ReTEx n°3092/17, de 5 JUL 17, homologado em 07 JUL 17, pelo DCT) 
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2750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARJZS 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

MUNIÇÃO .380 AUTO EOOG 6,16g (FEB 95gr) CLEAN RANGE 
287 (ReTEx n°3097/li, de 5 JUL 17, homologado em 07 JUL 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .38 SPL + P EXPO 10,24g (SJHP 158 gr) 
288 .(ReTEx no 3098/li, de 5 JUL 17, homologado em 07 JUL 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .380 AUTO + P EXPO 85gr (5,51 g) GOLD HEX 
289 (ReTEx no 3199/18, de 16 JAN 18, homologado em 19 JAN 18, pelo DCT) 

2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOCO E SUAS PARTES 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .357 Magnum, com ponta de chumbo õca 
1 (ReTEx n°939/81, de] 2 Mal 81) 

Cartucho calibre .357 Magnum, com ponta de chumbo. Outras denominações: 357 Magnum 
Expansivo Ponta Plana 10,24g; .357 Magnum EXPP 10,24g; .38 SPL SJSP-FLAT I58gr, 357 

2 Magnum Semi Jacketed Soft Point 1 58gr, 
(ReTEx n° 940/81) 

Outras Denominações: 357 MAG Expansivo Ponta Plana 10,24g, 357 MAG EXPP 10,24g, 357 
MAG SJSP FLAT 1 58gr e 357 MAG Semi Jacketed Soft P 

Cartucho Calibre 7,62x39mm Comum 
3 (ReTEx no 978/82) 

Cartucho calibre 7,62x5 l mm Competição (.308 WIN MATCH) 
4 (ReTEx n° 1000/82) 

Cartucho calibre 7,62x5 1 mm NATO, com projetil comum Ml 
5 (ReTEx n° 95 7/82) 

Cartucho calibre .50 (12,7mm), com projetil perfurante M2 
6 (ReTEx no 1032/84) 

Cartucho calibre .7,62x51mm NATO, com projetil traçante MI 
7 (ReTEx n°991/82) 

Cartucho calibre 7,62x51mm com projetil Incendiário M77 
8 (ReTEx n° 1016/83, de 17 Ago 83) 

Cartucho calibre .50(1 2,7mm) Perfurante Incendiário, Núcleo Metal Duro (.50 AP1-HC) 
9 (ReTEx n°1018/83, de 14 Set 83) 

Cartucho calibre .50 M33 
10 (ReTEx no 1073/84, de 26 Jul 84) 

Cartucho calibre .50 Tr M33-T 
II (ReTEx n° 1074/84, de 30 Jul 84) 

Cartucho calibre .50 TM 17 
12 (ReTEx n° 1078/84, de 04 Set 84) 
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2750 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PAR4( 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

MUNIÇÃO .380 AUTO EOOG 6,16g (FES 95gr) CLEAN RANGE 
287 (ReTEx n°3097/17, de 5 JUL 17, homologado em 07 JUL 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .38 SPL + P EXPO 10,24g (SJHP 158 gr) 
288 (ReTEx n°3098/17, de 5 JUL 17, homologado em 07 JUL 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .380 AUTO + P EXPO SSgr (5,51 g) GOLD HEX 
289 (ReTEx n°3199/18, de 16 JAN 18, homologado em 19 JAN 18, pelo DCT) 

2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARTES 
N°  ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .357 Magnum, com ponta de chumbo ôca 
(ReTEx n°939/81, deU Mal 81) 

Cartucho calibre .357 Magnum, com ponta de chumbo. Outras denominações: 357 Magnum 
Expansivo Ponta Plana 1 0,24g; .357 Magnum EXPP 1 0,24g; .38 SPL SJSP-FLAT 1 58gr, 357 

2 Magnum Semi Jacketed Sofi Point 1 58gr, 
(ReTEx n°940/81) 

Outras Denominações: 357 MAO Expansivo Ponta Plana 10,24g, 357 MAO EXPP 10,24g, 357 
MAO SJSP FLAT 1 58gr e 357 MAO Semi Jacketed Soft P 

Cartucho Calibre 7,62x39mm Comum 
3 (ReTEx n° 978/82) 

Cartucho calibre 7,62x51mm Competição (.308 WIN MATCH) 
4 (ReTEx n° 1000/82) 

Cartucho calibre 7,62x5 1 mm NATO, com projetil comum Ml 
5 (ReTEx n°957/82) 

Cartucho calibre .50 (12,7mm), com projetil perfiirante M2 
6 (ReTEx n°  1032/84) 

Cartucho calibre .7,62x51mm NATO, com projetil traçante Ml 
7 (ReTExn°991/82) 

Cartucho calibre 7,62x51mm com projetil Incendiário M77 
8 (ReTEx n°  1016/83, de 17 Ago 83) 

Cartucho calibre .50 (12,7mm) Perfurante incendiário, Núcleo Metal Duro (.50 API-HC) 
9 (ReTEx no 1018/83, de 14 Set 83) 

Cartucho calibre .50 M33 
10 (ReTEx n° 1073/84, de 26 Jul 84) 

Cartucho calibre .50 Tr M33-T 
II (ReTEx n°  1074/84, de 30 Jul 84) 

Cartucho calibre .50 TMI7 
12 (ReTEx n°  1078/84, de 04 Set 84) 
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Cartucho calibre 7,62x33mm Blank 
31 (ReTEx n° 1234/87, homologado em 18 Ago 87, pela SCT) 

o- 
Cartucho calibre 7,62x33mm Carabina 

32 (ReTEx n°  1253/88, homologado em 19 Mal 88, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62x51mm AP-HC 
33 (ReTEx n° 1266/88, homologado em 30 Nov 88, pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56mm Festim Blank M200 
34 (ReTEx n° 1219187, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56x45mm Blank M200 
35 (ReTEx n°  1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56 Crimped Blank M200 
36 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,6x45mm Blank M200 
37 (ReTEx n°  1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,6 Crimped Blank M200 
38 (ReTEx no  1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56 Blank 
39 (ReTEx n°1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,6mm Blank 
40 (ReTEx n°  1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .223 Blank 
41 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special Treinamento, com projetil de chumbo ogival 8,1 Og (1 25gr) - (Car 38 
SPL Treina - CI-IOG 8,1 Og) 

42 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1195/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62X51mm Winchester, Projetil Encamisado, Ponta de Chumbo Pontiaguda 
(EPCP) - 9,72g (lSOgr) 

43 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62X5 1 mm Winchester, Projetil Encamisado, Ponta de Chumbo Pontiaguda - 
9,72g (150gr) 

44 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62X5 1 mm WIN EPCP - 9,72g 

45 
(Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n°  1000/82, homologado pela SCT) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR n° 13609 - Página 45 

2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARj# 
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Cartucho calibre 7,62X51mm WIN EPCP -lSOgr 	4 
46 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados 4 	testes 

consubstanciados no ReTEx n°  1000/82, homologado pela SCT) 	tcs 

Cartucho calibre .308 Winchester, Pointed Soft Point - 9,72g (1 SOgr) 

47 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos tes 	s 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .308 WIN PSP - 9,72g 

48 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre .308 WIN PSP - 1 50g 

49 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62x63mm Springfield, com Projetil Encamisado, Ponta de Chumbo Pontiaguda 
—9,72g(150g) 

50 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm SPRG - EPCP - 9,72g 

51 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm SPRG - EPCP - 1 50g 

52 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .30-06 Springfield, Pointed Soft Point— 9,72g(150gr) 

53 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .30-06 SPRG - 9,72g 

54 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .30-06 SPRG - lSOgr 

55 (Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 
M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .30-06 Springfield Jacketed Pinted Soft Point - 9,72g (1 SOgr) 

56 
(Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 

M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .30-06 SPRG JPSP— 9,72g 

57 
(Aprovado, por similaridade, em 29 Jul 94, em relação ao Cartucho .30-06 (7,62x63mm ou .30 

M2), constante da Relação Anexa, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 9mm Luger 9x19mm Encamisado Ponta de Chumbo Plana (EXPP) —6,1 5g (95gr) 

58 (Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1496/94, homologado pela SCT) 

) 
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Cartucho calibre 9x 1 9mm Luger EPCP —6,1 5g (95gr) 

59 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx no 1496/94, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 9x1 9mm Luger Jacketed Sofi Point Flat —6,1 5g (95gr) 

60 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1496/94, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 9x1 9mm Luger iSP Flat —6,1 5g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na extensão dos resultados dos testes 

61 consubstanciados no ReTEx no 1496/94, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 9mm Luger Parabellum EPCP - 6,1 5g (95gr) 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na Extensão dos resultados dos testes 

62 consubstanciados no ReTEx no 1496/94, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 9mm Luger Parabellum iSP Flat —6,1 5g (95gr) 

63 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1496/94, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 9mm Ml 9xI9mm 

64 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1114/85, homologado em 21 Our 85, pela SCT) 

Cartucho calibre 9x19mm Parabellum 

65 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1114/85, homologado em 21 Our 85, pela SCT) 

Cartucho calibre 9mm Ml 

66 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na Extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° li 14/85, homologado em 21 Our 85, pela SCT) 

Cartucho calibre 9mm Bali, NATO XM882 
(Aprovado, por similaridade, em 18 Ago 94, com base na Extensão dos resultados dos testes 

67 consubstanciados no ReTEx n°1114/85, homologado em 21 Our 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Super Auto +P ETOG, Encartuchado Total Ogival - FMC - 8,I0g (125gr) 
68 (Aprovado, por similaridade, em 14 Nov 95, por atender às Especificações Técnicas do Fabricante) 

Cartucho, calibre 5,56mm Comum, Modelo Fogo Central 
69 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho, calibre 5,56mm Lança-Granada, Modelo Fogo Central 
70 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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Cartucho calibre 7,62x51mm NATO Comum 
71 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x51mm NATO Traçante Ml  
72 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x51mm Perfiirante 
73 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x51mm NATO Incendiário 
74 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x5 1 mm NATO Lança-Granada 
75 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm Traçante Ml 
76 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm M2 (.30 M2) 
77 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm Perfurante M2 
78 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm Incendiário Ml 
79 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm Festim M1909 
80 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x63mm Lança-Granada M5 
81 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,63mm Mauser (.30 Mauser) 
82 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,65mm Parabellum (.30 Luger) 
83 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 9x19mm Luger Parabellum 
84 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45(1 1,43mm) Ml AR 
85 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45(1 1,43mm) M2 ACP M2 
86 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45 (II ,43mm) ACP M2 
87 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45 (1 1,43mm) M3 ACP 
88 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45 (1 1,43mm) M4 ACP 
89 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45 (11 ,43mm) M4 Traçador 
90 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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Cartucho calibre .45 (11,43mm) ACP Manejo 
91 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .45 (11 ,43mm) ACP ei Projéteis Múltiplos 
92 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .50(1 2,7mm) de Exercício Comum M2 
93 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .50 (12,7mm) Incendiário Ml 
94 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .50 (12,7mm) Peuflirante Incendiário M8 
95 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .44-40 Winchester 
96 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 9mm Flaubert 
97 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 9mm Flaubert, c/ Câmara de 45mm 
98 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x39mm Comum 
99 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 7,62x51mm Incendiário M77 
100 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 9x1 7mm Browning, com Projetil de Chumbo —6,1 6g (95gr) 

101 
(Aprovado, por similaridade, em 21 Out 98, com base na extensão dos resultados dos testes 

consubstanciados no ReTEx n° 1140/85, homologado em 10 Dez 85, pela SCT) 

Cartucho calibre .40 S&W Ponta Oca (1 1,66g) 
102 (ReTEx n° 1604/97, aprovado em 23 Out 97, homologado em 05 Jan 98, pela SCT) 

Cartucho .45 Auto com Projetil de Chumbo Semi Canto Vivo 12,96g (200gr) 

103 
(Aprovado por similaridade, em 12 Jun 03, com base na extensão dos resultados dos testes do 

ReTEx n° 1191/86, homologado pela SCT, em 07 Out 86) 

Cartucho .45 Auto + P com Projetil Expansivo Ponta Oca-Gold 11 ,98g (1 85gr) 
(Aprovado por similaridade, em 12 Jun 03, com base na extensão dos resultados dos testes do 

104 ReTEx n° 1191/86, homologado pela SCT, em 07 Out 86) 
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Cartucho .40 S&W com Projetil Expansivo Ponta Oca-Gold (EXPO) 	0,05g (15 Sgr) ( 

105 (Aprovado por similaridade, em 12 Jun 03, com base na extensão dos resultados dos teste4$o 
ReTEx n° 1604/97, homologado pela SCT, em 05 Jan 98) 

Cartucho .40 S&W com Projetil de Chumbo Semi Canto Vivo 10,37g(160gr) 

106 (Aprovado por similaridade, em 12 Jun 03, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1604/97, homologado pela SCT, em 05 Jan 98) 

Cartucho .40 S&W com Projetil de Chumbo Ponta Plana 1 0,37g (1 6Ogr) 

107 (Aprovado por similaridade, em 12 Jun 03, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1604/97, homologado pela SCT, em 05 Jan 98) 

Cartucho .45, calibre .45 Auto + P, 10,69 g, 165 gr, com projetil de cobre - Expansivo Ponta Oca - 
CXPO 

(Aprovado por similaridade, em 30 Ago 04, com base na extensão dos resultados dos testes do 
108 ReTEx n° 1126/85, homologado pela SCT, em 19 Ago 85) 

outras denominações: .45 Auto + P CXPO 10,69 g First Defense; .45 Auto + P SCHP 165 gr First 
Defense; .45 Auto + P CXPO 10,69 g; .45 Auto + P SCHP 165 gr; Cart .45 Auto + P CXPO 165 gr 

Copper Bullet e e Cart .45 Auto + P CXPO 10,69 g Copper Bullet. 
Cartucho .40, calibre .40 S&W, 8,42 g, 130 gr, com projetil de cobre - Expansivo Ponta Oca - 

CXPO 
(Aprovado por similaridade, em 30 Ago 04, com base na extensão dos resultados dos testes do 

109 ReTEx n° 1604/97, aprovado em 23 Out 97, homologado pela SCT em 05 Jan 98) 
outras denominações:.40 S&W CXPO 4,42 g First Defense; .40 S&W SCHP 130 gr First Defense; 
.40 S&W CXPO 8,42 g; .40 S&W SCHP 130 gr; Cart CBC .40 S&W CXPO 130 gr Copper Bullet 

e Cart CBC .40 S&W CXPO 8,42 g Copper Bullet. 
Cartucho .9mm, calibre 9mm Luger, 6,00 g, 92,6 gr, com projetil de cobre - Expansivo Ponta Oca - 

CXPO 
(Aprovado por similaridade, em 30 Ago 04, com base na extensão dos resultados dos testes do 

110 ReTEx n° 1125/85, homologado pela SCT, em 13 Ago 85) 
denominações: 9 x 19 mm Luger CXPO 6,00 g First Defense; 9 x 19 mm Luger SCHP 92,6 gr First 
Defense; 9 x 19 mm Luger CXPO 6,00 g; 9 x 19 mm Luger SCHP 92,6 gr; Cart CBC 9 mm Luger 

CXPO 	Copper Bullet e_Cart CBC_9_mm_  CXPO 	Copper Bullet. _92,6_gr 	 _6,60_g 
Cartucho .38, calibre .38 Super Auto + P 8,42 g, 130 gr com projetil encartuchado Total Ogival - 

ETOG 
III (Aprovado por similaridade, em 30 Ago 04) 

denominações: .38 Super Auto + P ETOG 8,42 g (130 gr); .38 Super Auto + P FMC 130 gr e .38 
Super Auto + P FMJ 130 gr. 

Cartucho .38, calibre .38 SPL 8,42 g, 130 gr com projetil encamisado Total Ponta Plana, que 
também será conhecido pelas seguintes denominações: .38 SPL ETPP 8,42 g (130 gr); .38 SPL 

FMC Flat 130 gr e .38 SPL FMJ Flat 8,42 g(130 gr). 112 (Aprovado por similaridade, em 30 Ago 04, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1200/87) 

Cartucho .40, calibre .40 S&W 8,42g, 1 3Ogr com projetil de cobre ponta oca, que também será 
conhecido pelas seguintes denominações: .40 S&W CXPO 8,42g First Defese ; .40 S&W SCHP 

113 1 3Ogr First Defense; .40 S&W CXPO 8,42g; e .40 S&W SCFIP 1 3Ogr. 
(Relatório de Colaboração Técnica n° 002/04, de 30 Ago 04, do CPrM) 
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Cartucho .45, calibre .45 Auto+P com projetil de cobre ponta oca 1 0,69g, 1 65gr. denominações: .45 
Auto+P CXPO 1 0,69g Firsi Defese ; .45 Auto+P SCFIP 1 65gr First Defense; .45 CXPO 1 Q,69g; 

114 e .45 Auto+P SCHP 165gr. 
(Relatório de Colaboração Técnica n° 002/04, de 30 Ago 04, do CPrM) 

Cartucho 9mm, calibre .9mm Luger com projetil de cobre expansivo ponta oca 6g, 
92,6gr.denominações: 9x19mm Luger CXPO 6g; 9x19mm Luger SCHP 92,6gr; 9x19mm Luger 

115 CXPO 6g First Defense; e 9x 1 9mm Luger SCI-IP 92,6gr. 
(Relatório de Colaboração Técnica n° 002/04, de 30 Ago 04, do CPrM) 

Cartucho .38, calibre .38 Super Auto+P com projetil encamisado total ogival 8,42g, 130gr, que 
também será conhecido pelas seguintes denominações: 38 Super Auto+P ETOG 8,42g, 1 3Ogr; 38 

116 Super Auto+P FMC 1 3Ogr; e .38 Super Auto+P FMJ 1 3Ogr. 
(Relatório de Colaboração Técnica n° 002/04, de 30 Ago 04, do CPrM) 

Cartucho .44 Remington Magnum 15,55g (240gr). denominações: REM MAG EXPANSIVO 
PONTA PLANA 15,55g; REM MAG EXPP 15,55g; REM MAG SJSP FLAT 240 gr; REM MAG 

SEMI JACK.ETED SOFT POINT 240 gr; REMINGTON MAGNUM EXPANSIVO PONTA 
PLANA 15,55g; REMINGTON 

117 (ReTEx 1596/97) 
MAGNUM EXPP 15,55g; REMINGTON MAGNUM SJSP FLAT 240 gr; REMINGTON 

MAGNUM SEMI JACKETED SOFT POINT 240 gr; REM MAGNUM EXPANSIVO PONTA 
PLANA 15,55g; REM MAGNUM EXPP 15,55g; REM MAGNUM SJSP FLAT 240 gr; REM 

MAGNUM SEMI JACKETED SOFT POINT 240 gr; 
Cartucho 5,56x45mm COMUM (BALL) M193, denominações: 5,56x45mm FulI Metal Jacket 

(5,56x45mm FMJ) 3,56g (55gr); 5,56x45mm Encamisado Totalmente Ponta Afilada (5,56x45mm 

119 ETPA) 3,56g (55gr); 5,56x45mm Pointed Metal Case 
(Certificado de Avaliação Técnica 212-109/87 ao ReTex 1217) 

denominações: (5,56x45mm MCP) 3,56g (55gr); 5,56x45mm Pointed Soft Point (5,56x45mm PSP) 
3,56g_(55gr);_5,56x45mm_  Encamisado 	de_  Chumbo 	(5,56x45mm_  EPCA) _Ponta 	_Afilada 	 _3,56g 
Cartucho 5,56x45mm COMUM (BALL) M193, denominações: (55w); 5,6x45mm FulI Metal 

Jacket (5,56x45mm FMJ) 3,56g (55gr); 5,6x45mm Encamisado Totalmente Ponta Afilada 
(5,56x45mm ETPA) 3,56g (55gr) 

120 (Certificado de Avaliação Técnica 212-109/87 ao ReTex 1217) 
denominações: 5,6x45mm Pointed Metal Case (5,56x45mm MCP) 3,56g (55gr); 5,6x45mm Pointed 

Soft Point (5,56x45mm PSP) 3,56g (55gr); 5,6x45mm Encamisado Ponta de Chumbo Afilada 
(5,56x45mm EPCA) 

Cartucho 5,56x45mm COMUM (BALL) M193, denominações: 3,56g (55gr); .223 FuIl Metal Case 
(.223 FMC) 3,56g (55gr); .223 Pointed Soft Point (.223 PSP) 3,56g (55gr); .223 Encamisado Ponta 

121 de Chumbo Afilada (.223 ETPA) 
(Certificado de Avaliação Técnica 212-109/87 ao ReTex 1217) 

denominações: 3,56g (55gr); .223 Remington FulI Metal Case (.223 REM FMC) 3,56g (55gr); .223 
Remington Encamisado Totalmente Ponta Afilada (.223 REM ETPA) 3,56g (55gr). 

Cartucho 5,56x45mm COMUM (BALL) M193, denominações: 223 Remington Pointed Metal Case 
(.223 REM MCP) 3,56g (55gr); .223 Remington Pointed Sofi Point (.223 REM PSP) 3,56g (55gr);. 

122 (Certificado de Avaliação Técnica 212-109/87 ao ReTex 1217) 
denominações: 223 Remington Encamisado Ponta de Chumbo Afilada (.223 REM EPCA) 3,56g 

(55gr). 
Cartucho .500 S&W Magnum com projétil semi-encamisado 25,92g (400 gr) 

123 (ReTEx n°2128/06, aprovado em 11 Out 06, homologado em 17 Nov 06, pela SCT) 
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2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PS I  
N° OR.D PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho .454 Casuil SJSP com projétil de 16,85g (260 gr) 
124 (ReTEx no 2129/06, aprovado em 11 Out 06, homologado em 17 Nov 06, pela 5 	No 

Cartucho .9X21 mm com Projétil Encamisado Total Ogival de 8,03g (124 gr) 
125 (ReTEx n°2161/07, aprovado em 04 Abr 07, homologado em 30 Abr 07, pela SCT) 

Cartucho .45 GAP com Projétil Encamisado Total Ogival de 14,90g (230 gr) 
126 (ReTEx n°2182/07, aprovado em 23Maio07, homologado em 30Maio07, pela SCT) 

Cartucho calibre 5.56 mm Tr M196 
127 (ReTEx n° 1222/87, aprovado em 17 Nov 87, homologado em 20 Nov 88, pela SCT) 

Cartucho calibre 9x1 9mm Luger Não Tóxico (CleanRange®) - E000 (FEB) - 8,03g (124 gr) e 
EOOG (FEB)- 7,45 g(1 15 gr) 

128 (Aprovado por similaridade, em 20 Ago 08, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTExn° 1125, de 13 Ago 85) 

Cartucho calibre .40 S&W Não Tóxico (CleanRange®), com projetil Encamisado Obturado Ponta 
Plana - EOPP (FEB - Flat) 

129 (Aprovado por similaridade, em 20 Ago 08, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1604/97, homologado pela SCT, em 05 Jan 98) 

Cartucho calibre 5,56mm x 45mm, TW7 comum (BALL)-(equivalente ao 55-1 09)que também será 
conhecido como:5,56 x 45mm M855; 5,56 x 45mm 55-109; 5,56mm NATO; 5,56 x 45mm Hall 

130 M855 e 5,56 x 45mm Bali SS-109 
(ReTEx n° 1600/97, de 16 Out 97, homologado em 09 Dez 97, pela SCT) 

Cartucho .40 S&W com Projetil Encamisado Ponta Plana 11 ,66g (1 80w) 

131 (Aprovado por similaridade, em 12 Jun 03, com base na extensão dos resultados dos testes do 
ReTEx n° 1604/97, homologado pela SCT, em 05 Jan 98) 

Cartucho .50 Sniper 770 G 
132 (ReTEx n°2903/13, de 03 Jan 14, homologado em 03 Jan 14, pelo CAEx) 

Cartucho .308 Win Sniper 168 Gr Hollow Point Boat Tail (FIPBT) 
133 (ReTEx n°2904/13, de 03 Jan 14, homologado em 03 Jan 14, pelo CAEx) 

Cartucho .223 REM 55 Gr Polymer Tip 
134 (ReTEx n°2906/13, de 03 Jan 14, homologado em 03 Jan 14, pelo CAEx) 

Cartucho 5.56 X 45 mm 77 Gr Open Tip Match (OTM) 
135 (ReTEx n°2908/13, de 03 Jan 14, homologado em 03 Jan 14, pelo CAEx) 

Cartucho 5,56 x 45 mm NATO IR TRAÇANTE 
136 (ReTEx n°2976/14, de 15 Set 14, homologado em 16 Set 14, pelo CAEx) 

) 
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2760 MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOCO E SUAS PARTEft 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho 5,56 x 45 mm SAT Steel Arow Tip 62 Gr 
137 (ReTEx no 2977/14, de 15 Sei 14, homologado em 16 Set 14, pelo CAEx) 

Cartucho Calibre 30 x 173 mm TP-T, CBC 
138 (ReTEx n°2994/15, de 24 Fev 15, homologado em 24 Fev 15, pelo CAEx) 

Cartucho calibre 30X1 73 mm HEI,CBC 
139 (ReTEx n°3015/IS, de 20 jul 15, homologado em 20 jul l 5,pelo CAEx). 

MUNIÇÃO CALIBRE .50 (12,7 X99MM) FESTIM (BLANK) 
140 (ReTEx n°3146/17, de 11 SET 17, homologado em 14 SET 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .45 COLT CHPP 16,20g (LEN 250 gr) COWBOY 
141 (ReTEx no 3143/17, de II SET 17, homologado em 14 SET 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 9X19mm LUGER ETPP 9,53g (FMJ - FLAT 147 gr) SUBSONICO 
142 (ReTEx n°3139/17, de II SET 17, homologado em 14 SET 17, pelo DCT) 

CARTUCHO .223 REM SNIPER 77 Gr HOLLOW POINT BOAT TAIL (HPBT) 
143 (ReTEx n°3058/16, de 21 OUT 16, homologado em 23 MAR 17, pelo DCT) 

CARTUCHO .223 REM SNIPER 69 Gr HOLLOW POINT BOAT TAIL (HPBT) 
144 (ReTEx n°3059/16, de 21 OUT 16, homologado em 23 MAR 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .40 S&W CXPO 8,42 g SCHP 130 gr COPRER BULLET TACTICAL 
145 (ReTEx n°3073/16, de 25 OUT ló, homologado em 23 MAR 17, pelo DCT) 

CARTUCHO 9X19 mm LUGER+P+EXPO 7.45gr (JHP 1 lSgr) FIRST DEFENSE BONDED 
146 (ReTEx n°3038/17, de 15 SET 17, homologado em 25 SET 17, pelo DCT) 

CARTUCHO .44 S&W SPL CHPP 15,55g (LFLAT 240gr) COWBOY 
147 (ReTEx no 3144/17, de 13 SET 17, homologado em 25 SET 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .500 S&w MAGNUM EXPP 21 ,06g (SJSP 325g) 
148 (ReTEx n°3214/18, de 26 FEV 18, homologado emOS MAR 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 9xI91v1M LUGER ETOG 115 GR (7,45g) 
149 (ReTEx n°3217/18, de 05 MAR 18, homologado em 12 MAR 18, pelo DCT) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR n° 13609 - Página 53 

2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS P,at1PÇ 
N° 01W PRODUTOS FABRICADOS 	 /t / 

MUNIÇÃO 9XI91VIM LUGER COMUM 115 GR 
151 (ReTEx n°3218/18, de 05 MAR 18, homologado em 12 MAR 18, pelo DCT) 

CARTUCHO 9XI9MM LUGER + P EXPO 147GR (9,53), BONDED 
152 (ReTEx no 3200/18, de 18 JAN 18, homologado em 07 FEV 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 1 2,7X99mm (.50) NATO TRAÇANTE 
153 (ReTEx n°3201/18, de 18 JAN 18, homologado em 07 FEV 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 1 OMM ETPP 1 8OGR, MUNIÇÃO COMUM 
154 (ReTEx n°3210/18, de 08 FEV 18, homologado em 15 FEV 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 9X19MM LUGER EXOG 8,03g (iSP 124g) 
155 (ReTEx n°3198/18, de 09 JAN 18, homologado em 19 JAN 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .500 ETPP 325gr (21,06g) 
157 (ReTEx n°3208/18, de 08 FEV 18, homologado em 15 FEV 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 9XI9MM + P + EXPO 7,45G(J1-11? 1 lSgr) GOLD 1-EEX VERSÃO II 
158 (ReTEx n°3189/17, de 27 DEZ 17, homologado em 8 JAN 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 5,56X45MM NATO TRAÇANTE 
159 (ReTEx n°3192/17, de 20 DEZ 17, homologado em 8 JAN 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .300 BLACKOUT ETOG 123gr (7,97g) SUBSONICO 
160 (ReTEx n°3193/18, de 4 JAN 18, homologado em 8 JAN 18, pelo DCT) 

CARTUCHO 9XI9MM LUGER + P EXPO 124 gr (8,03g) BONDED 
161 (ReTEx n°3197/18, de 4 JAN 18, homologado em 8 JAN 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .300 BLACKOUT ETOG 200gr (12,96g) SUBSONICO 
162 (ReTEx n°3226/18, de 29 MAR 18, homologado em 5 ABR 18, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .223 REMINGTON FRANGIVEL 42gr (FRANGIBLE 2,72g) 
163 (ReTEX n° 3177/17, de 24 NOV 17, homologado em 29 NOV 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO .308 WINCHESTER ETPT lSOgr (FMJ 9,72g) 
164 (ReTEX n°3178/li, de 24 NOV 17, homologado em 29 NOV 17, pelo DCT) 

MUNIÇÃO 20 x 128 mm EX (1V) (EXERCÍCIO) 
165 (ReTEX n°3232/18, de 24 MAIO 18, homologado em 6 JUN 18, pelo DCT) 

2770 - MUNIÇÃO (CARTUCHO; FOGUETE; ROJÃO; TIRO; ETC) PARA ARMAMENTO 
PESADO (CANHÃO; LANÇA FOGUETE; LANÇA GRANADA; LANÇA ROJÃO; MORTEIRO; 

OBUSEIRO; ETC) E SUAS PARTES 
N° ORD 1 	 PRODUTOS FABRICADOS 
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2770 - MUNIÇÃO (CARTUCHO; FOGUETE; ROJÃO; TIRO; ETC) PARA ARMAMENT 
PESADO (CANHÃO; LANÇA FOGUETE; LANÇA GRANADA; LANÇA ROJÃO; MORTEIntj, 

- 	 OBUSEIRO; ETC) E SUAS PARTES 
N°  ORO PRODUTOS FABRICADOS 

• Cartucho Carga "0" Mi para Morteiro 81 mm (Car CG "0" El M7) 
(ReTEx n° 865/79, de 24 Abr 79) 

Cartucho  Carga "0"M 1 para Morteiro 1 2Omm (Car CC) "O" 120 Ml) 
2 (ReTEx no  866/79, de 03 Mai 79) 

Cartucho 60 carga "0" M4A 1 
3 (ReTEx n° 986/82) 

Cartucho 81 carga "0" M4AI 
4 (ReTEx n° 987/68) 

Cartucho calibre 20 Vulcan TP 
5 (ReTEx n° 1 174/86) 

Cartucho calibre 20rnm Vulcan 
6 (ReTEx n°  1175/86) 

Cartucho calibre 20mm TPT XM 220 
7 (ReTEx n° 1175/86) 

Cartucho calibre 20nim TPT M220 
8 (ReTEx n° 1175/86) 

Cartucho calibre 20x102mm HEI M56A1 
9 (ReTEx n° 1175/86) 

Cartucho calibre 20x 102mm AEI 
10 (ReTEx n°1176/86) 

Cartucho calibre 20mm Vulcan HEI M56A1 
II (ReTEx n°1176(86) 

Cartucho calibre 20mm HEI M56A1 
12 (ReTEx n°1176/86) 

Cartucho calibre 20mm HEI M56A2 
23 (ReTEx n°1176/86) 

Cartucho calibre 20mm HEI M56A3 
14 (ReTEx n° 1176/86) 

Cartucho calibre 30mm HS-EP 
15 (ReTEx no 1177/87) 

Cartucho calibre 30x1 13mm Traçador 
16 (ReTEx n° II 78/86) 

Cartucho calibre 30x II 3mm OXT-3 1 70 
17 (ReTEx n°11787/86) 

Cartucho calibre 30x1 13mm OXT-F3170 
18 (ReTExn°  1178/86) 

Espoleta de Ogiva 20mm M72E 1 e M505 A3 
19 (Por atender às Normas de Especificações do Ministério da Aeronáutica, emOS Jun 98) 

Cartucho calibre 20x1 lOmm Comum 
20 (Relação Mexa ao TR, de 16 Ago 84) 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR n° 13609 - Página 55 

2770 - MUNIÇÃO (CARTUCHO; FOGUETE; ROJÃO; TIRO; ETC) PARA ARMAMENTO 
PESADO (CANHÃO; LANÇA FOGUETE; LANÇA GRANADA; LANÇA ROJÃO; MORTEIRO/ 

OBUSEIRO; ETC) E SUAS PARTES 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre 20x1 10mm Auto Explosivo 
21 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20x1 IOmm Incendiário 
22 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 20x1 lOmm Traçador Auto-Destrutivo 
23 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 60mm Cg "O" M3 
24 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 60mm Cg "O" M4 
25 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 60mm Cg "O" M5 
26 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 60mm Cg "O" M6 
27 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 81 mm Cg "O" M3 
28 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 81mm Cg "O" M4 
29 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 81mm Cg "O" M5 
30 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 81mm Cg "O" M6 
31 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 8Imm Cg "O" M7 
32 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 120mm Cg "O" 
33 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 120mm Cg "O" Ml 
34 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 120mm Cg "O" Ml AI 
35 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Corpo do Projetil do Cartucho calibre40mm L/70 c/ Ogiva Inerte 
36 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Estopilha tipo .13 M2 AI, para cartucho calibreS (127mm) 
37 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Estopilha tipo .M- 15, para teste de disparo 
38 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Estopilha tipo M-21, par cartucho calibre40mm L/60 
39 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 
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2770 - MUNIÇÃO (CARTUCHO; FOGUETE; ROJÃO; TIRO; ETC) PARA ARMAMENT( 
PESADO (CANHÃO; LANÇA FOGUETE; LANÇA GRANADA; LANÇA ROJÃO; MORTEIF 

OBUSEIRO; ETC) E SUAS PARTES 
N° ORI) PRODUTOS FABRICADOS 

Estopilha tipo MK-3 (MK-XLX) p1 Canhão VICKERS calibre 152,4 mm 
40 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Traçador para Cartucho calibre 4Omm L160, tipo Ml 1-3 
41 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Traçador para Cartucho calibre 4Omm L/60, tipo M14-0 
42 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Traçador para Cartucho calibre 40mm L160, tipo M41 
43 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 60 Cg "O" M4 AI 
44 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 81 Cg "O" M4 AI 
45 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 81 Cg "O" M7 p1 Mil SImm 
46 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho Cg "O" Ml p/  Mrt I2Omm 
47 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

2780 -MUNICÃO (CARTUCHO) PARA ARMA DE USO INDUSTRIAL E SUAS PARTES 
N° ORO PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre 8 Industrial 
(Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 12 Festim p1 Sonador Acústico 
2 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 1 8,Smm p1 Pesca á Baleia 
3 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 RF Finca-Pinos 1 8,Smm 
4 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 RF Finca-Pinos Ex 
5 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .22 RF Finca-Pinos F22 
6 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre .38 Special Finca-Pinos 
7 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho Lança-Retinida 
8 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Conjunto para Lançamento de Seringa 
9 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cápsulas plFixador de Cablagem 
10 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

tO; 
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2780 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) PARA ARMA DE USO INDUSTRIAL E SUAS PARTES (J 
N°  ORO PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho finca-pinos calibre .27 RF curto (6,8x1 lmm) de potência fraca (cor verde); média (ck 
amarela);forte (cor vermelha) e extra forte (cor violeta) 

II (Normas de Especificações Técnicas dos testes de penetração M13-7077.1 1.12, de 20 Jov 00 e 
Boletim de Provas Balisticas n° 76.846, de 24 Nov 00, da CBC) 

Cartucho finca-pinos calibre .27 RF curto (6,8x1 lmm) de potência fraca (cor verde); média (cor 
amarela); forte (cor vermelha) e extra forte (cor violeta) 

12 (Normas de Especificações Técnicas dos testes de Penetração MD-7077.1 1.12, de 20 Nov 00 e 
Boletim de Provas Balísticas n.° 76.846, de 24 Nov 00, da CBC) 

Cartucho calibre 12 Festim p/ Sonador Acústico 
13 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 10 Festim p1 Sonolog 
14 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Cartucho calibre 1 8,Smm p1 Pesca à Baleia 
15 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

3330 -_PÓLVORAS QUIMICAS DE QUALQUER TIPO 
N°  ORO PRODUTOS FABRICADOS 

Pólvora Propelente de base simples (BD) 
(Espeficação Técnica do Fabricante) 

Pólvora Propelente de base simples (BS) para cartuchos calibres .25 (6,35mm); .32 S&WL; .32 
Auto (7,65mrn); .38 Special; .380 (380 AP; 9x19mm Browning) e .45 Auto (209.45) 

2 (Especificações Técnicas do Fabricante) 

Pólvora Propelente de base simples (BS) para cartuchos calibres 12 para caça; 12 Trap Americ; 12 
Vôo Hélice; 16 para caça; 20 para caça; 28 para caça; 32 para caça e 36 para caça 

3 (Especificações Técnicas do Fabricante) 

Pólvora Propelente de base simples (BS) CBC 207, para cartucho calibres .40 S&W EXPO; .38 
SPL +P EXPO; 9mn Luger FMC e 9mm Luger Flat iSP 

4 (Especificações Técnicas do Fabricante) 

Pólvora Propelente de base simples (BS) CBC 102, para cartuchos calibres .308 Winchester FMC; 
7x57mm Mauser FMC; .30-06 Springfield FMC; .30-30 Winchester FMC; .22-250 Rem FMC 

5 e .223 Rem FMC. 
(Especificações Técnicas do Fabricante) 

Pólvora CBC 124, 126, 128 e 220 
6 (Especificações Técnicas do Fabricante) 

Pólvora CBC 236 
7 (Especificações Técnicas do Fabricante) 

3340 - PROJETIL PARA MUNIÇÃO  PARA ARMA DE FOGO 
N° ORO PRODUTOS FABRICADOS 

Chumbo de Caça CBC, tamanhos de 1 ao 12; 7 ¼, 213, 3D, 48 (IT), 2T, 3T, 4T, 5(1, 5(1 
ESPECIAL, 55(1, SSSG. 5555(1 

(Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Projéteis singular Tipo Velox, calibres 12, 16, 20, 24, 28, 32 e 36 
2 (Relação Anexa ao TR, de 16 Ago 84) 

Brasilia - DF, 17 de setembro de 2018 

Gen Div LUCIANO JOSÉ PEN A 
Diretor de Fiscalização de Produtos ontrolados 
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2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PARTF4 
N°01W PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre 7,62x33mm Blank 
31 (ReTEx n° 1234/87, homologado em 18 Ago 87, pela SCT)

(zo: 
Cartucho calibre 7,62x33mm Carabina 

32 (ReTEx no 1253/88, homologado em 19 Mai 88, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62x5 1 mm AP-FIC 
33 (ReTEx no 1266/88, homologado em 30 Nov 88, pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56mm Festim Blank M200 
34 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56x45mm Blank M200 
35 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56 Crimped Blank M200 
36 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,6x45mm Blank M200 
37 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,6 Crimped Blank M200 
38 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,56 Blank 
39 (ReTEx n° 1219187, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre 5,6mm Blank 
40 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .223 Blank 
41 (ReTEx n° 1219/87, homolodado pela SCT) 

Cartucho calibre .38 Special Treinamento, com projetil de chumbo ogival 8,10g (125gr) - (Car 38 
SPL Treina - CHOG 8,1 Og) 

42 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1195/86, homologado em 07 Out 86, pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62X5 1 mm Winchester, Projetil Encamisado, Ponta de Chumbo Pontiaguda 
(EPCP) - 9,72g (1 SOw) 

43 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cãrtucho calibre 7,62X51mm Winchester, Projetil Encamisado, Ponta de Chumbo Pontiaguda - 
9,72g (1 SOgr) 

44 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 

Cartucho calibre 7,62X51mm WrN EPCP - 9,72g 

45 (Aprovado, por similaridade, em 16 Jun 94, com base na extensão dos resultados dos testes 
consubstanciados no ReTEx n° 1000/82, homologado pela SCT) 



e- 

CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS FABRICADOS DO TR n°  13609 - Página 4,2 
2760 - MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS PAR7ÊS 
N° ORD PRODUTOS FABRICADOS 

Cartucho calibre .50 Pf Inc M8 
13 (ReTEx n°1106, de 23 Mai 85) 

Cartucho calibre .45 AUTO JHP 
14 (ReTEx n°1126,del9Ago85) 

Cartucho calibre 9mm LUGER JFIP 
15 (ReTEx n°1125,de 13 Ago 85). 

Cartucho calibre .50 (12,7mm) Incendiário Ml (.50 Inc Ml) 
16 (ReTExn° 1108,de29Mai85) 

Cartucho calibre 7,62x5 1 mm Perfurante M6 1 (7,62 AP M61) 
17 (ReTExn° 1107, de 23 MaiSS) 

Cartucho calibre .380 AUTO-Projetil Encamisado (9mm Browning) 
18 (ReTEx no ii 40/85, de 11 Nov 85) 

Cartucho calibre .50 Tr Fum M48 AI 
19 (ReTEx n° ii 36/85, de 16 Oul 85) 

Cartucho calibre .50 AP-HC (.50 Perfurante Núcleo Metal Duro) 
20 (ReTEx n° 1148/85, de 05 Dez 85). 

Cartucho calibre 1 1,43mm (.45) AUTO, Projetil Encamisado 9FMC, 14,9g (230grains) 
21 (ReTExn° 1191/86) 

Cartucho calibre 45 Bali Ml911 
22 (ReTExn° 1191/86) 

Cartucho calibre 45 BalI FMJ 
23 (ReTEx n° 1191/86) 

Cartucho calibre 45 ACP M3 
24 (ReTExn° 1191/86) 

Cartucho calibre 45 ACP M4 
25 (ReTEx n°1191/86) 

Cartucho calibre 45 Automatic Bali Metal Jacketed 
26 (ReTExn° 1191/86) 

Cartucho calibre 11 ,43mm ACP 
27 (ReTExn° 1191/86) 

Cartucho calibre 45 ACP 
28 (ReTExn° 1191/86) 

Cartucho calibre .50 API TM 20 
29 (ReTEx n° 1162/86) 

Cartucho calibre .50 Perfurante Incendiário Traçante M20 
30 (ReTExn° 1162/86) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRC 
COMANDO LOGÍSTICO 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODU1 
SemRM 

DFPC- 1982 

Título d4\egistro 

I tJ022:153/5P/19 	:.. 	IIR12 
IMI IVALIDADE.,  28/12/2019 

RAZÃO 
SOCA... COMPANHIA BRASILEIRADECARTUCHOS•... 

....... 
CNPJ: 57.49403)j0001-63. 7 	i/ 	No SIGMA: 13609w- / 	f 	 'w 

. 	 / 	1 	- 	- ENDEREÇO: AV. HUMBER9t tE/cAMpo5, 3220, GUAPITU8A, RfbeirâoPlres;SQ_r 
- 	4rj- 	 54 

ATIVIDAdES 	raf/ 	( 	1 	V 	\Ç" 	•- - 01 .tCOMÉRtlODE ARMA DE FÓGO,"02 s,COMERCÉO DE \RMAtÔE -PRESSAO, 03 - 
COMÉRCIO DE EXPLdSIVO,104 - CØMÉRCIO DE MUNIÇÂq, 05 -- coMÉacIÕ bE OUTROS PCE, 06 - 
COMÉRCIO DE PRdDUTÕ$ QUIMICdS,..Ú7.7  COMERCIÔ DE PROTEÇAÕ BAUSTICA, 08 - DESNVÕLVjME1O 1E FABRICAÇÃO DE PROTOTIPO DE PCEJ  09 - EXPORAÇAO DE ARMA DE 

'EXPÕR±AÇÃO FOGO,10 	 DE ARMA",DE PRESSÂOgT'-3  EXPORTAÇAO DE-EXPLOSIVO,i2 - EXPORTAÇAÕ-DE11üNIçÃQ,13 - W(PORTAÇÃO ôE QUTROS PCE,14 - EXPQRTAÇAO DE PRODUTOS 
QUÍMICOSI15 - EXPÕRTAÇÃO DE PROTEÇÃO BAUSYICA,16 - MbRICAÇÃO ('179,17 - FABRICAÇAO 
DE ARMADAEBRIcAÇ,A8ACAÃO DEARMADEPRESSAO,19 - F AB 4 	

Rt

ÍIC4ÇA,OD EXPLOSIVO
A
5 T'- (R),20- 

	

	DE MUNIÇÕ,21 - FÁBICAÇÃO DE PROTEÇÃO BéC22-IMPÕRTAÇO 
O

O 
DE ARMA D 	•.- IMPORTAÇÃO DE 	 O , 	ORAAO.tEEpLOSjVO,25 - IMPORTAODEMÚ Ni ,  ÇÃ26 	 I tPORTAçÃo DCOIrROS Pt,27 -IMPORTAÇAODE 

 
 PRODUTOS QUÍMIcOS,28 - IMPOkTÂO DE PRODUTd' QUIMICOS,29 - I11POR.TqÇAO DE PROTEÇAO 8ALÍSTICA,3Q1 	RtS1AÇÃO\DE SER'(IÇO .. (PRÓPRIq) - ARMAZENAGEM OE- ARMDE-FOGO,31 - 

PRESTAÇÃO DË SERVÍÇÇ (i'RóPRIO) -'-ARMAZENAGEM DEARMA DERESSAO,32 - 	 DE .PRESTAÇAO 
'bE SERVIÇO (PR&'RIOy - ARtQIAZNAGEM 	EXPLOSIVO,33 	PRESTACÃOME SÉRVIÇO (PRÓPRIO) - ARMAZENAGEM DE MuNiÇÃo;4 - PRESTAÇÃÕ DE SERVIÇO PhÓPRIO) - ARMAZENAGEM DE OUTROS PCE,35 	gPESTAÁO'DE SERVIÇO;- (PRÕI'RIO) .A$MÁ2ENAGEM DE PRODUTOS 

QUÍMICOS,36 -ePRESTAÇÃOpÉ SERVIÇO (PRôPkIO) - TMNSfrC5Rt 	ÕEAAMADE FOGO,37 - 
PRESTAÇÃO 15E SERIÇO1PRÓPRIQ) 'SRANSPORTE DE 4RIIA qE'PRESÃb;38t'PRE$TAÇÁO DE 
SERVIÇO (PRÓPRIO) - TRANSPORTE DÉEXI?LOSIVQ,39C. PkESTAÇÂO DE SERVIÇO (PR(5PRIO1 - TRANSPORTE DE MUNIÇAO,40-- PRESTAÇÃO bc SERVICÕ (RÓPRIÕ) -'TRANSPORTE DE PROTEÇAO BALISTICA,41 - PRESTAÇÃO DE1 SERVIÇO 	 DE'E*PLójVo,42 CZARM2ÉNAGEM 	 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ARMAZENAGEM-DE PRODUTOS QU1MfdO,43 ;.PRSTAÇÃO bESÉRVIÇO - MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE ARMA DE FOGÕ,44 	'VETE BÃIJSTICO,45 - UTILIZAÇÃO- APLICAÇÃO DE EXPLOSIVOS,45 - UrIUZAÇÃO- DEMONSTRAÇÃO[EXPOSIÇÃÕ DE ARMA DE FOGO,47 - UTILIZAÇÃO- APUCAÇAO DE PRODUTOS QUIMICOS,48 	 EXPOSIÇÃO DE PROTEÇAQ BALÍSTICA,49 - UTIUZAÇAO-OEMONSTPAÇÃO/PO5IÇÃ0 DE ARMA DE PRESSÃO,50 - UTIUZAÇAO-DEMONSTPAÇÃO/EXPO$1ÇÃ0 DE MUNIO51 - UTILIZAÇÃO-USO INDUSTRIAL DE PRODUTOS QUÍMICOS. 	

,  
Obs: Os erodutos autorizadas para as atividades aclmaonco&arj se rrn anexo "ReIsç3o de Produtos ControladoC. 

art.64 do Regulamento (R-105) aroQãá$9 Decreto n° 3.665, de 20 de novembro 
2000. 

1
JObs: O pedido de revafldaçao do TR deverá ser iniciado até 3 (três) meses antes do térmInj 

PRODQTOS 
CONTUQIaCOs i). 

SELO DE AU1O(UCDADE 

validade do registro 10, art. 49, do R-105. 

a- 
Diretor de flsca IzaØo de 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGINAL 
EmO'_/3_ioS5 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO LOGÍSTICO ksAnt onzodos&j.rjtos DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 	Diretor de Logística DFPC - 1982 	 Decreto 10681 

ANEXO AO TÍTULO DE REGISTRO ti°  2T/153/5p/)9 - a°  SIGMA 13609- DFPC '\ 
EMPRESA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTLICHOS 	

õ\ 
RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 

GRUrO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
1 MAX ATI%34'ADE MDD 

0010 ACAR ACESSORJO DE ARMA S. UNO COMERCIO DE ARMA DE 1  Limite FOGO 
0010 ACAR ACESSORIODEARMA Sem UNO EXPORTAÇAODEARMA 1 

Limiie DE FOGO 
00:0 ACAR ACESSÕRJODEARMA Sem UND IMPORTAÇAODEARMADEI 

Limite - FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

0010 ACAR ACESSORIODE ARMA 0000 UNO (PRÓPRIO)- 	- 
ARMAZENAGEM DE ARMA J  

CAR ACESSORIODEARMA Sem UNO MANUTENÇÃO E 
Limite J REPARAÇAODEARMADE 

FOGO 
CIN ACESSORJO INICIADOR LflD COMERCIO DE EXPLOSIVO _______________________________________________________  Limite 
CIN ACESSORJO INICIADOR -r UNO EXPORTAÇÃO DE _________________________________ Limite EXPLOSIVO 
CIN ACESSORIO INICIADOR Seio CM FABRICAÇÃO ______________________________

Limite ITR) 
CON ACESSORJO INICIADOR _____________________________________  Sem UND FABRICAÇÃO DE 

Ljmtle EXPLOSIVOS ITRI 
CEN ACESSORJO INICIADOR Sem UND IMPORTAÇÃODE _________________________________  

Limite EXPLOSIVO 

ACESSORJOINICIADOR 

VS 
LC(N Seio 

Limiie UNI) NDUSTRIALDEPRODUTOSI 
QUIMICOS 

QM ACIDONITRICO UNO IMPORIAÇAODE ____________________________
Limite PRODUTOS QUÍMICOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
054 ACLDONITRJCO -FABRJCADEMI5TURÃ 8000 (PROPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE 
PRODUTOS QUIMICOS 

M ACIDO NÍTRICO Seo, j UTILIZAÇAO-APLICAÇAO __________________________________ Limite DE PRODUTOS QUIMICOS 
M 6CIDO NITRICO Sem UTILIZAÇAO-USO 

Lim lo UNO NDUSTRIAL DE PRODUTDSI 
QUIMICOS 

0110 QM ACIDOPERCLORJCD 50111  UND COMERCIO DE PRODUTOS] 
Limite QUIMICOS 

0110 QM ACIDOPERCLÕRICO Sem iFejn 	i IMPORTAÇAODE 
Limite 	1 - I'KUUUIOSQUIMICOS 	1 

01:0 QM ACLIJOPERCLÕR)CO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
5 L ARMAZENAGEMDE 

PRODUTOS QUIMICOS 
0110 QM AC)DOPERCLÓRJCO Sem UTILIZAÇÃO-APLICAÇAO 

Limite - DE PRODUTOS QUÍMICOS 
0110 QM ACIDDPERCLORJCO Sem UTILEZAÇÃO-USO 

Limão UND NDUSTRIALDEPRODUTDSI - QUIMICOS 	1 
/i•iiJJiiiLuouirotiKUAMÉNUrEtNuL) 

UNOICOMERCIODEEXPLOSIVOÍ 
EX CIDOPICICO(DINiT1OAMINOFENOL) 0120 Simi UNO EXPORTAÇÃO DE 

Limiie EXPLOSIVO 
0120 EX 	IACIDOPICMICO(DINITROINOFENOL) Se. UNO 1 IMPORTAÇAODE 

Limite 1 EXPLOSIVO 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 1 

0120 EX ACIDOPICM!CO(DWiITROAMINOFENOL) 6785 KG (PROPRIO)- 
ARMAZENAGEM DE ______ 

EXPLOSIVO 
0120 	í EX CWOPICICO(DINITROAZIINOFENOL) 

Lte UNO UTILIZAÇÃO-APLICAÇÃO 
DE EXPLOSIVOS 

N°. 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR fle 2T/JS3fSP/19 - no SIGMA 13609 

L. 
GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD !JND. 

ATIVIDADE 
MAX MDD 

0190 QM LUMINIO EM P0 E SUAS LIGAS Sem COMERCIO DE PRODUTOS 
Limite QUIMICOS 	1 

0190 QM LUMiNI0EMPÓE SUAS LIGAS T
UNO  EXPORTAÇAODE 

Limite PRODUTOS QUIMICOS 
0190 QM ¼LUMINIOEMPOE SUAS LIGAS T IMPORTAÇAODE 

Limite PRODUTOS QUIMICOS 
PRFSTAÇAO DE SERVIÇO 

0190 QM LUMINIO EM PÔ E SUAS LIGAS 5815 1(0 (PROPRIO) - 	 E 
ARMAZENAGEM DE 

PRODUTOS QUIMICOS 
0190 QM EUMINIO EM P0 E SUAS LIGAS Sem TÇj UTILIZAÇÃO-APLICAÇÃO 1 

Limite DEPRODUTOSQUIMICOS 
0220 AR RMA DE FOGO Sem UND XPORTAÇAO DE ARMA DEI 

Limite FOGO 
0220 AR LRMA DE FOGO S. UNO IMPORTAÇAO DE ARMA DEI 

FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

0220 AR kRMA DE FOGO 2000 UND (PROPRIO) - 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE FOGO 
0230 AR RMA DE FOGO AUTOMATICA Sem UND OXPORTAÇÃO DE ARMA DE 

Limite FOGO 
0230 AR RMADEFOGOAUTOMAflCA Sem UNO IMPORTAÇAODEARMADEI 

Limite FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

0230 AR tRElA DE FOGO AUTOMÁTICA 500 UND (PROPRIO) - 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE FOGO 
0240 AR tRMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO Sem COMERCIO DE ARMA DE 

FOGO 
0240 AR MA 9E TUNO  XPORTAÇAODE ARMA DEI 

im Lite FOGO 
0240 AR RMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO UND FABRICAÇÃO Limite (TR) 
0240 AR 'RS4A DE FOGO DE REPETOÇÃO DE USO PERMITIDO Sem UND FABRICAÇAO DE ARMA DE 1 

LimlIc FOGO 
0240 AR tRMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO Se. UND  ORTAÇAO DE ARMA DE 

FOGO 
RE PSTAÇÃO DE SERVIÇO 

0240 AR tEMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 1 0000 UND (PROPRIO) - PROPRIO) - 
ARMAZENAGEMARMAZENAGEM DE ARMA I 

DE FOGO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
0240 AR LRMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO 

Li
S. 
mite UNO MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE ARMA DE - 

FOGO 	1 0250 AR RMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO COMERCIO DE ARMA DE 
Luie FOGO 

0250 AR ILMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO R111111 
L,
S. 
miie UND  iXPORTAÇAODEARMADE 

FOGO 
0250 AR tRMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO 	 57pJ0 

L UND FABRICAÇADITRI 	1 
0250 AR ~STlll UNO FABRICAÇAODE ARMA OE] 

Limiee FOGO 
0250 AR RMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO Sem UND IMPORTAÇAO DE ARMA DE 

Limite FOGO 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

0250 AR RMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO 500 UND (PROPRIO) - 
ARMAZENAGEM DE ARMA 1 

DE FOGO - 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO - 
0250 AR RMA, DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO UND MANUTENÇÃO E 

L REPARAÇÃO DE ARMA DE 1 
FOGO 

0260 AR tRMADE FOGO PARA USO JNDUSTPJAL 
• 

COMERCIO DEARMADE 
Limite FOGO 

0260 AR tEMA DE FOGO PARA USO INDUSTRIAL 
:e 

 
UND )XPORTAÇAO DE ARMA DEI 

FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1 

0260 AR RMA DE FOGO PARA USO INDUSTRIAL 1000 UND (PROPRIO) - 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE FOGO 
0270 AR RMA DE FOGO SEMI-AUTOMATICA DE USO PERMITIDO Sem UNO COMERCIO DE ARMA DE 

PREFFm:PL Ml rJIrIÃ; i iL o Ii 
Limite FOGO 

-- - - 	 l liti flE IJL IVWM 

SENHORA DO SOCORRO 
CONFERE COM ORIGNAL 

Em ]24JLod9 

sAntS dos Santos 
Diretor de Logística  

DeaBto 16681 
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1  Página 3 ecs4  cçy 
ORD. GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD iif5 ATIVIDh 	li  MAX MDD 

0270 AR kRMADE FOGO SEMI.AUTOMATICADE USO PEP.MITIDO Sem EXPORTAÇAODEARMA 
Limite u,,u  1 DEFOGO 

0270 AR kRMADE FOGO SEMI.AUTOMATICADE USO PEPJ.IITIDO Sem 1 UNO IMPORTAÇAODEARMA 
Limite DE FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
0270 AR ORMA DE FOGO SEMI-AUTOMATICA DE USO PERMITIDO low UNO ('ttO'110) - 

ARMAZENAGEM DE ARMA! 
DE FOGO 

0280 AR RMA DE FOGO SEMI-AUTOMATICA DE USO RESTRITO tm IM-'O COMERCIO C7DE ARMA DE 
Limite PRESSÃO 

0280 AR RMA DE FOGO SEMIAtJTOMATICADE USO RESTRFTD Sem UNO EXPORTAÇAODEARMA 
Limite DE FOGO 

0280 AR RMA DE FOGO SEMI-AUTOMÁTICA DE USO RESTRITO sem UND IMPORTAÇÃO DE ARMA 
mi Lite DE FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
0280 AR RMA DE FOGO SEMI-AUTOMAI1CA DE USO RESTRITO 000 UNO (PROPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE ARMA 
DE FOGO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
0280 AR RMA DE FOGO SEMI-AUTOMATICA DE USO RESTRITO UNO MANUTENÇÃO E 

limite 

 

REPARAÇÃO DE ARMA DE 
FOGO 

0290 AR R)4A DE PRESSÃO POR AÇÃO DE GAS COMPRiMIDO COMERCIO DE ARMA DE 
PRESSÃO 

0290 AR I(MA DE PRESSÃO POR AÇÃO DE GAS COMPRIMIDO 
Lmice 

 UNO EXPORTAÇÃO DE ARMA 
DE PRESSÃO 

0290 AR RMA DEPRESSÃO POR AÇÃODEGÃSCOMpR1[Ø UND FAARICAÇÃO(TR) Limite 
0290 AR LRMA DE PRESSÃO POR AÇÃO OEGÃ5COMppJ ABRICAÇÃODEARMAOEI 

mi Lite PRESSÃO 
0290 AR RMA DE PRESSÃO POR AÇÃOQEGA5COMPjfl0 " UND IMPORTAÇAODEARMA  

L DE PRESSÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

0290 AR RMA DEPRESSÃO POR AÇÃO DEGÁ5COMppJ0 500 UNO 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE PRESSÃO 	1 
0300 AR RMA DE PRESSÃO POR AÇÃO DE MOLA (AR COMPRIMIDO) Se. UNO COMERCIO DE ARMA DE 

Limite PRESSÃO 
0300 AR IRMÃ DE PRESSÃO POR AÇÃO DE MOLA (AR COMPRIMIDO) Sem UNO EXPORTAÇÃO DE ARMA 

Limite DE PRESSÃO 
0300 AR RMADE PRESSÃO POR AÇÃODE MOLA (ARCOMPRIM0) 

L UNI) FABRICAÇÃO(TR 

0300 AR IRMA DEPRESSÃO POR AÇÃO DE MOLA (AR COMPRp0) se. UNO 
AItRICAÇAODEARMADE 

Limue PRESSÃO 
0300 AR tMPORTAÇAODEARMA 1 UNO 

DE PRESSÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

0300 AR kRIIIA DE PRESSÃO POR AÇÃO DE MOLA (AR COMPRJMIDD) 500 UNO PROPRIO. 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE PRESSÃO 
0310 AR tRMA DE USO RESTRITO Sem 

UNO COMERCIO DE ARMA oE 
Umi. FOGO 

0310 AR RMA DE USO RESTRITO UNO EXPORTAÇAODEARMA 1 
Limite DE FOGO 

0310 AR RMADE USO  RESTR]TO 5Ç IMPORTAÇAODEARMA 
_e DE FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
0310 AR RMA DE USO RESTRITO 000 UNO (PRÓPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE ARMA 
DE FOGO 

0460 DV ILINDAGEM BALÍSTICA OPACA OU TRANSPARENTE 1t UNO COMERCIO DE PROTEÇÃO 
Limite BALISTICÃ 	E 0460 DV ILINDAGEMBALISTICAOPACAOUTRANSPARENTE 
Limite UNO FABRICAÇÃO(TR) 

0460 DV tLINDAGEMDALÍSTICAOPACAOUTPÃNSPARTE Sem - FABRWAÇÃODE 
Limite UNO 

PROTEÇÀO DALtSTICA 	1 
0740 EX ICLOMETILENOTPNITRAJflNA(CICLONITEXOGENORDX) 

Limite UND COMERCIO DE EXPLOSIVO: 
0740 EX tCLOMETttENOTRINrpMA (CICLONITE HEXOGENO RDX) UNO EXPORTAÇÃO DE 

L EXPLOSIVO 
0740 EX ICLOMETILENOTRJNURAMINÃ (CICLONITE HEXOGENO RDX) Sem UNO T IMPORTAÇAO DE 

Limite EXPLOSIVO 	1 - PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
0740 EX ICLOMETILENOTPJNITRAMRqA(CICIONITEPXOGENORDX) 1175 KG (ROPRIO) 

ARMAZENAGEM DE 
EXPLOSIVO 

0740 EX ICLOMETLLENOTRJNITRAMINA (CICLONITE HEXOGENO RIM) 5cm 	1 UTILIZAÇÃO- APLICAÇAO 
Limite IND 

DE EXPLOSIVOS 
1090 DV Sem 	1 UNO 	COMERCIO DEPROTEÇA0 1  

(ERil ii... - 	01r 	flA Limite 	i BALISTICA 	- 
JL WiNUKA DO SOCORRO )

iJPS 
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CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR n°  2T/153/SP/19 - n°  SIGMA 

Qrn 
°• GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO ATIVIDADE Á MAX MDD 

1090 DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMITIDO S. UNO FABRICAÇÃO(TRI Limite 
1090 DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMITIDO S. UNO FABRICAÇÃODE 

Limite PROTEÇAO BAI.ISTICA 
1090 DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO PERMI) IDO Sem UND TESTE BALISTICO Limite 

1100 DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO RESTRITO S. UND COMERCIODEPROTEÇAO 
Limite BALISTICA 

1100 DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO RESTRITO Sem UNOUNO FABRICAÇÃO (TR) 

lIDO DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO RESTRITO Sem UNO FABRICAÇAO DE 
Limite PROTEÇÃO BALISTICA 

1100 DV COLETE A PROVA DE BALAS DE USO RESTRITO S. UNO TESTE BALISTICO Limite 

1110 0(3 COMPOSTO ADITIVO POTENCIALIZADOR DE EFEITO DE AGENTE DE Sem UNO COMERCIO OE PRODUTOS 
GUERRA QUÍMICA, DE INTERESSE MILITAR Limite QUIMICOS 

1110 GQ COMPOSTO ADITIVO POTENCIALIZADOR DE EFEITO DE AGENTE DE Sem UNO IMPORTAÇAO DE 
GUERRA QUÍMICA.DE INTERESSE MILITAR Limite PRODUTOSQUIMICOS 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 1 
1110 0(3 COMPOSTO ADITIVO POTENCIALIZADOR DE EFEITO DE AGENTE DE 2 L (PROPRIO) - 

GUERRA QUIMICA, DE INTERESSE MILITAR ARMAZENAGEM DE 
PRODUTOS QUIMICOS 

1110 0(3 COMPOSTO ADITIVO POTENCIALIZADOR DE EFEITO DE AGENTE DE Sem UTILIZAÇAO-USO 
GUERRA QUÍMICA, DE INTERESSE MILITAR Limite UND INOUSTRIAL DE PRODUTOSI 

__ QUÍMICOS 
1270 ACEX CORDEL DETONANTE Sem UNO COMERCIODEEXPLOSIVO Limite 

1270 ACEX CORDEL DETONANTE Sem UNO  EXPORTAÇÃODE 
Limite EXPLOSIVO 

1270 ACEX CORDEL DETONANTE UNO IMPORTAÇAODE 
LimBo EXPLOSIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
1270 ACEX CORDEL DETONANTE 1000 M ARMAZENAGEM DE 

EXPLOSIVO 
1270 ACEX CORDEL DETONANTE Sem UNO  UTILIZAÇAO-APLICAÇAO 

Limite DE EXPLOSIVOS 
1320 EX DETONADOR(ESPOLETA)DEQUALQUERT[PO UNO COMÊRCIODE EXPLOSIVO 1 Limite 

1320 EX DETONADOR(ESPOLETA)OEQUALQUERTIPO Se. UNO EXPORTAÇAOOE 
Limite 1  EXPLOSIVO 

1320 EX DETONADOR(ESPOLCTA)OEQUALQUERWO °'i UNO MPORTAÇAODE 
Limite EXPLOSIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
1320 EX DETONADOR(ESPOLETA)DEQUALQLTERTIPO 57 KG (PROPRID(- 

ARMAZENAGEM DE 
EXPLOSIVO 

1320 EX OETONADOR(ESPOLETA)DEQUALQIJERTIPO Sem UNO  UTILIZAÇAO-APLICAÇAO 
Limite DE. EXPLOSIVOS 

1700 EX D[NITROTOLUENO(DINITROTOLUOLDNT) Sem UNO COMERCIODEEXPLOSIVO Limite 

1700 EX DINITROTOLUENO(DINITROTOLUOLDNT) em UNO IMPORTAÇAODE 
L'mile EXPLOSIVO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
1700 EX DINITROTOLUENO(DINITROTOLUOL.DNT) 23667 1(0 (PROPRIO)- 

ARMAZENAGEM DE 
EXPLOSIVO 

700 EX DINITROTOLIJENO (DINITROTOI.UOL. ONT) Sem UNO  UTILIZAÇAO-  APLICAÇAO 
I.imiie DE EXPLOSIVOS 

1810 DV EQUIPAMETO (MAQUINA) ESPECIALMENTE PROJETADO PARA PRODUÇAO Sem UND 'OMF.RCIO DE OUTROS PCE DE ARMAS E MUNIÇÕES Limiie  

1 810 DV EQUIPAMETO (.IAQUINA) ESPECIALMENTE PROJETADO PARA PRODUÇÃO Sem IMPORTAÇAO DE OUTROS! 
0EARMASEMUNIÇÕES Limne PCE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
1810 DV EQUIPAMETO (MÃQUINA) ESPECIALMENTE PROJETADO PARA PRODUÇÃO IS (PROPRIO). 

DEARMASEMUNIÇÕES UNO ARMAZENAGEM DE 
OUTROSPCE 

1870 DV EQUIPAMENTO PARA VISÃONOTURNA (LUNETA. OCULOS. ETC. (IMAGEM UND OMERCIO DE OUTROS PCEI IERMICA. INFRAVERMELHO. LUZ RESIDUAl.. ETC» 
EQUiPAMENTO PARA VISAO NOTURNA (LUNETA. OCULOS. ETC. (IMAGEM  EXPORTAÇÃO DE OUTROS 1870 DV TERMICA. INFRAVERMELHO. LUZ RESIDUAL. ETCJ)  PCE 

870 DV EQUIPAMENTO PARA VISAO NOTURNA (LUNETA. OCULOS, ETC. IMAGEM 

E20O 

35 IMPORTAÇAO DE OUTROS 
TERNICA. INFRAVERMELHO. LUZ RESIDUAL. ETC»  PCE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
1170 DV EQUIPAMENTO PARA VISÃO NOTURNA (LUNETA, OCULOS, ETC. (IMAOEM UND (PROPRIO( - 

TÊRMICA. INFRAVERMELHO. LUZ RESIDUAL ETC» ARMAZENAGEM DE 
OUTROS PCE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORIGtNAI 
Em 



Deaeto 16681 

CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR n° 13609 - 

GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNDL ATIVIDAD( ORD. MAX MDD 
900 ACEN ESPOLETA ELETRICA Sem Limite -ur COMERCIO DE EXPLOSIVO 
900 ACIN ESPOLETAELETRICA Sem Limite LIND EXPORTAÇAODE 

EXPLOSIVO 
1900 ACIN ESPOLETA ELETRICA Sem Limite UNO IMPORTAÇAO DE 

EXPLOSIVO 
900 ACIN ESPOLETA ELETRICA Sou Limite - UNO UTILIZAÇÃO- APLICAÇÃO! 

DE EXPLOSIVOS 
910 MN ESPOLETA(CAPSULA) PARA CART1JCHODE ARMA DEFOGO Sem Limite tff COMERCIO DEMUNIÇÃO 

1910 MN ESPOLETA(CAPSULA) PARA CARTUCHO DE ARMA DEFOG4O SenLimite UNO EXPORTAÇAODE 	11 
MUNIÇÃO 	 1 

1910 5424 ESPOLETA(CAPSUIA)PARÁCARTUCHODEAJIJ.(ADEFOGO SemLimite IIIIW 1 	EABRICAÇAO(TR) 
MN ESPOLETA (CAPSULA) PARA CARTUCHO DE ARMA DE FOGO Sem Limite RICAÇÃO  

1910 MN ESPOLETA(CAPSULA) PARA CARTUCHO DEARMADEFOGO 
UN 

O 
M

UN
AO 

RTAÇOD MUN D
E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
1910 MN ESPOLETA (CAPSIELA) PARA CARTUCHO DE ARMA DE FOGO 20000000 UNO (PROPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE ______ 
MUNIÇÃO 

MN ESPOLETA PARA MUNIÇÃO EXPLOSIVA Sem Limite COMERCIO DE MUNIÇÃO 
1920 M24 SPOLETA PARA MUNIÇÃO EXpLOSIVA ;emLimite UNO EXPORTAÇAODE 

1920  Limite UF 
MUN

O

IÇÃO 
M 	 ODEM UNIÇAOI 

DPRESTAÇ 

	

SERVIÇO 
920 MN ESPOLETA PARA MUNIÇÃO EXPLOSIVA 100000 UNO (PRÓPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE ______ MUNIÇÃO 
1960 5424 ESTOO(CARTIJCHOVAZIO) PARA MUNIÇAODEMeJ,A -DE FOGO JemLimito 13N5 COMERCIOOEMUNIÇAO 
1960 MN ESTOJO CARTUCHO VAZIO) PARA MUNIÇÀO DE ARMA DE FOGO Sem Limite UND EXPORTAÇAO DE 

MUNIÇÃO 
960 MN . Liertitel tFi FAHRICAÇAO(TR) 
960 MN ESTOJO(CARTUCHOVAIIO)PARAMUNIÇA000APS4AOEFOGO SemLtmitc UW FABRICAÇAODEMUNIÇAO 

1%0 MN ESTOJO(CARTUCJ4OVAZIO)PARAMUNIÇAODEfrJIJAOEFOGO emLimi,e UNO MPORTAÇÃOOEMUNIÇÃO1 
2490 AR ANÇADOR DE GRANADAS Sem Limite UNO EXPORTAÇÃO DE ARMA DE1 

FOGO 
2490 AR ÂNÇADOR DE GRANADAS Sete Limile UNO IMPORTAÇÃO DE ARMA OE 

FOGO - PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
2490 AR ANÇADOR DE GRANADAS 100 UNO (PRÕPRIO) - 

ARMAZENAGEMOEARMA,  
DE FOGO 

2530 ACAR UNETA PARA ARMAS Sem Limite UNO COMERCIO DE ARMA DE 
FOGO 

2530 ACAR UNETA PARA ARMAS Sem Limite T EXPORTAÇAO DEARMADEI  

FOGO 
2530 ACAR .UNETA PARA ARMAS Sem Limite UND T MPORTAÇAO DE ARMA DE 

FOGO 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

2530 ACAR .LTNETA PARA ARMAS 2000 UNO (PROPRIO! - 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE FOGO 
2540 QM IAGNESIO E SUAS LIGAS. EM P0 cio Limite UNO IMPORTAÇAO DE 

PRODUTOS QUIMICOS 
2540 QM i1AGNÉSIO E SUAS LIGAS EM P0 5000 

- 
KG 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO - 
ARMAZENAGEM DE 

PRODIOOS QUIMICOS 
2540 QM ,IAGNESIO E SUAS LIGAS EM P0 jem Limite 

- 
UNO 	INDUSTRIAL 

UTILIZAÇAO-USO 
DE PRODUTOSI 

QUÍMICOS 
2670 ACAR lIRA OPTRÓNICA em Limite UNO COMERCIO DE ARMA DE 1 

FOGO 
2670 ACAR lIRA OPTRI3NICA 	 Sem l,mitt UNO EXPORTAÇAODE ARMA DE 

FOGO 
2670 ACAR lIRA OPTRONICA 	 Sem Limite UNO 	IMPORTAÇAO DE ARMA DEj - FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
2670 ACAR eIIRA OPTRÕNICA 500 UNI) (PROPRIO!- 

ARMAZENAGEM DE ARMA• 
DE FOGO - PRESTAÇAO DE SERVIÇO - 

2670 ACAR 'lIRA OPTRÕNICA 	 S. Limite UNO MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ARMA DE 1 - FOGO 

PREFEfflJRA MUNiCIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM OR1GNAL 
EmQJ/ 1J9 

No 
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CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR n° 2T1153/SP/19 - no SIGMA 13609 - Página 6 

GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNO. ATIVIDADE ORO. MAX MOO 
2730 MN MUNIÇÃO OEEXERCICIOESUASPARTES Sem Limite TW COMERCIO DEMUNIÇX__O 

2730 MN MUNIÇÃO DE EXERCICIO E SUAS PARTES SemL.nhite UNO E XPORTA Ç A O DE 
MUNIÇÃO 

MN MUNIÇAO DE EXERCICIO E SUAS PARTES SemLimite UNO FABRJCAÇAO(TRI 
2730 MN MUNIÇÃO DE EXERCIdO E SUAS PARTES Sem Limite UNO IMPORTAÇAODE 

MUNIÇÃO - PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
2730 M N MUNIÇÃO  25000 UNO (PROPRIO) - 

ARMAZENAGEMOE 
MUNIÇÃO 

2750 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS 
Sem Limite UNO COMERCIO DE MUNIÇÃO PARTES 

2750 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS TST EXPORTAÇÃO DE 
PARTES Sem Limite MUNIÇAO 

2750 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS 
PARTES Sem Limite UNO FABRICAÇÃO (TRI 

2750 MN MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS 
S. Limite UNO FABRICAÇÃO DE MUNIÇÃO PARTES 

2750 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS 
Sem Limile Ç IMPORTAÇAO DE 

PARTES MUNIÇAO - 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO - 

2750 MN MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO PERMITIDO PARA ARMA DE FOGO E SUAS (PROPRIO) - 
PARTES 00000000 UNO ARMAZENAGEM DE 

MUNICÀO 
2700 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS 

PARTES Sem Limite UNI) COMERCIO DE MUNIÇÃO .1 

2700 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS EXPORTAÇÃO DE 
PARTES Sem Limite UND MUNIÇAO 

2760 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS 
PARTES Sem Limite UNO FADRICAÇÃO (TR( 

2760 ', MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS - 
PARTES Sem Limite UNO FABRICAÇÃO DE MUNIÇÃO' 

2760 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA ARMA DE FOGO E SUAS IMPORTAÇAO DE 
PARTES SemLimite UNO 

MUNIÇÃO - PRESTAÇAO DE SERVIÇO 1 
2760 MN MUNIÇÃO (CARTUCHO) DE USO RESTRITO PARA AIRMA DE FOGO E SUAS (PROPRIO)- 

PARTES UND ARMAZENAGEM DE 	j 
MUNIÇÃO 

MUNIÇÃO (CARTUCHO. FOGIBTE, ROJAO, TIRO. ETC) PARA, ARMAMENTO  
2770 MN PESADO (CANHÃO LANÇA FOGUETE, LANÇA GRANADA, LANÇA RDJÃO, Sem Limite UNO COMERCIO DE MUNIÇÃO 

MORTEIRO, OBUSEIRO ETC) E SUAS PARTES 
MUNIÇAO (CARTUCHO FOGUETE. ROJAO, TIRO, ETC) PARA ARMAMENTO 

2770 M N PESADO  Sem UNO EXPORTAÇÃO DE 
MORTEIRO. OBUSEIRO, ETC) E SUAS PARTES - MUNIÇÃO 
MUNIÇAO (CARTUCHO, FOGUETE. ROJÃO, TORO, ETC) PALA ARMAMENTO 

2770 MN PESADO (CANHÃO, LANÇA FOGUETE. LANÇA GRANADA, LANÇA ROJAO. Sem t.ttnite UNO FABRICAÇÃO (TRI 
MORTEIRO. OBUSEIRO, ETC) E SUAS PARTES 
MUNIÇÃO (CARTUCHO. FOGUETE. RDJAO, TIRO, ETC) PARA ARMAMENTO 

2770 MN PESADO (CANHÃO LANÇA FOGUETE, LANÇA GRANADA, LANÇA ROJÃO, Sem Limite UNO FABRICAÇÃO DE MUNIÇÃOi 
MORTEIRO OBUSEIRO. ETC) E SUAS PARTES 
MUNIÇAO (CARTUCHO, FOGUETE. ROJÃO, TIRO, ETC) PARA ARMAMENTO  

2770 MN PESADO (CANHÃO. LANÇA FOGUETE, LANÇA GRANADA, LANÇA ROJÃO SemLtmite UNO IMPORTAÇAODE 
MORTEIRO. OBUSEIRO, ETC) E SUAS PARTES - MUNIÇÃO 

MUNIÇÃO (CARTUCHO. FOGUETE, ROJÃO, TIRO. ETC) PARA ARMAMENTO PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
2770 ME PESADO (CANHÃO, LANÇA FOGUETE LANÇA GRANADA, LANÇA ROJÃO, t0060 UNO (PROPR IO)- 

MORTEIRO, OBUSEIRO, ETC) E SUAS PARTES ARMAZENAGEM DE 
MUNIÇÃO 

2780 MN MUNIÇAO (CARTUCHO) PARA ARMA DE USO INDUSTRJAL E SUAS PARTES Sem Limite UND COMERCIO DE MUNIÇÃO 
2780 MN MUNIÇÃO (CARTUCHO) PARA ARtolA DE USO ONDUSTRIAL E SUAS PARTES Sem Limite UNO EXPORTAÇAO DE ______ MUNIÇÃO 

ME MUNIÇAO(CARTUCHO) PARA A.RJ.1ADEUSOENI3U5TRIE5UASPAR5 SemLimtte 'iJW FABRICAÇAO(TR) 	1 ______ MN MLfNIÇAO(CARTUCHO) PARA Ai8J,4ADE USO ]NDU5TpJA1E SUAS PARTES SenLirnile (IND FARRICAÇAODEMUNIÇÃO 
2710 MN MLJNIÇAO(CARTUCHO) PARA ARMA DE  USO INDUSTRIALE SUAS PARTES Sem Limite UNO IMPORTAÇAODE 

MUNIÇÃO - PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
2780 MN MUNIÇÃO (CARTUCHO) PARA ARMA DE USO INOUSTRIAL E SUAS PARTES 000000 UNO (PROPRIO) 

ARMAZENAGEM DE 
MUNIÇÃO 

2100 ACAR MIRA LASER Sem Limite - UNO COMERCIO DE ARMA DE  t 

FOGO 
2100 ACAR MIRA LASER Sem Limite UNO  EXPOR)'AÇAO DE ARMA DE'i 

FOGO 	 1 
2800 ACAR MIRA LASER 	 , Ser,, Limite UNO IMPORTAÇAO DE ARMA DE 

FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2800 ACAR MIRA LASER (00 UNO (PROPRIO). 
ARMAZENAGEM DE ARMA i - DEFOGO 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORiGNAL 
Em QXí/Q!/2í2J$7 
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CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR n° 2T/153/SP/19 - n° SIGMA 136 

GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD ÜFõ ATIVIDADE MAX MDD / 2850 EX .ilTRATO DE MERCLrRIO IMPORTAÇAO DE 
Limite EXPLOSIVO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 1 
1850 EX WITRATODEMERCUR1O -LABORATORIOQUIMICO 2 KG (PROPRIO- 

ARMAZENAGEM DE 
EXPLOSIVO 

2859 EX ITRATODEMERCÚRIO Se. 
UND UTILIZAÇÃO-APLICAÇÃO 

Limite DE EXPLOSIVOS 
2870 QM IITRATD DE POTÁSSIO Sem UNO  IMPORTAÇÃO DE 

Limite PRODUTOS QUIMICOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2870 QM ITRATO DE POTÁSSIO - PEDREA 5428 KG (PROPRIO) - 
ARMAZENAGEM DE 

PRODUTOS QUIMICOS 

2870 QM 4ITRATOOEPOTÁSSIO se. UNO 
UTILIZAÇÃO-USO 

INDUSTRIALDEPRODLITOS; Limite 
QUIMICOS 

4ITROCELULOSE OU SOLUÇAO DE NITROCELULOSE COM QUALQUER 
2890 EX 10k DE NITROGÊNIO (ALGODÃO POLVORA. COLÕDIO. PEROCELULOSE UND IMPORTAÇÃO DE 

TC) Limite EXPLOSIVO 

4ITROCELULDSE OU SOLUÇÃO DE NITROCELULOSE COM QUALQUER PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
2890 EX IDR DE NITROGÊNIO (ALGODÃO POLVORA. COLODIO PIROCELULOSE. 

70071 (PROPRIO) - 
TC) -OEPÕSITODEEXPLOSIVOCBÇ(7007I KG).DEPÔSITOMPI9(IMBEL KG ARMAZENAGEMDE 

135780 DE 50000KG EXPLOSIVO 
NITROCELULOSE OU SOLUÇÃO DE NITROCELULOSE COM QUALQUER  

2890 EX TEORDENITROGÊNIO(ALGODÃOPÕLVOPACOLODIOPLROCELULOSE UTD UTILIZAÇÃO-APLICAÇÃO 
______ ______ LTC) LC DE PRODUTOS QUIMICOS 

3040 AR 'EÇA PARA ARMA DEFOGO COMERCIODE ARMA DE 1 
Lirntie UND  FOGO 

3040 AR °EÇA PARA ARMA DEFOGO Tr EXPORTAÇAODEARMADE 
FOGO 

3040 AR °EÇA PARA ARMA DE FOGO e. UND IMPORTAÇÃO DE ARMA DE 
Limite FOGO 

PRLSTAÇAO DE SERVIÇO 1 
3040 AR EÇA PARA ARMADEFOGO 2000 UNO ('R01O)- 

ARMAZENAGEM DE ARMA 
DE FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
3040 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO UND MANUTENÇÃO E 

REP ARAÇÃO DE ARMA DE Limite 
FOGO 

3050 AR EÇA PARA ARMADE FOGO AUTOMATIA UNO Li
Sem 
mite 

COMERCIODEARMADE 
FOGO 

3050 AR 'EÇAPARAARMADEFOOOAUT0MÂTI IMPORTAÇAODEARMADE! 
Ltniiie FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3050 AR °EÇA PARA ARMA DE FOGO AUTOMATICA 2000 UND (PROPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE ARMA __ 

DE FOGO 
3060 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO PERMITIDO sem UND .XPORTAÇAO DE ARMA DEi 

Limite FOGO 
3060 AR 9r 7t IMPORTAÇAODE ARMA DE 

Ltrmte FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3040 AR EÇAPARAARJOIADEFOGODEREPETIÇADDE USO PF10 2000 UND (PRÓPRIO)- 
ARMAZENAGEM DE ARMA 

DE FOGO 
3070 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO COMERCIO DE ARMA DE 

Ltmte FOGO 
3070 AR 'EÇA PARA ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO 0XPORTAAO DE ARMA DE] 

Limite OGO ---- 
3070 3070 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO DE REPETIÇÃO DE USO RESTRITO se. UNO IMPORTAÇÃO DE ARMA DE 

Limite — FOGO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3070 AR EÇA PARA ARMA DEFOGODERFPETIÇÀODE USO RESTRITO isw UNO (PROPRIO) 
ARMAZENAGEM DE ARMA 1 

DE FOGO 
3080 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO PARA USO INDUSTRIAL - UNO COMERCIO DE ARMA DE 

Limite FOGO 
3080 AR EÇA PARA ~A DE FOGO PARA USO ~USTMAL Sem UNO XPORTAÇÃODE ARMA DEI 

Limile FOGO 
3080 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO PARA USO INDUSTRIAL lem J 	IMPORTAÇÃO DE ARMA DE• 

Lima, FOGO 
AÇAO ESERVIÇO 

3080 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO PARA USO INDUSTRIAL 1000 UNI) (PROPRIO)-
rP~ 

ENAGEM DE ARMA, 
DEFOGO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO 

CONFERE COM ORGNAL 

Em fl KIÇjJj9 



CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR n°  13609 - 

GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UND. ATIVIDADÇ/ ORD. MAX MDD 
3090 AR PEÇA PARA ARMAMENTO PESADO Sem ' UNO  COMERCIO DE ARMA DE 

Limite  FOGO - 3090 AR EÇA PARA ARMAMENTO PESADO S. 5 T iXPORTAÇAODEARMADE. 
Limite FOGO 

3090 AR PEÇA PARA ARMAMENTO PESADO Sem UNO  IMPORTAÇAO DE ARMA DE 
Limite  FOGO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
3090 AR PEÇA PARA ARMAMENTO PESADO IDO UND (PROPRIO). 

ARMAZENAGEM DE ARMA !  
DE FOGO 

3100 AR Sem UNO COMERCIO DE ARMA DE 
Limite i 	FOGO 

3100 AR !EÇA PARA ARMA DE FOGO SEMI-AUTOMAT0CA DE USO PERMITIDO Sem UND XPORTAÇAO DE ARMA DE! 
Limite FOGO 

3100 AR EÇA PARA ARMA DE FOGO SEMI-AIJTOMATICA DE USO PERMITIDO Sem  TT IMPORTAÇÁODE ARMA DE,  
Limite FOGO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3100 AR 'EÇA PARA ARMA DE FOGO SEMI-AUTOMATICA DE USO PERMITIDO 2000 UNI) (PROPRIO) - 

ARMAZENAGEM DE ARMA 
DE FOGO 

3110 AR 'EÇA PARA ARMA DE FOGO SEMI-AUTOMÁTICA DE USO RESTRITO Sem 
UNO  COMERCIO DE ARMA DE 

Limite  FOGO 
3110 AR 'EÇA PARA ARMADE FOGO SEMI-AUTQMATtCADE USO RESTRITO Sem UND  £XPORTAÇAO DE ARMA DE, 

Limite FOGO 
310 AR 'EÇA PARA ARMA DE FOGO SEMI-AUTOMÀTOCA DE USO RESTRITO S. UNO IMPORTAÇAO DE ARMA DE1 

Limite 1 	 FOGO 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

3110 AR 'EÇA PARA ARMA DE FOGO SEMI-AUTOMATICA DE USO RESTRITO 2000 UNO (PROPRIO)- 
ARMAZENAGEM DE ARMA, 

DE FOGO 
3120 AR PEÇA PARA ARMADE USO RESTRITO Sem UND COMERCIO DE ARMA DE 

Limite FOGO 
3120 AR PEÇA PARA ARMA DE USO RESTRITO Sem UND IMPORTAÇAO DE ARMA DE 

Limite FOGO 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

3120 AR PEÇA PARA ARMA DE USO RESTRITO 2000 UND (PROPRIO)- 
ARMAZENAGEM DE ARMA! 

DE FOGO 
3160 DV 'EÇA PARAEQUIPAMENTO DE CONTROLE DE TIRO DE ARMA DE FOGO Sem  UND tMERCIO DE OUTROS PCE Limite 
3160 DV 'EÇA PARA  EQUIPAJ4ENTODFCONTROLEDETIRODEARMAOEFOGO Sem UND IMPORTAÇAODEOLrTROS 1 

Limite PCE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 1 

3160 DV PEÇA PARA EQUIPAMENTO DE CONTROLE DE TIRO DE ARMA DE FOGO 000 UND (PROPRIO)- 
ARMAZENAGEM DE 

OUTROS PCE 
3250 EX 'ERCLORATO DE POTASSID UND COMERCIO DE EXPLOSIVO 1 
3250 EX 'ERCLORATO DE POTÀSSIO S. 

UNO IMPORTAÇAO DE 
Limite EXPLOSIVO 

3250 EX !ERCLORATO DE POTASSIO 
PRESTAÇAODESERVIÇD 

25 1W ARMAZENAGEM DE ___ 
EXPLOSIVO 

3250 EX ERCLORATO DE POTASSIO Sem UNO UTLIZAÇAO- APLICAÇAO 
Limite DE EXPLOSIVOS 

3330 EX OLVORAS QUIMICAS DE QUALQUER TOPO Sem 
Limite UNO COMERCIO DE EXPLOSIVO 1 

3330 EX 'OLVORAS QUIMICAS DE QUALQUER TIPO Simi UND EXPORTAÇÃO DE 
Limite EXPLOSIVO 

3330 EX 'OLVORASQUIMICASDEQUALQUERTIPO Sem UND FABRICAÇÃO Limite ITRI 

3330 EX 'OLVORAS QUIMICAS DE QUALQUER TOPO Sem UND FABRICAÇÃODE 
Lim,Ie EXPLOSIVOS (TR) 	i 

3330 EX LVORAS QUIMICAS DE QUALQUER TIpO Sem UND IMPORTAÇAO DE 
Limite EXPLOSIVO - PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

3330 EX OLVORAS QUIMICAS DE QUALQUER I3PO 413000 1(6 (PROPRIO) 
ARMAZENAGEM DE - EXPLOSIVO 

3330 EX 'OLVORASQIJIMICASDE QUALQUER  TIPO ! UND 	INDUSTRIALDEPRODUTOSI 
UTILIZAÇÃO- USO 

Limite 
QUIMICOS 

3340 54)4 'ROJETIL PARA MUNIÇÃO PARA ARMA DE FOGO Sem UND COMERCIO DE MUNIÇÃO Limite 
3340 MXiROJETIL PARA MUNIÇÃO PARA ARMA DE FOGO Sem UND EXPORTAÇÃO DE 

Limite UNO 
 

3340 MX 	PROJETIL PARA MUNIÇÃO PARA ARMA DE FOGO e. UND FABRICAÇAO(TR) Limite 
3340 MM 	'RDJETIL PARA MUNIÇAI&k&ULI4UNICIPAL DE NO UND FABRICAÇÃO DE MUNIÇÃO 

.dL11I I'Jflfl UL) ULUMWJ 

CONFERE COM ORiG!ÂL 
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CONTINUAÇÃO DA RELAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO TR n° 2T/153/SP/19 - no SIGMA 13609 - Púgin 

GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
WD. 

ATIVIDADE o. MDD 
3340 MN 'ROJETIL PARA MUNIÇÃO PARA ARMA DE FOGO  iNõ 0IPORTAÇAO DEMUNIÇA0 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3340 MN 'ROJET[LPARAMIJNIÇÃOPARAA]IJ0IADEFOGO  UND (PROPRIO) - 

r~Ml 

ARMAZENAGEMDE 
MUNIÇÃO 

3420 PGQ ULFETOS DE 50Db  UND IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS QUIMICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
3420 PGQ SULFETOSDESÔDIO -PEDREIRA KG (PROPRIO). 

ARMAZENAGEMDE 
PRODUTOS QLPIMICOS 

3480 P00 SULFETOS DE 50Db Sem Limite - UND UTILIZAÇÃO-APLICAÇÃO 
DE PRODUTOS QUIMICOS 1 

3500 DV ECIDO A PROVA DE BALAS em Limite UND 1 COMRC1GaEPRjEÇAO 

0cm Div LUCIANO JOSÉ PENN 
Diretor de FiScalização de Produtos C trolados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENH ORA DO SOCO RRO 

CONFERE COM ORIGft4AL 

Diretor de Logistica 	 - 	 - - 

DeuetO jeeSi 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS 

Rua Antonio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
TeL (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.preEarn?iisocorro.se.gov.br  



PREFEITURA DE 

CcTIAZ novas (leias, 3tanlcs conquisioç 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 	 .,flOO67 
TELEFONE: 21 39-8200 - E-MAIL: CARLOSBB@TERRA.COM.BR  
OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Munições para USO da Guarda Civil lde,,,a.Ü h—& 	of4jT VALOR DO CONTRATO: AS 70,50000 (setenta mil e quinhentos reais). 
PRAZO CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias. 	

jetodeL09iM 
Deaeto 166$1 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA, inscrita n°  CNPJ 46.523.049/0001 -20, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Segurança 
Pública Sr. ALMIR RODRIGUES ROCHA, portador do RG n° 23.102.078-8 e CPF no  139 764.648-
99, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, COMPANHIA BRASILEIRA DE 
CARTUCHOS CNPJ n°. 57.494.031/0010-54 e Inscrição Estadual 78.0069.463 com sede à Av. 
Buarque de Macedo, 3133, Faxinal, Montenegro/Rs CEP: 95.780-000, neste ato representada 

pela SR. JOÃO CARLOS SANCHEZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, gerente de 
negócios ínstilucionais, portador do RG N°, 15.482.035-0 SSP/SP e CPF 269.148,988-47 
residente a Av. Humberto de Campos, 3220, Guapituba, Ribeirão Pires/Sp, resolvem firmar o 
presente Contrato regido pela Lei Federal n°  8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRI MEIRA --DO OBJETO 

Esta licitação tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de munições. 

01 1 10007412 1 7.000 1 MUNIÇAO CBC 380 AU 
GOLD HEXA 

02 	 CHO CBC 12/70 
IMPACT "A" 

fl23 1 	 AIIKHrAnr T 

ÇIÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

GR 	7.56 	52.920,00 

	

72 	6. 720 00 
A 

2.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em AS 70.500,00 (setenta mil e quinhentos 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA 

3.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dFs, contadosda 
data de emissão do ped do de compras 

	VOE cito( 	
k F\ 



4» 
PREFEITURA DE 

COTIJ - ,,ovaç ideias, grandes conuíslos 

3.2. O prazo do Contrato será de 	uIa, uvliLauus a partir aa Asstnatura do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto desta 

licitação, mediante apresentação da nota fiscal respectiva, através de depósito bancário, no 

Banco Bradesco - Agencia 3398-7 - Conta Corrente 72.200-6 - São Bernardo do CampoISP. 

4.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para Pamerrfoflu-á_t__ d4ft[ a partir da sua reapresentação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DESPESAS: 	 DiretordeLOgIstIca 

5.1. As despesas para suportar a presente contratação correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

11 01 00- Secretaria Municipal de Segurança Pública 
3.3.90.30.99-06 181 8006 2087 

Empenhos 1756 e 2063 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste e atraso injustificado do objeto 

contratado, sujeita-se a CONTRATADA as penalidades previstas no "caput" do Art. 86 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações, nas seguintes proporções; 

6.1.1 A Prestação dos Serviços em desacordo com a proposta da contratada, sujeitará esta a 

multa no valor de 1% (hum por cento) do valor do contrato por dia de atraso da execução dos 
serviços até o máximo de 30 (trinta) dias. Após esse período o contrato será rescindido. 

6.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos incisos 1, III, IV do art 87 da Lei 

8.666/93 e posteriores alterações e multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da obrigação pelo 

descumprimento das demais cláusulas e da legislação, inclusive pela rescisão de que trata o 
subitem 6.1 .1. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL: 

71. A rescisão contratual poderá ser; 

7.1,1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos previstos nos 

Incisos 1 e XVII do Ait 78 da Lei Federal 8 666/93 e suas posteriores alterações. / 

! / / ) 71.2. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo'de ita âõ, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

 7/ii 1_,,,,,,,fl 	hiT!T1:mTniR,j,J,ri flrnnn.wnveiii, 	 1 

iv 



PREFEITURA DE COTIA7/4 
oovc,s ideias, 3rondes conquisios 

7.2. A inexecução total ou parcial do contrato ens 

conseqüências previstas no item 6.2, deste contrE 

7.3. Constituem motivospara rescisão conkraLuar us previsws no an. 'a øa Lei a.b66193 e suas 
posteriores alterações. 

7.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

7.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art.78 as conseqüências previ4S tom  
dos &zn4os incisos 1 a IV, ambos da Lei Federal n°  8.666/93 e suas posteriores alterações. 	

Diretoç de Logistica 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 	
Deaeto 16681 

8.1. Obriga-se a CONTRATADA aceitar nos termos do ai. 65, §10, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, os acréscimos e supressões que por ventura e interesse público 
tornarem-se necessários. 

CLÁUSULA NONA - DA RECUSA EM ASSINAR O TERMO DE CONTRATO 

9.1. A Contratada decairá do direito à contratação, quando convocada pela Contratante a assinar 

o termo de contrato, não assiná-lo, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis daquela e nas 
condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Contratante providenciará a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente, 

conforme artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cotia, para dirimir questões relativas à aplicação deste 

Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa. 

Desta forma acertada, firmam o presente, 

devidamente publicado. 

ALMIR 
SECRETÁRIO MUNI 

JOÃO CARIa 
COM PAN H IA 

aIsPensac1as\  te,stemunhás, cujo resumo será 

/ 
,, otia, 28 de junho de 2017. 

\V- 
PÚBLICA 

OLIVEIRA JUNIOR 
DE CARTUCHOS 



PREFEITURA DE 

@Ct?TIA £ 	novas idcios, grurides conquJstas 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFI( 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
TELEFONE: 2139-8200 - E-MAIL: CARLOSBBDTERRA COM 3H 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Munições para uso da Guarda Cigr PJLib)PiCQ ÇQÇ 
VALOR DO CONTRATO: R$ 70.50000 (setenta mil e quinhentos reais). 	 IosAfltonw dos &iritos 

etor de LogÍstica PRAZO CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias, 	 Dir
Decreto 16681 PROCESSO fl°8.873/1 7—INEXIGJBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 005/17—CONTRATO n°18/17 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhár todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercerem o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da lei Complementar n.° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

Contratante PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 
Nome: ALMIR RODRIGUES DA ROCHA 
Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública 

Contratada: COMPANHIA BRASiLEIRA DE CARTUCHOS 
Nome: João Carlos Sanchez de Oliveira Junior 
RG N°. 15.482.035 SSP/Sp e do CPF n° 269.148.988-47 

Cotia, 28 de junho de 2017. 

ALMI 
SECRETÁRIO MU PÚBLICA 

-JOÃO CARL tE..OLIVEIRA JtJNIOR 
COMPANHIA BRILEIR DE CARTIJCHOS 



PREFEITURA DE 

CC 

ÇAASTRO DE RESPONSÁVEIS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, 

CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
TELEFONE: 2139-8200 - E-MAIL: CARLOSBBTERRA COM BR 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Munições para uso da Guarda Civil de Cotia 

VALOR DO CONTRATO: R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais). 
PRAZO CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias. 
PROCESSO no 8.973/17 

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ri0 005/17 - CONTRATO no 18/17 

Nome ALMIR RODRIGUES DA ROCHA 
PC. 23.102,078-8 e CPF 139,764.648-99 
CARGO: Secretario Municipal de Segurança Pública 

4r 9SA9n1t~Q dos Swos 
Diretor de Logística 

Decreto 16681 

Endereço R. Maestro Manoel Vitorino dos Santos, 350— GV 
- CoSia - SP - CEP: 06700-000. 

Telefone. 11-4616-8211 
- secretariasequraflcacotiag,flafl com 

Nome: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
CNPJ n°. 57.494.031/0010-54 e Inscrição Estadual 78.0069.463. 

Endereço Av. Buarque de Macedo 3133, Faxina!, Mpnteneg4o/RS CEP: 95.780-000. 

Represen/ante José Caros Sanchez de Oliveira Ju/ior 

RO N°. 15.482.035 SSP/SP e do CPF n°269 1 8.$85-4 7 

Cotia, 28 de junho de 2017. 

N°. 

12 
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7j  
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICiPIO DE COTIA, 

CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

Wt; 

TELEFONE: 2139-8200 - E-MAIL: CARLOSBBTERRA COM BR 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Munições para uso da Guarda 

VALOR DO CONTRATO: R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais). 	 S OTUO dOS 
PRAZO CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias. 	 DtretordeLogLsbca 

Deweto 16611 
PROCESSO n°8.973/17 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°005/17 - CONTRATO no 18/17 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Cotia, 28 de junho de 2017. 

ALMIR 
SECRETÁRIO MUN 

ROCHA 
EGURANÇA PÚBLICA 



TERMO DE DESIGNAÇÃO 

Contrato n°018/17 
4áoo7a 

PREFEITURA DE 

VAnovas ideias. 3rar,dé5 conquistas 

ALMIR RO 
SECRETÁRIO MUNICJP 

OCHA 
URANÇA PÚBLICA 

Inexlgibilldade de Licitação n0005/17 - Processo Administrativo 

a973/l7,/,> 

tortos Antonio dos Santos 
Aquisição de Munições para uso da Guarda Civil. 	 Diretof de LOglSt1t 

DeaetO 16681 

Através do presente fica designado o servidor abaixo relacionado como responsável pela gestão do contrato em referencia 

Nome do ServIdor. 	 ,CíkrC' .Iy 

Cargo: JAaJt. cko, (L'cc 	6k 

Departamento: 

Cotia, 	de 	/.t4. >'-A?.A3— 	de 2017. 

/ ,2 



o. 
0066? 

Ak,11à~t Saidos 
Diretor de Logistica 

DeaelO 16681 ATESTADO 

A. empresa JMS SOLUTIONS COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA-EPP, devidamente inscrita no CNPJ N° 23.026.538/0001-70, inscrição Estadual 
N° 27.150.150-2, registrada no Exército Brasileiro com Certificado de Registro de N° 
1.24114, com sede na Rua Prof. João Batista, N° 310, Conj. Orlando Damas, bairro São 
Contado, na cidade de Aracaju, no estado de Sergipe, CEP: 49042-520, Telefones: (79) 
3024-3387 / (79) 3024-3984 / (79)99913-2709, atesto para os devidos fins que a empresa 
JMS SOLUTIONS adquiri e comercializa munições fabricadas pela empresa Companhia 
Brasileira de Cartuchos - CBC , devidamente inscrita no CNPJ N° 57.494.031/0001-63, 
com sede na Avenida Humberto de Campos, N° 3220, bairro (3uapituba, na cidade de 
Ribeirão Pires, no estado de São Paulo, CEP: 09426-900, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumfriu com sua obrigação, não havendo por parte desta 
empresa reclamação ou objeção quanto .a quabdade dos produtos/serviçoaté a presente 
data. 

Ir 	
a7] 18. 

JMS SoiLifioNs COMERCIO DE PRODUTOS 
ESERVIÇOStTDA..[pp 

Rua Prof. João Batista. n2 310 Conj, Orlando Dantas 
São Conrado CEP: 49,O42•52 5 	ene sSans Aracaju - SE 
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Parmbeão de uso especial do quiosque da prata' Mu.rsorrhe 
David. A Poeldrura Municipal de CAndido Mota alravAn da 
Curral ctar100ixo quealiuitaçuu em referEncia lxi cuexidrrada 
desista por axoEncia de lidtantes IMola. 04/070017. Carlos 
Rubr,to Oueno - Pre/eito 

CARAGUATATUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATURA 

COMUNICADO AOS 201101705 Do PREDÃO PRESENCIAL 
N° 1000017 

Csouuicsmxs a todos os irleressados a parAoiparrrr do 
ProoBo Prenendat de O00 10017 - Edital O 1711101/, voe por 
detesmoaçso do 0. Tribunal de Costas do Estado de 33° Paulo, 
a nessas Pública puro abertura da 1.1I.0 inantei  poro o dia 
0000700T7, orlo N0000NSA pos lrropoirdrtormbradu 

COMUNICADO AOS UCITANIES E3 P00003 POEDENCIOE 
N10103T7 

CoroLo,Ioamor o todos os irrteressados a pooTiciparero do 
Porgão Presencial de O 1000017' Edital ri' 17202011...... 
deTerroiração do E. Iriburool de Cuerças do Estado de SUo Paulo, 
a Sessão Publica para aberlora do orlar eoaecada pata o da
04/07001?. esta SE0PPNOA por tentou A,deloseso,ado, 

COMUNICADO AOS UCIIArIDEI 00 pREOAO PRESENCIAL 
N•1O7001? 

Conunicarros a todos os interessados a porooiparenr do 
PoeçOs Preseociol doto' 070077 - Edital o' 1700017, que por 
desesminação o. E. Tribunal de Conros do Cotado de Não Paulo, 

Sessão Pública 0000 abocara do orrlame narrada pala o dia 
01/0/0017, esta OUSPEIIuA por Tempo isdorotrainado. 

ECI3ATO 01 HOMOLOGAÇÃO 
PORO 10017- Processo N° 12330117 -Cejem 1e7umo de 

Preços de adesioa1emeenvelopanrnru de oeiojlos da frota 
esuricipol - Adjudicada: 1 4/ARECIDA MA0IAN3A0ENCIAMEN-
TOMO - Lote: 01 - Valor: IR 171.000.00 

EXTRATO DE ATA 0000015010 DE PREÇOS 
PP N'IR/t/ - Processo for 1 Dual/li - ObieTu: Registro de 

Preços do adesiva go's e erroelopamenta de oeloalus da frota 
muniulal - Adjudicada: 3 APARECIDA MARIASIO A0E0CIA' 
MONTO ME - Loto 00 -Vão: RI 171 .000,0D-PTafo:t2 macas 
-Asuioaãora' 3070.01. 

COMUNICADO AOS ECITAXTEO 00 PROOAO PRESENCIAL 
N°1000017 

Comunicavas a todos os irroesesoados a parAcipamom do 
PreXio Presencial de n 10002001 ' Edital o' 105i que a 
medida deookane do IÈW 25 doAreoo la de 300 orC 

EXTRATO DE CONTRATO 
INO N° aol? ' PROCESSO N' O 637707 - CONTRATO 

1/MI7 - ObjeTu C onroaraçao de empresa para apreserlaulo 
artlobca do GRUPO AO CURO para apaesaotaçao no dia 14 do 
Ianho de aol?. n°0/reis/udo Esportes, coso fLandamerto no aci' 
ço20, droiuo III. da Eel 0.000/03 e aios alresações. Valor Global: 
TI dR.030.00. Prazo: /7 diu Assinalara 23.00.2001. 

José Vencia de Amo/lar lusitoPoele/tu Mar/o/pai 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PP N'ou/ti - Processo N' 12563000/- ObieXo: C000rata' 

tão de empresa p00 pomraçàr drviços d e see tu capiradeiras 
arivouladas- Adjudicada Pior eira t.,...,A . ".,a. Urbs-
na' LIDA -Valor. RI 00.300.00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP 002/07 ' PROCESSO 5' 11502031? - CONTRATO 

113/1? - ãojeto: CuirDataçãt de empresa para prestação de 
semiçuo de 02 capioodeirav artrcnoladas-r/alon Global: RI 
00.000.03.. Assitarura: 04.00.2000. 

TDMAEA EX PREÇO N' 030317 ' ATA DE REUNIÃO DA 
COMISSÃO PXRM/rO4ONTE DE notAçÃo - jeoo. IMPLANIA' 
çAo Do PARQUE MUNICIPAL 00 IOQEORIQ0000 - AVENIDA 
josÉ HERCULANO - FAUNO PORTO NOVO - t' FASE. 
luis/solo PormaoesTe de Licitaçlo ddiberou poR INAHILIIAR 
os empresas lidTanteo 000 EODENHnIA LIDA, ME ORDENHA-
RIA E C00000TORIA TÉCNICA LTOA e RR CONST0UÇOES E 
MATERIAIS DE CONSINUÇAO LTOA, bem conE HABILITAR ao 
ervptesauliciTauTes PAlÁCIO CONSTRUÇÕES LOcA: CEAUDINEI 
SALVADOR CONSTRUÇÕES ME: IDEAL TERRAPEENASEM LIDO 
e XAMA CON3100ÇXE3 CIVIS ENOENHAOIA INC3OPORAÇÔES 
E COMÉRCIO LODO 70 preotero ceslulmE Ou ao/los do Processo 
enconpaer-oeooesoAsTalrançaeadaaosirteresoodou 

boA Preia de Aguilar lunior -Ore/doo Mano/paI 
PNEOAO PREIENCIAU 0 Ir ROE1? - RDIOAL N' t5100T 7 

-POOCES101A° 11251717 
Amaud Burlosa Toledu SecretArio Monidpaf de SaUde 

da OuTlrda Roiueãria de Caeatroatotoba, luz saber aos filia- 

reisadm que enoorrua-se aberto lesta Preleiosra o 
Presencial n II 00017. ONjoto: Voo/soro de Preços de Medi' 
oasrertos da ROMEME para atendes as necessidades da Rede 
boba de Si por perlodo de lo meses liteno do IP 
72/700 E serro/Ao 0v 111010311 e itens aesados C. RI, 
52/201 5.630010.84031 O.0U/23T A e 1101201 EI. -. Abertura: 
1 9.07.17 às 00000orip ' Ao 5/NUcA a Carspot 44, CoRara O 
Edital completo rncooDa-oe reo sfteda Pse/e/tioa: 000004 caa0ua-
ata A a .0 pug os.broicita coes 

losH Pere'na de Agailao lani or 'PrefeiTo Mapidpol 

CÁ RA P1 CIII BÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIRA 

1reuãoPresendal1200017 
Pruu.Adm.ro'23322/2017 
011013 C000atoçso de empresa para implementação de 

samiço da rpaoTerapia piatrudioerto Ar pessoas coo defci Em- 
ciallo/ca, broelrctuol, oroloipla ou uaars00103 Arespe010aut/sta. 

Recebimento dos enoelçpes 117010017 03h03 
Aberlata: 1E/O7/2/17't3b3O 
Repeublicação 
Pregão Presetrdd r° 09117 
Prou.Admp' 1 u62800I7 
Objeto Lotroataça ode rmptesa oa teaIação de sorool' 

los especial/nadas e exames laboRaToriais em ato/lisas dinivas. 
Recebimeoro dos emoelopes: 10/070317 t ah/Do 
/Orestara. It/070317'103Om 
Ed'ta d,opDrbreis no Au.P000,Par3an 200, oom 

lo de uma .,da de Cd'R /ros°ávd IrrlotnroçOes: I1'41i4'55os 
ramais: Raul e 3 DXL 

Carapiçulbe, 3/ de 'pollro dr 0007 
Maroo Aroéiio dos Eanlçs Neries.Prefoito 

CASA BRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

PRISÃO PRESENCIAL N' 57/1007 - PROCESSO 1' 04 
DAT 7-Objeto: COFTE0TAÇAO 0V EI/PRESA PARA SEALIPAÇAO 

DE DALÔXICOS PEEAOÕTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DO MUTEICIPIO DE CASA ORUNCA'SP, A por900/ra 
de/de daesiXoareadjudicaoa proposta da eTpresa : SARERXS 
EMPRESARIAE, EOIPOEIAL E RVR0TOS ETEA ' EPP Cara Erarca. 
Dd.O7,2001-ANORESSA D. R. ososdeoo 'PREGOEIRA 

CÁSSIA DOS COOUEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 

TERMO DE RAI/PICAÇ/O 
DINPENNA DE UCIIAÇÃO N' 0010017 
A sinta dos elementos cono/doo no reler/do processo, deo/-

daroerrle iuoifIoado e, CONSIEDRANDO o PARECER LURIDICO 
oarado pela Procurad oria jur/dica eis cuolorm/dade com o 
de/posto moo alt/go 24 e/doo Ti da Eei Federal o' l.OERII 003, 
COR/bOlANDO que arh da que 1/aro ormpeidoa as eniçRmdm 
Ieaio, oro Au das urdbaiçors que me loram omdoridan, em 
esEedal ao disposto ro alt/go ão da Lei do Lic'OaçAes. RATIFI-
CO a DISPENSA DE DICIIAÇÃO. e AuTor/ao em ouaroeqorlrooia, 
prooeder'ae A prestação de serviços mHd/uos moos lermos VaaAos 
pela Covoaba deoreços deoidamerte acostada nos autou para 
0000ataçao do INOENP - INSPIIAIO INNOVARE OESTAO OM 
SAUDE, insulto no CNPO atA 5 3b.250.002/000I -00, estale. 
Ircida coro sede sa Rua Abates Cabrd, n' 401. IO'Mdao, sala 

III, ora Cidade de Olhe/tão Preto - 0V - no Valot Siobal de 
RI 20.325.03 (o ole cromem ii trezentos e rArnteeo/rco Teu/si 
Rira O periodo dela ID/rrtal dias sem do RI 077,50 /r000eoeroros 
eseterotarseteoeaioecirroaentacetrta005f par plantãoldiãrlu 
mia oonpos/ção orferr-amuoemunes oçoo peolon/orraEd/a no 
todos de RI 003_DO Ioi100erotoseoboqoorto reaRi O/ária + IR 
127.10 Iceeto e anteesereolseCaruesta ceetmosl Cates-
poodenteataoa de admbolsta0ãull 510/. Snçlnda: 30 Iorntal 
dias os oté a ooncljsão da l/Ataulo Prooão 0312011, torfmne 
neasbodesipradao dia 02 deIrLEou de2017. 

Calo/a dos Csmi lIde junho de 2317. 
3/Ema Cunha da Sihoo'Prele/Ta Maoridpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELHO 

Termo de Huesolocucão e Mjodicacão. Processo Licioatdiio 

tenham nor obletito o mstudb 
c000elçaaaoaiaca' 

laoidade do proce/nento Itei por bom, coo base no bro/so V. 
do aro/la 40, da Dei Federal r'. 0.105/00, de 01106/1 033, Esmo-
lo/ar e Adl'udioor o tem do te//elo t,ci ratdaru, à empresa a/a/tu 
delineada: Ooaooste Comunicação LIda -RPP. tua Cio/lI 1.020 
- Roaro lcooay. /aaçatuba- SE CRPL IMI). 03.425.5001000I-/5. 
Deaxuerlo de 70% setenla por, cmtol sobe a Tabela de CasToo 
Irteorros do Nlird,varo das Ar/rio/au de Propaganda do Estodo 
de São P1010: Discorro de 10% (dez por cento) pelo Ar Ir/riO 
sobe os oaslos de pooAação real/toda por lerce'cos os casto 
eletivo dos sou/coo / sopa/tectos oroatadoo: e Desconto 
de 5% Ou/ruo por oerrlot pelo honorário sobae os 005005 de 
produ/b orralbada por Iroceiror, uobee acosto eletivo dos 

mIos uontrorudor, qczardo a responsabilidade 
da agenda rmitareàuarDa0ao ORO pRa/morto do serviço 
au suprimento. CasT/lbu - 3P. 03 de luEs do 23T 7. Ajraoeoida de 
Putin o Ganioli Nascimento. 

Prefeita. 

CERQUILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEROUILHO 

TERMO DE 0OMOLOOAÇAO O A0100ICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 130017. roçisou de preços para 

aquisição parcelada de preta oaloãria preta'laj ao IdI100l. 
O Prefeito Manicipol Aldoonir UmA Saosoa, os oso de suas 
ambaiçaes letalu torna PAI co sesta data a homologação e 
ad(udioa çOo d ocestane em rosne A aempreso (abano O/amante 
Ltda. Cerluilbo. c410700lT. 

EoOalo de Coesaoo 
Preçao Preserdal 401201 U'Looação e reuaoças de uilir drta 

de oo/qar/ omedioiraf poa ambsalãndas a domiu,I,aaes 
Tereso Adithoo ao C000ato E1'70031 D'IR de 011020017 
Costrorapte Prefeitura Manidpai de Cerquilbo 
Coarrarada: Comercial Colega LIda EPP 
Valor: RD 101 .R30.30 
ore Enda : II meses  

CHAROUEADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAROUEAOA 

EXTRAIO DE ADITAMENTO CONTRAIUAE 
De ordem do Preledo Manicivã, laço púbiius poavorhe-

ciore000 de inter ensadoo, qoe a Prele/oura do Munidpio de 
CE ao/oca da udebiosi o termo de aditamento nos moldes do 
que 

OElETO Euoação de inroruel para abiçan o ddrqocia de 
policio de (bar qoeada. 

LICITAÇÃO: Dispensa. 
COSTOATO: 3/031 1. 
OOIAMESTO •I4IIOI7. 
PROCESSO. 30012011. 
DATO, ao de juriro de 2007. 
CONTRATADA: OSMAR OIULIATTI, CLA3EIO EUIP REFINO E 

ESTEEA APARECIDO RARRETO RUE/NO 
P0030: 30 do urbE de 231 L 
TAEOR OLOOAL: ES T 6.4/0.00 
ClroaqoeadoúSP, O/de iulro de 2017 
CAOLOV R000SEO NIEOAA - Prefeito em Eorrçida 
COMIONÃO PERMANENIR DE ARERTURA 1 LEEG/J/ENEO 

DE LICITAÇÕES 
Ara de anilbee'pobçunresro da dooanestaçáo com dotas à 

habilitação na Tomada de Preço o.' 320017 sisando a coroa-
oaçãodreenp.esa paraeteoi1ãodeabrasesersiçesoisandoa 
oonoãução demuro de arrimo da DM01 Prof. Deoclédo Suave', 
,A. hoçuli denuodeuhna,eqllipoasestasemateriuia. 
Aos Sinta dias de 'ponho de 2011, às TODO horas no Paço 
MAuicipal, à Pouca AntOario l'afpmat 01, Censo, Cbarqueu da/IR 
rean/uoeaConri050 o de Liotaçoes desta Municipalidade, pos 
soun mertbroo qne esta 000uon para oral/se da docun 
coaro vistas à babililacão oa lioOaçào on releelocia. A prese010 
licitação tem como particileo as empresas COREOISA CONS-
TRUÇOES E COMÉRCIO LTEA. - EPP e COSNTOUEORA ITAQUEO 
LIDA. OpAs aeúlise aos doutarievTm apresertolos a presente 
Corrisnlo de Liuitações DEDIERSA pos Ir1 INAElLlPARaempreou 
CONSTRUTORA IPATUERI ETDA. por ter apresentado coouato 
sooiub nem autentiração, desoumpnindo observação?, corTidu 
00 coei 7.2 Ao edital, não ter apresentado as dedoraçAes 
opiVidas nus fitar, 1.71 3, 7.2.04 e 7.2.15. não ler apaesenlads 
netisoo da ernpeesa Idrrto ao CROA ou CAU liton 7.2.01, não ter 
apresentado ANEXO O, di crinelresdo quem sesi a o responnooel 
tiorico pela obra, não ter apreserroado aTtoTado decapaddode 

(irem 72.12). 21 EAEILIIAR a eenparoa COSTISA 
COSOT10EÇÕEI E COMÉRCIO LIOA. - EPP por ounprit lodao as 
esiqonduo do edical.  Soante das drcinoro noaradas Oca cosoed(' 
doo prazo recuroal AnOS Aios úteis I. irtesessados, comobmmm 

o aroiqu 109 da Lei Pederai o.' 6.00007. A presente 
doo/o/o merã desddemeoOe puAI/oado nu Ei/rio Of/dal do Estado 
delas Pavio Nado pai ri hooendo a se Datar, encesnamesr os 
pabalhao, lasrr'se a preserrte ata. 

Charqueada, 04 de iulro de 2017. Catles Roberto Eie5os' 
Prefeito Munidpou 

COMISSÃO PERMA000TE DE ANERIUTA E UUEOAMENTO 
OU EICIEAÇÕES 

A. de aberluro dos enoelopes 000teodo a dsauonestação 
com dolasãlrabilfação ra Tomada de Preços n.' 01 
o/saordo a ccsvataçao de empresa pura ooecuçãs de obras e 
serviços pata neaitaEouçoo da Placa Cuaicha Acnúslica, locul,oada 
na Uses/da talo Losamd/, cidade de Cboroueada, Exes Roroeo/-
benta de mao de obru e7aipanerotooeesaTeniaio. Aos dote e 

que eOaaosiraen Vara anil/se do dommerdacão oom vistos 
à babrl/tacão Ta licitaçào cor reformo/a. Apenas a empresa 
COSTISA CON3TRUÇÕES E COMÉRCIO LOcA, - OPP protocoC' 

ema oarfobacna 5ev erro/a, represemrtaorte. o 

netos aprosestadas, a preseoO' 
IA poR 000ILifAR a eopresa 
RCIO LTD4. - EPP Ei,rsre do 

porradpuç3o de una anca empresa. de/a-se de corcedeo prazo 
derecsurso Ato cartoruo desse /olcio a abmluea do eonrtlupe 
de 0 °  02 - PROPOSTA. A empresa EDIl/SÃ CONNTRUÇOES 
E COMÉRCIO LTEA. EPP apresestos o oaion de RI 230.000.35 
(duzentos e Vista e orTomjeoitocenton e 
e O'lnoaenose oento/oo). A proposta Ioi daosilcada por estar 
desta do oaloa orçado pela oÃrritisDaÇao. A Com/são de Iki 

toçoes  DELIREM paI LUE3ARVENCEOORA da lomnada de Poeçoo 
01 0317 a empresa COOtISb CONSTRUÇOX3 E CÕMEROO 

ETc/, - EPP Deioa'si de osmades peazo looLroal em oirtude da 
participação deonadn/ta empresa no cerlarre, O processo será 
ntoramirEado ao Eemo Sc Preldto Morbo/paI para h000lola-
ç/ç. Nada oais haoesdo a se Datar, erecrrarn.ne os lrabzlhoX 

e a pr esonte ara. 
Cbanqoeada. 04 de ido de 2011. Carlos Roberto O'legas' 

Prefeito Muniu/pai. 
EOMOCOOAÇAO 
PretooPresenoid 100017 
processo Admin/ ativo: 704/2D1 7 
DIleto: a aqu/siçso de oreloulo pueaauez olaria Moridpol 

de se/dE 
Hosnoloço a adpodicaçao olen/da pelo pregoe'rronalic/Ia-

oão em rrci6 Aand000mooencedmodt bem olu empresa 
EULLAIO EESTE COMÉRCIO DE PEICILOS LEOA. 

CAaoqoeada. Ode /oDoo do 1007. Colos Roberto oiegas - 
Prefeito em Eomcldo - Cbpqurada/TP. 

EXTRAIO DE CONTRATO 
De ordem do Preleto M,oeii laço poAlicu, para conhe' 

dmenta Ae intesesnados queaPre/o/Doa da Mnordpiu de 
Chpqneodaoelebrou o contrato, nos moldes do qoe ah/loa 

se me10 Peeslaciu de serviços do Dannpaae, remoção e 
dest/naçbo final de 2.000vt de residuos saldos da canstaçso 

LICITAÇÃO PresO o Presermuial rr' T 0001/, 
CONTRATO 52000 ,. 
PtOCE000. Ti 
C. Onda iurkro da Itt?. 
CONTRATADA: TOA TRANSPORTES E LOGIST/CA EIREUI ME. 
pp/J3. 00 Ineisi meses, 
VALOR 3LOOAU RI 00.000.30. 
CbarçueadalvP. 00 de 1.ffi. de uttl. 
CARLOS RORERTO 0100A3-Prefeito em 
EXTRATO DE CORTR000 
Dm ordem do Por/eito Municipal, faço pr/blicou para conhe- 

cimento de imomnessaAoo, que a Prelo/tara Ao Masiolp/o de 
Cloaroueadaoalebcoa acomouto. nos oroldes do oaeaboixo 
a, rocafine 

05010. Pomecivento de prefimal  sdattdvitioo Puro O 
escrdcio de 2E17. 

EIC1IAÇAO: Preoão Presencial n° / 012017. 
CONTRATO 4012310. 
PROCESSO 4070007. 
DATA, TOdo junho de 2017. 
COSTROTODA ElO LOOICA EESTVIOXIEORA EIRELI EPP 
PRAZO. UT de dczepboo de 2317. 
VALOR DLDRAU: RI 13.554.10. 
Cbarnaoada/DP, 04 de 101/o  Ao 2017, 
CIÃCOS 0000RTO E1ESAS'Prelm/to em  Eximui 
00010000 DE CONTRATO 
De ordem do Prefeita Municipal, Na. pObI'co, para conhe- 

cimento de iosesessodoo, voeaPrefeituea do Muobolpio de 

Pdglna do 01/elo ORlo/ai cerNlflcada pela Imprenol OflElai do Esladode São Paulo Em 00097/201708:10:17, 
IIl da edrba do CerlIfloado: 2FBFF23I F6795D761A5B91011 ISSC31I009I206E 
[llokeE: 20374093 ] - wseneé.impren000ficlol,com,br 
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Chave de Acesso Número NF-e Versão 

143-1410-57.494.031/0010-54-55-001-000.075.323-121.563.764-1 ftJ 	11 2.00 II III 

Dados da NF-e 

Modelo Série Número Data de Emissão Data/Hora Saida/Entrada Valor Total da Nota Fiscal 

EïIII111  1 75323 EEOiIIIIJ 3111012014 s 17:117:2T1 450III 	111 
Emitente 

CNPJ 	 Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 	UF 

57.494031/0010- [1 CIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS COMPANHIA BRASILEIRA DE 
CARTUCHO j E 06946111111  L] 

Destinatário 

CNPJ 	 Nome / Razão Social Inscrição Estadual 	UF 

F1 .842/00I-51II11I11 ( POL.MIL.DO  ESIDO MATO GROSSO 1 EJ 	1111 [1T 	1 
Destino da operação 	Consumidor final 

111111111111 	ii 

Presença do Comprador 

IEII1 
Emissão 

Processo Versão do Processo Tipo de Emissão Finalidade 

[Tcom apIicativdontribuint] L 	SAP R/3 [rrmaE  

Natureza da Operação Tipo da Operação Forma de Pagamento Digest Vatue da NF-e 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorízação: produção) 

ventos da NF-e 	 Protocolo 	 Data Áutorização 	 Data Inclusão AN 

LMbor0 de Uso 	jr 	cii 88281113 	 W20l4 às 17:17I4 	J31O/2Oiàs 17:i8:1I1J 

http://www.nfe.fazenda.00v.br/portal/consultalmpressao.aspx?tipoConsultacompleta&aba=0 	 1/1 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

JUSTIFICATIVA 

Rua Antonio Valadão. s/n Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.pregaogsocorro.se.gov.br  



PUBLiCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
ExposiçõEs DE ENTRADA DA PREFEFI1JRA 
lAUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 

Em 11 /jj_JTpf 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

P190 
	JUSTIFICATIVA 

Nos termos do art. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, o Comandante da 
Guarda Municipal, vem apresenta Justificativa para a Aquisição de 5.000 (cinco mil) munições 
para revolver calibre 38(trinta e oito), destinados aos Guardas Municipais do município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE. Mediante as considerações a seguir: 

Considerando que em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação 
física como meio de fazer cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas 
dentro do ordenamento jurídico brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente 
de segurança e a de terceiros, quando colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as 
regras previamente impostas pelo Estado. 

Considerando que tal coação deve ser entendida como ação sobre pessoas utilizando 
numa escala de progressão de força física com auxílio de instrumentos como: (bastão, 
algemas, armas- não letais, armas de fogo, munições etc.) tudo isso observados os rcquisitos 
legais como a necessidade, proporcionalidade e resultado efetivo e a utilização do meio 
menos danoso, obedecendo a doutrina do uso progressivo da força, porém capaz de alcançar o 
resultado pretendido na defesa da sociedade socorrense e dos equipamentos: prédios públicos 
e logradouros e principalmente como instrumento de defesa do agente da Guarda Municipal 
na iminência de injusta agressão contra o guardião ou outrem, obedecendo o princípio da 
legalidade consagrado na nossa Carta Magna de 1988. 

Considerando que Com a finalidade de prestar melhor atendimento aos prédios 
públicos, praças logradouros e a população em geral, baseado na legislação que contempla 
dos integrantes da briosa Guarda Municipal, na qual já possui todas autorizações exigidas 
pelo Exército Brasileiro e Policia Federal, atinentes ao porte de arma de fogo funcional de 
calibre permitido como disposto no arL4°, IV da lei 10.826/03. 

Assim espera-se com a aquisição desses equipamentos a modernização da Guarda 
Municipal afim de que estas continuem a desempenhar suas funções de maneira mais 
eficiente, inibindo as constantes ações de vandalismo e delitos que ocorrem dentro do 
município de Nossa Senhora do Socorro. 

Nesse lapso temporal foi realizado o Curso de Formação Profissional, seguindo a 
grade curricular do SENASP, com a supervisão da POLICIA FEDERAL, seguindo os 
tramites da lei 10826/2003. Subdividido em cinco turmas no total de 155 (cento e cinquenta e 
cinco) integrantes Guarda Municipal que realizaram o curso de formação e capacitação 
profissional. 
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Governo MuncipaI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

Obstante a isso para potencializar a ratificar a atuação das guardas municipais no 
país, foi criada e aprovada pelo congresso nacional a lei 13022/2014 denominado 
"ESTATUTO DAS GUARDAS MUNICPAIS", que deram novas atribuições as instituições 
no Brasil e mais segurança jurídica na atuação dentro dos limites legais. 

É de suma importância aquisição desse material para nossa corporação para melhor 
prestação de dos serviços geral dentro desta municipalidade. 

Considerando que a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
detém a exclusividade por se desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização de 
suas munições em todo território nacional. 

Constando no processo a sua titularidade através da ABIMDE - Associação Brasileira das 
Industria de Materiais de Defesa e Segurança 

Para respaldar a sua pretensão, o Comandante aos autos do sobredito processo peças 
fundamentais: Proposta de Preços e Declaração de exclusividade. 

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados. 

Considerando, que em muito boa hora, o caput do Art. 25, da Lei de Licitações, trata da 
questão de inviabilidade de competição, ao dispor: 

A Lei n°8.666/93, art. 25,inciso 1 dispõe, in verbis: 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 20.340,00 (vinte mil, trezentos e quarenta 
reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40072-Guarda Municipal 
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Governo Municipal 
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Sergipe 

FUNÇÃO PROGRÂMÁTICA: 
2067-Implatação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.30.00.00-Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

Então, em cumprimento ao disposto no art. 25 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de formalização, submetemos a 
presente justificativa. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), lide janeiro de 2019. 

~~-Ef&4 ~'~da i1~4 
Comandante da Guarda Municipal 

Rat(ficoem (_/ (9 /7O(' 

jwJï0 L1 £ (r 

INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito 
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MINUTA CONTRATO no XX12019/PMNSS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, A COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, NOS TERMOS ADL4NTE 
DELINEADOS. 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrito no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, 
localizada à Rua Antônio Valadão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. INALDO LUIS DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município, inscrito 
no CNPF/MF sob n° 730.427.144-20 e portador do R. G. n° 986.187 SEDS/AL e a empresa COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ N° 57.494.031/0001-63, com sede na Avenida Humberto 
de Campos, n° 3220, CEP n° 09.424-600, Bairro Guapituba, Município de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador o senhor João Carlos 
Sanchez de Oliveira Junior, brasileiro, maior, casado, gerente de negócios institucionais, Portador do RG. N° 
15.482.035-0 SSP/SP e inscrito no CPF N° 269.148.988-47, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Fornecimento, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do •Processo Administrativo de inexigibilidade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto Aquisição de 5.000 (cinco mil) munições para revolver calibre 38(trinta 
e oito), destinados aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com 
as especificações constantes do procedimento de inexigibilidade 003/2019 e seus anexos, e proposta da 
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n° 
8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO 

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço Global, 
nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor Global de R$ 20.340,00 (Vinte mil, 
trezentos e quarenta reais). A composição dar-se-á da seguinte forma: 

§10  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pela 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo setor responsável pelo recebimento do produto. 
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§20  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§31  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§41  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçament(do Município de Nossa Senhora 
do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019 consignados na seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
40072-Guarda Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
2067-Implatação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.30.00.00-Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 
1001 - Recursos Ordinários 

CLAUSULA OUINTA - DA VIGENCIA 

O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2019, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência 
das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lein°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
II - Os materiais solicitados, quando contratados serão entregues, de forma integral, no prazo de 60 (sessenta)-
dias, contados do recebimento da Ordem de fornecimento a ser emitida pela Guarda Municipal, situada na Rua 
Doutor Manuel dos Passos, S/N, Centro, Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no seu 
horário de expediente das 09:00 às 14:00 horas, ao cuidados do subcomandante da Guarda Municipal o Senhor 
Renilton dos Santos Silva. / 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

A empresa Brasileira de cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das munições 
apresentadas por um período de 1 (um) ano a partir da data de recebimento de materiais pelo cliente, contanto 
que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de temperatura e umidade relativa estipuladas 
pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais da CBC. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Fornecer os produtos constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante todo fornecimento do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 
A Contratada deverá entregar o material bélico conforme as especificações descritas neste Termo de 

Referência e Outros que porventura venham a se fazer necessário durante a efetiva utilização desse material 
Bélico. 

Reparar, corrigir ou substituir expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência de 12(doze) meses garantia dada, na proposta da 
contratada. / 

II - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
e-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento, diligenciando nos casos 
que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme 
o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do 
mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão 
do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 
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- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba ã Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por 
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em 
virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10  da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato. 
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo como art. 65, §2°, 11 da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução no 
contrato com as normas especificadas no Termo de Referência, Anexo 1 do edital, parte integrante deste contrato, 
bem como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada; 

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pelo recebimento de todos os 
materiais, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa 
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responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a flitura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

LV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE) xxxx de xxxxxx de 2019. 

CONTRATANTE: 
INALDO LUIS DA SIL VÁ 

Prefeito 
CONTRATADA: 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
CNPJ: 57.494.03110010-54 

TESTEMUNHAS: 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PARECER 
JURIIMCO 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Oficio N° 67/2019 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 28 de janeiro de 2019. 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade 

Exma. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade, que tem por objeto Aquisição de 5.009 (cinco 
mil) munições para revolver calibre 38(trinta e oito), destinados aos Guardas Municipais 
do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § 
único, da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosamente, 

A1Vfii, Liflenr 
Coordenadora do Setor de Licitações e Contratos 
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Governo Municípal 
NOSSA SENHORA DO SOCORIO 

Serpe 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

VIVIANNE SÓBRÁL FR5IRE MATOS 
PROCURADORA dERAL 

PARECER JURÍDICO N. 032/2019 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 050/2019 

SETOR DE LICITACÃO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - GUARDA MUNICIPAL; 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 5.000(CINCO MIL) MUNIÇÕES PARA REVOLVER CALIBRE 36 

DESTINADOS AOS GUARDAS MUNICIPAIS DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS -CBC - CNPJ N°57.494.03110001-
63; 
VALOR ESTIMADO: R$ 20.340J00(VINTE MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS); 
BASE LEGAL: ART. 25, 1 DA LEI N°8.666/93. 

- RELATÓRIO 

A Procuradoria Geral do Município, no USO de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 40,  inciso 1, 
da Lei Complementar 1.13512015, consultada pela Coordenadoria do Setor de Licitações, em atendimento ao 
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar através do presente 
Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato, nos seguintes termos: 

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por atribuição legal 

analisar a Minuta do Contrato, nos termos do ad. 38, parágrafo único da Lei 8.666193, para verificação dos 
requisitos estabelecidos legalmente, cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas 
técnicas necessárias para fundamentar a regular celebração do contrato administrativo. 

Rua Antonio Valadão, 3m, Centro Administrativo José do Prado Franco 
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Govwno MunxI 
NOSSA 5E?*4ORA DO SOCORRO 

Se,pc 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO 

Anexo ao supracitado expediente acompanham: ofício n° 023I2019IGABIGMS, Termo de 

Referência, Justificativa, Proposta de Venda, Minuta do Contrato, Documentação referente a habilitação 
jurídica(Contrato Social , CNH de Responsável, Termos de Posse dos Diretores), Regularidade Fiscal(CNPJ, 
CND Federal, CND Estadual, CND Municipal), CRF do FGTS e CNDT), Titulo de Registro no Ministério da 

Defesa, Contrato n°018/2017 firmado entre a contratada e a prefeitura de CotiaISP, Atestados, Notas Fiscais, 
Qualificação Econômico Financeira(CN de Falência e Concordata), e declaração acerca do cumprimento do 

que dispõe o inciso XXXIII, Art. 7°, da CF de 1988. 

Eis o Relatório. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em análise, o 

procedimento foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos requisitos 

estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, (ti verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autodzação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso própo para a despesa, e ao qual serão iuntados oportunamenie: 
1...i 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos. convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria iuridica da Administração. 

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as contratações a 

serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de procedimento licitatório, o qual se destina a garantir a 
observãncia do principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório integra o rol do art.37 da Constituição Federal, 

estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado aos princípios básicos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade. 
Entretanto, a Lei de Licitações permite como ressalva á obrigação de licitar, que em certas situações a 

contratação seja feita diretamente com terceiros, através de processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
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nos casos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

No caso em análise, a justificativa da inexigibilidade está fundamentada na inviabilidade da licitação, 
eis que a única empresa apta a ofertar o produto objeto do certame, qual seja, munições para revolver calibre 38. 

No entanto, deve ficar caracterizada a inviabilidade de competição, especialmente na contratação de 
fornecimento de produtos, não podendo haver outras empresas que forneçam o mesmo objeto, sob pena de ferir o 
princípio da obrigação de licitar. 

Tal orientação está balizada no artigo 25, 1, da Lei 8.666/93, e dispõe que: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patrona!, ou, ainda, pelas entidades equivalentes 

Compulsando os autos do processo, denota-se que foi juntada a justificativa para inexigibilidade de 
licitação, fundamentada no ad. 25, 1, da Lei 8.666/93, assim, devem ser comprovados os requisitos legais de 
enquadramento do caso concreto na hipôtese de Inexigibilidade de licitação prevista, a exemplo de certidões 
negativas, habilitação juridica, demonstração da capacidade financeira, sem prejuízo de outros documentos que se 
fizerem necessários para comprovação da especialidade do contratado. 

A hipótese refere-se às situações nas quais a Administração almeja adquirir determinado bem 
(materiais, equipamentos ou gêneros) que só possa ser fornecido por apenas um produtor ou empresa, ou, ainda, 
quando a sua comercialização se dá por representante comercial exclusivo. Logo, é patente a inviabilidade de 
competição, já que é impossível obter mais de uma proposta. 

Note-se que a lei veda a preferência por marca, com o claro propósito de evitar que o administrador 
indique determinada marca justamente para configurar a situação de unicidade de produtor, fornecedor ou 
representante e, assii, realizar a contratação direta, sem licitação. A exclusividade que justifica a contratação direta 
é a de produto, não a de marca. Logo, se existirem diversas marcas de um mesmo tipo de produto, por haver 
competição, deve ser realizada a licitação. 
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Assim, desde que restem comprovados no processo os reguisitos legais com a juntada da 

documentação pertinente, especialmente para caracterização da inviabilidade de competição, enfim, 

enquadra-se o caso concreto na hipótese de Inexiqibilidade de licitação prevista no art. 25, 1, da Lei n° 

8.666193. 

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, devem ser atendidas as exigências legais, com 

a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da lei de licitações e contratos administrativos. 

Ressalte-se que a'cláusula que dispõe sobre a vigência do contrato deve deixar claro o período 

do prazo contratual, tendo em vista a impossibilidade legal do contrato ter prazo indeterminado. 

Segundo o disposto no art. 55, inciso IV da Lei 8.666/93: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
- o objeto e seus elementos caracteristicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso.. 

111—CONCLUSÃO 
Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela aprovação da Minuta do 

Termo do Contrato, e a viabilidade do procedimento escolhido pelo poder público para contratação por 
inexigibilidade de licação, desde que comprovada à especificidade técnica da empresa e a inviabilidade de 

competição nos termos destacados nesta assentada, observadas as recomendações expostas conforme preceituam 

a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.666/93 e demais normas em vigor. 

É o Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes. 

Para apreciação superior. 
Nossa Senhora do Socorro, 28 de janeiro de 2019. 

Mi t 4/ EMt1 / MARCIO
t 	

JOStt-I R A M
a 
 LINS 

Procurador do Município. 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação n° 003/201 9/PMNSS 

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25, inciso 1, da Lei 8.666/93 e 
a necessidade da realização da contratação em questão; 

Considerando que em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação 
física como meio de fazer cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas 
dentro do ordenamento jurídico brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente 
de segurança e a de terceiros, quando colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as 
regras previamente impostas pelo Estado. 

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade 
de licitação com vistas à contratação direta da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE 
CARTUCHOS, para o objeto Aquisição de 5.000 (cinco mil) munições para revolver 
calibre 38(trinta e oito), destinados aos Guardas Municipais do município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE. 

Cumpra-se. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 04 de fevereiro de 2019. 

0fl0 

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Rua Antonio VaIado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 - Fax: (79) 2107-7819 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CONTRATO 
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PUBUCADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO. 
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CONTRATO n° 14/2019/PMNSS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, A COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, NOS TERMOS ADIANTE 
DELINEADOS. 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, inscrito no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, 
localizada à Rua Antônio Valadão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. INALDO LUÍS DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município, inscrito 
no CNPF/MF sob n° 730.427.144-20 e portador do R. O. n° 986.187 SEDS/AL e a empresa COMPANhIA 
BRASILEIRA DE CARTUCIIOS, inscrita no CNPJ N° 57.494M31/0001-63, com sede na Avenida Humberto 
de Campos, n° 3220, CEP n° 09.424-600, Bairro Guapituba, Município de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador o senhor João Carlos 
Sanchez de Oliveira ,Junior, brasileiro, maior, casado, gerente de negócios institucionais, Portador do RG. N° 
15.482.035-0 SSP/SP e inscrito no CPF N°269.148.98847, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Fornecimento, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIIJETÕ 

O presentç Contrato tem por objeto Aquisição de 5.000 (êihcõ mil) íiiiiiiiçôes para revolver calibre 38(trinta 
e oito), destinados aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com 
as especificações constantes do procedimento de inexigibilidãde 003/2019 e seus anexos, e proposta da 
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n° 
8.666/93, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO REGIME DE EXËCUCÃO 

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço Global, 
nos termos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEiRA - DO PREÇO, DAS CONDÍÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor Global de 14$ 20.340,00 (Vinte mil, 
trezentos e quarenta reais). A composição dar-se-á da seguinte formà: 

§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pela 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo setor responsável pelo recebimento do produto. 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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§20  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§40  - Não havérá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa Senhora 
do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019 consignados na seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
40072-Guarda Municipal,  
FUNÇAO PROGRAMAT1CA: 
2067-Implatação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390.30.00.00-Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 
1001 —Recursos Ordinários 

CLÁUSULA OUINTA - DA VÍGÊNtIÀ 

O presente Contrato terá prazo de vigêntia até 31 de dezembro de 2019, ontados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência 
das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §10  da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OmiTo 

1 - O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso li, alíneas "a" e "b", da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
II - Os materiais solicitados, quando contratados serão entregues, de forma integral, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento da Ordem de fornecimento a ser emitida pela Guarda Municipal, situada na Rua 
Doutor Manuel dos Passos, S/N, Centro, Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no seu 
horário de'expediente das 09:00 às 14:00 horas, ao cuidados do subconiandante da Guarda Municipal o Senhor 
Renilton dos Santos Silva. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

A empresa Brasileira de cartuchos (CI3C) garante a conformidade e adequado funcionamentos das munições 
apresentadas por um período de 12 (doze) meses a partir da data de recebimento de materiais pelo cliente, 
contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de temperatura e umidade relativa 
estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originaís da CBC. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

- A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
a- 	Fornecer os produtos constantes da clausula primeira deste itistrumento. 
ti- 	Manter, durante todo fornecimento do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

A Contratada deverá entregar o material bélico conforme as especificações descritas neste Termo de 
Referêncià e Outros que porventura venham a se fazer necessário durante a efetiva utilização desse material 
Bélico. 

Reparar, corrigir ou substituir expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência de 1 2(doze) meses garantia dada, na proposta da 
contratada. 

II - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
a- 	Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
h- 	Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°8.666/93; 
c-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relâcionada com ó fornecimento, diligenciando nos casos 
que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ÈENÀÍIDAbES É I4iIJLiÁS 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuço total ou parciãl do objeto pactuado, conforme 
o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
garantida a prévia defesa: 

- advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximõ de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do 
mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
Y - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão 
do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 

t 
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§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por 
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em 
virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 
- 	e constam do Processo Administrativo que o originou; 

o não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA DAS ALTERACÕES 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l°da Lei n°8.666/93, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato. 
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMFANI-{AMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução no 
contrato com as nonnas especificadas no Termo de Referência, Anexo 1 do edital, parte integrante deste contrato, 
bem como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada; 

11 - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pelo recebimento de todos os 
materiais, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa 
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responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados; 

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualmente assumidas. 

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OULNTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgireS na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE) 05 de fevereiro de 2019. 

CONTRATANTE: 	 3s.sjÂ\o L a 
INALDO LUÍS DA SILVA 

CONTRATADA: 

RTUCHOS 

Á 
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EXTRATOS 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

EXTRATO Do CONTRATO n° 14/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE N° 003/2019 

OBJETO: Aquisição de 5.000 (cinco mil) munições para revolver calibre 38(trinta e oito), 
destinados aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
CONTRATAI)A: COMPANifiA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
VALOR: R$ 20.340,00 (vinte mil, trezentos e quarenta reais) 
VIGENCIA CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2019 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 40072 - Guarda Municipal 
PROJETO ATIVIDADE - 2067 - Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECJJRSO: 100 1 -Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: artigo 25, Inciso 1 da Lei n° 8.666/93. 
NOTA DE EMPENHO: ooSODt 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de fevereiro de 2019. 

$c  JA) a 
INALDO LUÍS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE N° 003/2019 

NÚMERO/PROTOCOLO: 003/2019 
OBJETO: Aquisição de 5.000 (cinco mil) munições para revolver calibre 38(trinta 
e oito), destinados aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do 
Socorro/SE. 
CONTRATADA: COMPANhIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
VALOR: R$ 20.340,00 (vinte mil, trezentos e quarenta reais) 
VIGENCIA CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2019 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40072 - Guarda Municipal 
PROJETO ATIVIDADE: 2067 - Implantação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 100 1 -Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: Artigo 25, Inciso 1, da Lei N° 8.666/93. 
PARECER JUIRIDICO: 32/20 19 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de fevereiro de 2019. 

4 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. 

Ter.: (79) 2107-7817 - C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 
CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

site: 	.ansocorro.se.gov,br 
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MUNTCTPJO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

R A T I FI CAÇÃO 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE N° 003/2019 

DATA DA RATIFICAÇÃO 05/02/20 19 

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrumentos legais RATIFICO o processo de Inexigibilidade n.° 003/2019 

nos termos da Justificativa encartada aos autos. 

Publique-se. 

Tome as providências de praxe. 

Nossa Senhora do Socorro, 05 de fevereiro de 2019. 

efl -tu 
INALDO LUIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco . CEP 
lei.: (79) 2107-7823 —Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 



o 
Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

Declaramos que a presente Inexigibilidade n° 003/20 19 foi afixada 
em local público, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
no dia 05/02/2019. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de fevereiro de 2019. 

Adenilton 	z Tavares Santos 
Setor deLici ções e Contratos 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho - 
CEP 49160-000 - C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 

Tel.: (79)2107-7823 - Fax: (79)2107-7819 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Oficio 126/2019 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de fevereiro de 2019. 

Estamos encaminhando a esse setor, Contrato abaixo relacionado referente à 
Inexigibilidade ti0  003/2019, cujo objeto é Aquisição de 5.000 (cinco mil) munições para 
revolver calibre 38(trinta e oito), destinados aos Guardas Municipais do município de 
Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CÓD 
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

40072 2067 3390.30.00.00 1001 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS: 
- Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
- Inexigibilidade n°003/2019 
Contrato: 

v' 014/2019 

Atenciosamente, 

iútflr!a 	ir 
Coordenadora do Setor de Licitações 

A Senhora 
IRACI LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco. 

Te!.: (79) 2107-7817 - C.N.P.J. 13. !28.814/0001-58 
CEP 49160-000 —Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 



ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

GUARDA MUNICIPAL 
	

C1,1PJ: 13128814000158 

NOTA DE EMPENHO 12019 NE 020500041 	 "b'- 	Fevereiro/2019 

FORNECEDOR 
Nome: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 	 -. 

Endereço: HUMBERTO DE CMIPOS 	 Compi: 

CNPJ/CPF: 57494031000163 	Nr/pls/pAsEp: 	 Cidade: Ribeirao Pires 	 UF: SP 

CLASSIFICAÇÃO 
Programa Trabalho: 402067- IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 	 - 	 Tipo: GLOBAL 
Ação: 2067- IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 	 Saldo Mterior 	 Valor 	Saldo Disponivel 
Natureza Despesa: 339030- MATERIAL DE CONSUMO 

172.150,00 	20340M0 	151.810,00 
SubElemento: 05- EXPLOSIVOS E MUNICOES  

Fonte Recurso: 1001.0000 - Recursos Ordinários 

LICITAÇÃO: 003 / 2019- INEXIGIVEL, ART. 25, CAPUT LEI 8.686/93 	 Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13128814000158 
CONTRATO: 01412019 - FORNECIMENTO DE MATERIAL 	 Tipo Or9ão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13128814000158 

CORRESPONDENTE AQUISIÇÃO DE 5.000(CTNCO MIL) MUNIÇÕES PARA REVOLVER CALIBRE 38(TRINTA E OITO), DESTINADAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS GUARDAS MUNICIPAIS pESTE MUNICIPIO. 

No.  j EspecIficação 	 . 	 Unid 1 	Qtdel 	unitariol 	Total 

	

MUNIÇÕES PARA REVOLVER CALIBRE 38 	 UNID 5000,0000 	4,0680 	20.340,00 

//N1NTE MIL. TREZENTOS E OUARENTA REAIS/li 	 . 	 20.340,00 

Autorizo o empenho 	 Despesa empenhada em credito próprio 
Data: 05/02/2019 	 Data: 05/02/2019 

IRACI LIMA DA SILVA 	 LEONARDO LOPES VAZ SNVIPAIO 

I2804805:GoyNet versão:190325I Sistema de Informação do MUNICIPIO DE NOSSA SENFIORA 00 SOCORRO 	 Pag: 1/1 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

PORTARIA 
FISCAL DO CONTRATO 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.nrenaocãsocorrose.g(,v.br 



Govemó Mun,cipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

Guarda Municipal 

PORTARIA N° 8312019 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 

O EAF!XADO NO QUADRO DE EXPOSÇÕES 	
Designa servidores para exercerem as 

WA DA PREFBTUR 	 funções de Gestor e Fiscal de Contrato, Â M 
ADO ÜNEOS 	para atuarem no Contrato mencionado, 

1 	

no âmbito da Guarda Municipal de Nossa 
Senhora do Socorro.  

O Comandante da Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das rêspeÇtivas 
garantias contratuais; 	 - 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 	 4 



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 

Guarda Municipal 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os 
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, 
contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

1 - Evilasio Protásio da Silva (573.898.455-20) - Gestor do Contrato; 

II - Renilton dos Santos Silva (791.729.705-53) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 14/2019, 
decorrente do Procedimento Licitatório Inexigibilidade n° 003/2019/PMNSS. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 



Governo MunEcipal 
NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 

Serpe 

Guarda Municipal 

Contratado Objeto do Contrato 
Vigência do Contrato 

CT N° 14/2019 

Aquisição de 5.000 (cinco 
mil) 	munições 	para 

COMPANHIA BRASILEIRA revolver calibre 38(trinta 
DE CARTUCHOS e 	oito), 	destinados 	aos 31/12/2019 

Guardas 	Municipais 	do 
município 	de 	Nossa 
Senhora do Socorro/SE.  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de fevereiro de 2019. 

Evi?si,01  Protásio da Silva 
Comandante da Guarda Municipal 

Gestor 	ontrato 

Renilton os Santos Silva 
Fiscal do Contrato 

Renllton dos &ntos Silmi 
Subcornaqdante 

Guarda Mwaj de N. 50 do5ccv Ratifico  

'- 
Inaldo Luís da Silva 

Prefeito Municipal 


